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CA1XA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

01.328.535/0001-59

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LIDA ME

R PICA-PAU 1211 / CENTRO! ARAPONGAS/ PR / 86701-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/01/2020 a 14/02/2020

Certificação Número: 2020011603043890526565

Informação obtida em 16/01/2020 10:09:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

16/01/2020 10:13



onsulta Regularidade do Empregador 
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpreg...

•

•

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

07.269.677/0001-79

RINALDI E COGO LTDA

R ALMIRANTE BARROSO 2337 SALA 02 / CENTRO / TOLEDO / PR /

85900-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/01/2020 a 04/02/2020

Certificação Número: 2020010602351872054608

Informação obtida em 16/01/2020 10:24:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

16/01/202010:Z
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RINALDI & COGO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.269.677/0001-79

Certidão n°: 1398647/2020

Expedição: 16/01/2020, As 10:34:55

Validade: 13/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica - se que RINALDI & COGO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n°

07.269.677/0001-79, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal 
Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade 
dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em 
relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os 
dados

necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DUvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ponsulta Regularidade do Empregador
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprcg...

•

•

I or 1

(

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrigão:
Razão

Social:
Endereço:

09.315.996/0001-07

COMERCIAL MARK ATACADISTA EIRELI

RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA 231 / CENTRO / ASSIS

CHATEAUBRIAND / PR / 85935-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2020 a 06/02/2020

Certificação Número: 2020010801444697031085

Informação obtida em 16/01/2020 10:18:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

16/01/2020 10:21



16/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 12.014.370/0001-67

Razão Social: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço: R MARECHAL DEODORO 177 / CRISTO REI / PATO BRANCO / PR / 85507-520

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:06/01/2020 a 04/02/2020

Certificação Número: 2020010604221557203603

Informação obtida em 16/01/2020 10:27:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-cricaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111



16/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 30.881.804/0001-08

Razão Social: MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITAL

Endereço: RUA ERECHIM 1454 / CENTRO / CASCAVEL! PR / 85812-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia 
do

Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:22/12/2019 a 20/01/2020

Certificação Número: 2019122204454529632405

Informação obtida em 16/01/2020 10:29:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

4

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaNsf
1/1



16/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 11.776.334/0001-78

Razão Social: DENTAL SHOW COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
E HOSPIT

Endereço: AV LUIZ ANTONIO FAEDO 1810 SALA 01 / CENTRO / 
FRANCISCO BELTRAO / PR /

85601-275

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra 
cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2020 a 06/02/2020

Certificação Número: 2020010804493658304216

Informação obtida em 16/01/2020 10:30:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaojsf
1/1



16/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 10.633.441/0001-84

Razão Social; FUSAO COMERCIO DE PRODS ODONTOLOGICOS LTDA ME

Endereço: AV BRASIL 8594 / COQUEIRAL / CASCAVEL! PR / 85807-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2020 a 06/02/2020

Certificação Número: 2020010804232153972900

Informação obtida em 16/01/2020 10:31:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
1/1



16/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 10.566.711/0001-81

Razão Social: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ME

Endereço: R LUIZ SEGUNDO ROSSONI 315 DIFE MEDICAMENTOS / CENTRO / 
TOLEDO / PR /

85901-170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2020 a 06/02/2020

Certificação Número: 2020010802501258677981

Informação obtida em 16/01/2020 10:31:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/impressao.jsf
1/1



16/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 82.291,311/0001-11

Razão Social: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA

Endereço: RUA SANTO ANTONIO 151 / CRISTO REI / FRANCISCO BELTRAO / 
PR / 85602-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:05/01/2020 a 03/02/2020

Certificação Número: 2020010502301205835058

Informação obtida em 16/01/2020 10:33:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-cd.caixa.gov.br/consuItacrf/pages/impressao.jsf
1/1



16/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 76.345.370/0001-22

Razão Social: CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LIDA

Endereço: RUA LAPA 2674 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85807-620

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:13/01/2020 a 11/02/2020

Certificação Número: 2020011302464528502387

Informação obtida em 16/01/2020 10:34:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrtipages/impressaojsf
1/1



16/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAILKA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 32.282.308/0001-63

Razão Social: J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENT

Endereço: RUA VEREADOR JOAQUIM PEREIRA DE CASTRO 287 SALA 03 / VILA SANTO

ANTONIO / MARINGA / PR / 87030-170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:15/01/2020 a 13/02/2020

Certificação Número: 2020011500142618710775

Informação obtida em 16/01/2020 10:35:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrUpages/impressao.jsf 1/1
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

33.286.629/0001-07

GUILHERME HENRIQUE DE FARIA 08779068901

RUA CARLOS SBARAINI 1516 / JD PANORAMA / TOLEDO / PR /

85911-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/01/2020 a 15/02/2020

Certificação Número: 2020011715024653426870

Informação obtida em 17/01/2020 15:02:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1251

17/01/2020 15:0



16/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 81.746.422/0001-02

Razão Social: SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MAT DE LIMPEZA LTDA ME

Endereço: R GENERAL EMILIO LUCIO ESTEVES 494 / 14 DE NOVEMBRO / CASCAVEL / PR /

85804-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:13/01/2020 a 11/02/2020

Certificação Número: 2020011303455665304273

Informação obtida em 16/01/2020 10:36:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/Pages/impressaojsf 1/1



16/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

•

•

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 18.161.599/0001-00

Razão Social: UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EIRELI EPP

Endereço: RUA MAL FLORIANO PEIXOTO 1132 / CENTRO / UBIRATA / PR / 85440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:02/01/2020 a 31/01/2020

Certificação Número: 2020010202250637953240

Informação obtida em 16/01/2020 10:36:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
1/1



16/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

OP 54

CA1XA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 29.178.366/0001-37

Razão Social: VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP

Endereço: QUINTINO BOCAIUVA 1584 S 02 / CENTRO / GUARAPUAVA / PR / 85010-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:11/01/2020 a 09/02/2020

Certificação Número: 2020011105365289386137

Informação obtida em 16/01/2020 10:38:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

•

haps://consulta-cri.caixa.gov.briconsultacrf/pages/impressaojsf 1/1



16/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 26.847,096/0001-11

Razão Social: CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME

Endereço: AV BRASIL 5709 / ZONA 05 / MARINGA / PR / 87015-280

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:10/01/2020 a 08/02/2020

Certificação Número: 2020011004202193300360

Informação obtida em 16/01/2020 10:38:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacd/pages/impressao.jsf 1/1
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5

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CIRURGICA ITAMBE - EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 26.847.096/0001-11

Certidão n°: 1404360/2020

Expedição: 16/01/2020, As 11:14:47

Validade: 13/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data

de sua expedição.

Certifica - se que CIRURGICA ITAMBE - EIRELI

• 
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n°

26.847.096/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das 
Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 
2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal 
Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de 
responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) 
dias

anteriores & data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa 
em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou 
em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no 
concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Pbblico do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PARECER CONCLUSIVO

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão
Presencial registrado sob o n° 275/2019, processo n°.4741/2019, cujo
objeto é a aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

Concluída a Sessão do Pregão Presencial, o procedimento
licitatório foi encaminhado a este procurador jurídico para emissão de
parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta
assessoria jurídica, em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da
Lei n° 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital e Contrato,
bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela
ocasião, nos exatos termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase externa
do certame (Art. 4' incisos I a IV da Lei n° 10.520/02) e providenciou a
publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas
propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das
propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 4°,
V da Lei n° 10.520/02).

0 edital do pregão presencial vem detalhando o objeto, o prazo de
entrega, a fase de proposta, habilitação, julgamento e analise dos
documentos, julgamento do recurso, documento aplicável, obrigações
da contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei
do Pregão - Lei n° 10.520/02, bem como, amparada pela Lei 8.666/93,
também houve a publicação em local público no quadro de avisos da
Prefeitura Municipal de Ubiratd, para garantir a publicidade dos atos.

No dia e horas designado para a seleção de proposta mais
vantajosa as empresas entregaram as propostas e documentações em
envelope lacrado para ser aberto e conferido seguindo as exigências do
edital.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor
jurídico emite o seu parecer favorável em todo o processo de licitação
em que os procedimentos de regularidade e a legalidade foram
cumpridos, deva se dar prosseguimento homologando-o e efetivando a
contratação dos licitantes vencedores.

Esse é o nosso parecer. Ubiratd, 19 de J

Aparecido Alves de Arp.újo
Procurador Jurídico
OAB-Pr 34690

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4741/2019
PREGÃO N° 275/2019

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores resolve homologar
a presente Licitação nos termos abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S)

3.1. COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA

S 3.1.1. N° CNPJ: 09.315.996/0001-07
3.1.2. VALOR GLOBAL: R$ - 15.194,40

3.2. SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA
3.2.1. N° CNPJ: 81.746.422/0001-02
3.2.2. VALOR GLOBAL: R$ - 12.878,00

3.3. FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
3.3.1. N° CNPJ: 10.633.441/0001-84
3.3.2. VALOR GLOBAL: R$ - 37.317,90

3.4. CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA
3.4.1. N° CNPJ: 76.345.370/0001-22
3.4.2. VALOR GLOBAL: R$ - 205.682,40

• 3.5. UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR- EIRELI-EPP
3.5.1. N° CNPJ: 18.161.599/0001-00
3.5.2. VALOR GLOBAL: R$ - 126.774,30

3.6. DENTAL SHOW - COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES
LTDA - ME
3.6.1. N° CNPJ: 11.776.334/0001-78
3.6.2. VALOR GLOBAL: R$ - 24.940,90

3.7. CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI -EPP
3.7.1. N° CNPJ: 01.328.535/0001-59
3.7.2. VALOR GLOBAL: R$ - 54.778,00

3.8. RINALDI E COGO LTDA
3.8.1. N° CNPJ: 07.269.677/0001-79
3.8.2. VALOR GLOBAL: R$ - 29.578,95

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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3.9. DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
3.9.1. N° CNPJ: 10.566.711/0001-81
3.9.2. VALOR GLOBAL: R$ - 46.019,50

3.10. J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS
3.10.1. N° CNPJ: 32.282.308/0001-63
3.10.2. VALOR GLOBAL: R$ - 34.875,50

3.11. MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MED. LTDA
3.11.1. N° CNPJ: 30.881.804/0001-08
3.11.2. VALOR GLOBAL: R$ - 44.374,82

3.12. CIRURGICA ITAMBÉ EIRELI
Aik 3.12.1. N° CNPJ: 26.847.096/0001-11

3.12.2. VALOR GLOBAL: R$ - 34.057,50

3.13. VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
3.13.1. N° CNPJ: 29.178.366/0001-37
3.13.2. VALOR GLOBAL: R$ - 40.934,30

3.14. GUILHERME HENRIQUE DE FARIA
3.14.1. N° CNPJ: 33.286.629/0001-07
3.14.2. VALOR GLOBAL: R$ - 4.001,40

3.15. AMARILDO BASEGGIO CASCAVEL EIRELI
3.15.1. N° CNPJ: 82.291.311/0001-11
3.15.2. VALOR GLOBAL: R$ - 41.988,90

3.16. ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDAe 3.16.1. N° CNPJ: 12.014.370/0001-67
3.16.2. VALOR GLOBAL: R$ - 24.963,87

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
19 de dezembro de 2019.

5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
20 de janeiro de 2020.

Ubirat5 - Paraná, 20 de janeiro de 2020.

HAROLDO,r' 11 A S DUARTE
r-feito

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br •...



De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIR A-(ER-

QUARTA-FEIRA, 22 DE JANEIRO DE 2020 EDIÇÃO ESPECIAL N": 1212 - ANO: XV 

alterações posteriores resolve adjudicar e homologar a presente Licitação nos EXTRATO DO CONTRATO N°444/2019 

\77 5 g(s)

termos abaixo:

Reforma da Unidade Básica de Saúde do Jardim Panorama e do salão anexo, 1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 

102. OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão N° 228/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4645/2019 7-

conforme projetos, planilhas, memorial descritivo e cronograma, com recurso do Aquisição de materiais de limpeza consumo e higiene. destinados 6 Secretaria
convênio/termo de adesão n°. 80/2017. da Assistência Social.
3. EMPRESAADJUDICADA 2. CONTRATANTE
3.1. PRISCILA MARIA DE SANT! LOPES CONSTRUTORA MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
3.1.1. N° CNPJ 31.851.147/0001-19 CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
3.1.2. VALOR GLOBAL R$ - 114.225.07 Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Femandes Duarte residente e
20/01/2020 domiciliado nesta Cidade, portador da Cedula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
Ubiratã - Parana, 20 de janeiro de 2020. PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
HAROLDO FERNANDES DUARTE 2.1. FISCAL DO CONTRATO:
Prefeito  Ronaldo Teruo lnagaki

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO
PROCESSO LICITATORIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Municipio de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO

.-,quisigão de material de enfermagem e equipamentos.
3. EMPRESA (S)ADJUDICADA (S)
3.1. COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA
3.1.1. N° CNPJ: 09.315.996/0001-07
3.1.2. VALOR GLOBAL: R$ - 15.194,40
3.2. SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA
3.2.1. N° CNPJ: 81.746.422/0001-02
3.2.2. VALOR GLOBAL: R$- 12.878,00
3.3. FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA
3.3.1. N° CNPJ: 10.633.441/0001-84
3.3.2. VALOR GLOBAL: R$ - 37.317,90
3.4. CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA
3.4.1. N° CNPJ: 76.345.370/0001-22
3.4.2. VALOR GLOBAL: R$ - 205.682,40
3.5. UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR- EIRELI-EPP
3.5.1. N° CNPJ: 18.161.599/0001-00
3.5.2. VALOR GLOBAL: R$ - 126.774,30
3.6. DENTAL SHOW - COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES LTDA - ME
3.6.1. N° CNPJ: 11.776.334/0001-78
3.6.2. VALOR GLOBAL: R$ - 24.940,90
3.7. CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI -EPP
3.7.1. N° CNPJ: 01.328.535/0001-59
3.7.2. VALOR GLOBAL: R$ - 54.778,00
3.8. RINALDI E COGO LTDA
3.8.1. N° CNPJ: 07.269.677/0001-79
3.8.2. VALOR GLOBAL: R$ - 29.578,95
3.9. DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
3.9.1. N° CNPJ: 10.566.711/0001-81

4,.9.2. VALOR GLOBAL, R$ - 46.019,5010. J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS
3.10.1. N° CNPJ: 32.282.308/0001-63
3.10.2. VALOR GLOBAL: R$ - 34.875,50
3.11. MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MED.
LTDA
3.11.1. N° CNPJ: 30.881.804/0001-08
3.11.2. VALOR GLOBAL: R$ - 44.374,82
3.12. CIRURGICA ITAMBÉ EIRELI
3.12.1. N° CNPJ 26.847.096/0001-11
3.12.2. VALOR GLOBAL: R$ - 34.057,50
3.13. VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
3.13.1. N° CNPJ: 29.178.366/0001-37
3.13.2. VALOR GLOBAL: R$ - 40.934,30
3.14. GUILHERME HENRIQUE DE FARIA
3.14.1. N° CNPJ: 33.286.629/0001-07
3.14.2. VALOR GLOBAL: R$ - 4.001,40
3.15. AMARILDO BASEGGIO CASCAVEL EIRELI
3.15.1. N° CNPJ: 82.291.311/0001-11
3.15.2. VALOR GLOBAL: R$ - 41.988,90
3.16. ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
3.16.1. N° CNPJ: 12.014.370/0001-67
3.16.2. VALOR GLOBAL: R$ - 24.963,87
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
19 de dezembro de 2019.
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
20 de janeiro de 2020.
Ubirata - Parana, 20 de janeiro de 2020.
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 105 de 24.08.01 da ICP-Brasil

2.1.1. FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO:
Israel Vieira Scorzato Chaves
3. CONTRATADA
HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
22.094.574/0001-09, situada na LINHA TAQUARI„ na cidade de SÃO
LOURENQO DO ESTE, Estado de Santa Catarina, CEP n° 89990-000, Telefone
n° (49) 3344-3951, e-mail: amaildoslo@hotmail.com
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 9.597,50(nove mil quinhentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTAR IA
órgão: 0801
Despesa Orçamentária: 2228
Categoria: 33903022000
Despesa Orçamentária : 3158
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Material De Limpeza E Produtos De Higiene e Materiais
diversos para consumo
Fonte de Recurso: PRÓPRIO
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratá, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 06 de Novembro de 2019.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4759/2020
1. OBJETO:
O presente procedimento refere-se 6 taxas e serviços federativos para disputa
de competição oficial do Estado do Parana através da liga de handebol do
parana
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO:
2.1. A equipe de Handebol de Ubirata é uma equipe formada por diversas atletas
do naipe feminino, que em anos anteriores fizeram grandes partidas defendendo
equipes do municipio de Ubirata, desta forma, deverão continuar a disputa de
tais competições federativas oficiais haja vista que disputarão a serie ouro da
competição na categoria adulto de quadra, levando em conta ainda a grande e
maciça participação das atletas na modalidade de Handebol de areia, fizemos
processo licitatdrio para que o handebol do municipio venha fazer 03
participações no ano, sendo elas:
ADULTO DE HANDEBOL FEMININO DE QUADRA,
HANDEBOL DE AREIA FEMININO ADULTO E
HANDEBOL FEMININO CADETE.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
A inexigibilidade de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 25 da Lei
8.666/93, conforme manifestação prévia da Procurador Juridico do municipio e
justificado nos autos do processo.
4. CONTRATADA:
LIGA DE HANDEBOL DO PARANA - LI-1PR, inscrita no CNPJ sob o n°
05.356.032/0001-48, situada na Rua Abolição,1199, zona 2, na cidade de
Cianorte, Estado do Parana, CEP n° 87200-444, Telefone n° (45) 9952-1160, e-
mail parana@paranahandebol.com.br.
5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento esta fixado em R$ 18.715,00 (dezoito mil
setessentos e quinze reais).
6. VIGÊNCIA:
12 meses, a contar da data do presente Termo.
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTAR IA:
Órgão: 0701
Despesa Orçamentária: 15124
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: demais serviços de terceiros, pessoa juridica
Fonte de Recurso: próprio
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em
consideração os termos do parecer juridico expedido pela Procurador Juridico,
ratificamos a inexigibilidade de licitação.
Ubirata - Parana, 21 de Janeiro de 2020.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.
A Prefeitura Municipal Ubirat5 - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.Rov.brno

link Jornal Oficial Online.
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CONTRATO N.° 23/2020
PROCESSO N.° 4741/2019
PREGÃO N.° 275/2019

1761

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR- EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ
sob o n° 18.161.599/0001-00, situada na Rua Marechal Floriano Peixoto, 1132, na cidade de
Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n° 85440-000, Telefone n° (44) 3543-4495, firmam o presente
contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Pregão
Presencial 275/2019, com homologação em 20/01/2020.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 01- MATERIAL DE CONSUMO
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V. TOTAL MARCA

13 Álcool Etílico Hidratado na
concentração de 70° INPM,
liquido, indicado para
desinfecção, 1 litro.

550 UN. 3,97 2.183,50 Araucaria

14 Algodão hidrófilo para anti-sepsia
da pele, 100% algodão, não estéril,
macio e suave, alta absorção, rolo
500 gramas

200 UN. 12,00 2.400,00 Nathy

108 Indicador químico integrador
classe 5 para a monitorização e
avaliação dos ciclos de
esterilização em autoclaves a
vapor, reagente a tempo,
temperatura e vapor, leitura
imediata através da migração de
cores, embalagem com 100 tiras.

800 UN. 152,60 122.080,00 Cristofoli

126 Luva plástica transparente de
polietileno, descartável, não

estéril, atóxica, ambidestra, com

40 UN. 2,77 110,8dt Talge

i

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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solda interna, resistente,
impermeável, pacote com 100 
unidades.

- e -
G,1 A

total 126.774,30

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 126.774,30 (cento e vinte e seis mil
setecentos e setenta e quatro reais e trinta centavos).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

brgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0608 5583 339030360000 material hospitalar 494 1.028.648,88
0601 5822 449052999900 outros materiais permanentes 494 34.030,44

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação sera de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Carmem Ribeiro Pitombo,
s/n, no horário das 08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos será de até 2 dias Citeis contados da assinatura do
4, contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 10 dias 'Reis contados do recebimento da Ordem
de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento dos produtos será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da
secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o
prazo de vigência da futura contratação.

 AllithinMunicípio de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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7.2. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embalados na embalagem
original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Termo de
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços
de entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena de
recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos durante o
período, sem ônus adicionais ao município.

7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes a entrega, como transporte, mão de
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. 0 recebimento de produtos de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8° da Lei n°
8.666/93, sera realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente nomeados.

8.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

8.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado,
sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento sera contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°
76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante
apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/201 MPC-PR
(Ministério Público de Contas do Estado do Parana), em que a NF-e deverá ser emitida om bas

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br

4
*4:: r 11i04

10.nlgq:*"-i-lr-



UDIRATA
Todos juntos rumo ao futuro!

•

0 4
no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a
obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto
comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar de
operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de
preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento à Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =I x Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

7-11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do Índice de Preço ao Consumidor
Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da
apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n° 8.666/
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.
13.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido
de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamente
ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. No interesse da contratada, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão
do art. 65, da Lei n° 8.666/ 93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as normas
contidas no art. 65 da Lei n°8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que trata
do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar
unilateralmente o contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. Sao direitos da contratada:
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15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor a equação as finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações da contratada:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;
15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquele.

15.3. São obrigações DA CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
A execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);
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15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;
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15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que
houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução
dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral
9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los A CONTRATANTE no
prazo de até 05 (cinco) dias ¡Reis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das
sanções previstas no presente edital.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Cristiane Martins Pantaleão, lotado (a) na Secretaria de Saúde a
gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Magaly Botellho, e na sua
ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Carolina Demarco, ambos lotados na
Secretaria de Saúde.

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das rigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.
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16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo
das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente à parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente
o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,
previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Sera configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção d advertência
prevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 8.666/93.
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17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A. multa no prazo e forma
estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não
havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
n° 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 e no art. 7° da
Lei n° 10.520/ 02, importará à Contratada as seguintes penalidades, independentemente do dever
de indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratd, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. ik CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO
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20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes
declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento
das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam
a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer
uma de suas disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte
inocente.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei ri° 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

24. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 23/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4741/2019
PREGÃO N° 275/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-
8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
• 2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

3. CONTRATADA
UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR- EIRELI-EPP, inscrita
no CNPJ sob o n° 18.161.599/0001-00, com sede na Rua Marechal Floriano
Peixoto, 1132, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná. Telefone n° (44) 3543-4495.

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 126.774,30 (cento e vinte e seis mil setecentos e setenta e quatro reais e trinta
centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

O 6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 20 de janeiro de 2020.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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EXTRATO DO CONTRATO N°516/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4641/2019
PREGÃO N° 225/2019
1 OBJETO DA LICITAÇÃO
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS QUE SERÃO
DESTINADOS PARA A CRECHE ESCOLA PROINFÂNCIA, PROJETO
PADRÃO TIPO 01, CONFORME CONVÊNIO DO TER MO N° 6475/2013,
PROCESSO N°23400.010762/2013-30.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÀ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratá. Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Ariely Amanda Cruz de Paula Vanderlinde
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Aline Reche Tholken.
3. CONTRATADA
ANDERSON FERREIRA DE JESUS AR MARINHOS - ME, inscrita no CNPJ n°
12.370.448/0001-86, com sede na Avenida Capitão Indio Bandeira, 2623, na
cidade de Campo Mourão, Estado do Parana. Telefone n° (44) 3525-8387, e-
mail cleansol@hotmail.com.br_,
4. VALOR CONTRATADO

flif$ - 34.315,00 (trinta e quatro mil trezentos e quinze reais).. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orgão: 0505; 0506
Despesa Orçamentaria: 5877, 5996: 6209: 6210
Categoria: 449052420000: 449052999900
Descrição da Despesa: Mobiliário em geral, Outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 107, 141;
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 25 de novembro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO N° 544/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°72/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°4753/2019
1. OBJETO:
Contratação de empresa para ministrar curso de qualificação profissional
presencial - curso de mecânico de freios, suspensão e direção de veículos
leves- ações moveis. Referente a deliberação 081/2016 de Incentivo para o
fortalecimento de Programas de Qualificação Profissional, com recursos do
Fundo Estadual para a Infância e Adolescência — FIA/PR, destinado ao
desenvolvimento de Programas de Qualificação Profissional, destinado a
adolescentes atendidos no CRAS e CREAS.
2 CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, representado

etelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
idade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no

CPF n.° 960.951.728-53.
3 CONTRATADA
Serviços Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, inscrita no CNPJ n°
03.776.284/0023-06 com sede no endereço Via do Trabalhador, 895 - Parque
Industrial 1 - Campo Mourão, CEP n° 87.306-620, Telefone n° (44) 3518-5750,
e-mail evertonlaranjeira@sistemafiep.org.br.
4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:
0 valor total do contrato esta fixado em R$ 30.400,00 (trinta mil e quatrocentos
reais).
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0rgão: 0801
Despesa Orçamentária: 6051
Categoria. 339039050000
Descrição da Despesa: serviços técnicos profissionais
Fonte de Recurso • 860
6 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 3 meses.
7. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubirata, Estado do Parana.
Ubiratà — Parana, 17 de dezembro de 2019

EXTRATO DO CONTRATO N° 26/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4726/2019
CONCORRÊNCIA N° 15/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Reforma da Unidade Básica de Saúde do Jardim Panorama e do salão anexo,
conforme projetos, planilhas, memorial descritivo e cronograma, com recurso do
convênio/termo de adesão n° 80/2017.
2. ÓRGÃO GERENCIADOR
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
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Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratà, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr Prefeito Haroldo Femandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n°960951.728-53
3. CONTRATADA
PRISCILA MARIA DE SANTI LOPES CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob o
n° 31.851.147/0001-19, situada na Rua Pio XII, 825, na cidade de Campina da
Lagoa, Estado Parana, CEP n° 87345-000, Telefone n° (44) 99714-6966, e-mail
marciojan2@gmail.com.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 114.225,07(cento e quatorze mil duzentos e vinte e cinco reais e sete
centavos).
5. VIGENCIA
12 meses.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Órgão 0606
Despesa Orçamentária : 5553 5756
Categoria: 449051010700
Descrição da Despesa: Postos de saúde
Fonte de Recurso: 383 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual
Ubirata - Parana, 20/01/2020,

1 7';

EXTRATO DO CONTRATO N° 23/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1 OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n ° 76.950.096/0001/10, com sede administrative a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratà, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CON MATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2 1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
UBIMED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR- EIRELI-EPP, inscrita no
CNPJ sob o n° 18.161.599/0001-00, com sede na Rua Marechal Floriano
Peixoto, 1132, na cidade de Ubirata, Estado do Parana. Telefone n° (44) 3543-
4495.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 126.774,30 (cento e vinte e seis mil setecentos e setenta e quatro reais e
trinta centavos).
5. VIGÈNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
brgào: 0608, 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: rrn..,rial hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual
Ubiratá - Parana, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 30/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°1/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4759/2020
1. OBJETO:
TAXAS E SERVIÇOS FEDERATIVOS PARA DISPUTA DE COMPETIÇÃO
OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ ATRAVÉS DA LIGA DE HANDEBOL DO
PARANÁ
2. CONTRATANTE:
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirati, Estado do Parana, representado
pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no
CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA:
LIGA DE HANDEBOL DO PARANA - LHPR, inscrita no CNPJ sob o n°
05.356.032/0001-48, situada na Rua Abolição,1199, zona 2, na cidade de
Cianorte, Estado do Parana, CEP n° 87200-444, Telefone n° (45) 9952-1160, e-
mail parana@paranahandebol.com.br.
4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:
0 valor total do contrato esta fixado em R$ 18.715,00 (dezoito mil setecentos e
quinze reais).
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
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CONTRATO N.° 16/2020
PROCESSO N.° 4741/2019
PREGÃO N.° 275/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n° 10.633.441/0001-84, situada na Avenida Brasil, 8594, na cidade de Cascavel, Estado do
Parana, CEP n° 85807-030, Telefone n° (45) 3326-7242, e-mail fusaodental@hotmail.com , firmam
o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas
alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no
Pregão Presencial 275/2019, com homologação em 20/01/2020.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 01- MATERIAL DE CONSUMO
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

5 Agulha auricular esterilizada com
micropore, de aço inoxidável,
1.5mm, cartela com 50 unidades.

50 UN. 6,84 342,00 Dux

16 Apalpador de pressão com mola
para auriculoterapia, em aço
inoxidável, leve, medidas
aproximadas de 15cm x 1cm ,
cores variadas

10 UN. 30,50 305,00 Dux

70 Detergente enzimático com no
mil-limo quatro enzimas e
tensoativos, biodegradável,
atóxico, não corrosivo, indicado
para limpeza manual e
automática, diluição de lml por
litro de água, embalagem corn 1
litro

100 UN. 64,00 6.400,00 Rioquimica

I

95 Fita indicadora para autoclave,
19mm x 30m, com tinta reativa,

1 UN. 4,38 43,80 Cralplast

IN
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em rolo, embalagem com 1
unidade

_.,

I 9 75
106 Hipoclorito de sódio 1%,

desinfetante e antisséptico, frasco
1 litro.

100 UN. 5,93 593,00 Iodontosul

107 Indicador biológico para
monitorar ciclos de esterelização a
vapor, disco a base de Geobacillus
stearothermophilus, alta Eficácia,
mudança expressiva de coloração
em resultados positivos, fácil
manuseio. Embalagem com 10
frascos

400 UN. 54,00 21.600,00 Biological

119 Luva para procedimento G, 100%
latex natural, não estéril,
descartável, ambidestra, alta
sensibilidade tátil, resistente,
formato anatômico, boa
elasticidade e resistência, com
tensão de ruptura minima,
totalmente impermeável a Agua,
isenta de quaisquer defeitos,
lubrificadas com pó bio
absorvível, caixa com 100
unidades.

300 UN. 14,63 4.389,00 Medix

147 Ponto reflexo para
auriculoterapia,
cristal/ prata/ ouro, com
micropore, com mapa auricular,
cartela com 60 unidades

500 UN. 6,61 3.305,00 DUX

201 Tentacdnula 15 cm, confeccionada
em aço inoxidável cirúrgico,
autoclavável. Embalagem
individual

10 UN. 6,65 66,50 ABC

210 Tesoura iris reta, 12 cm,
confeccionada em aço inoxidável
cirúrgico, au toclavável,
embalagem individual.

15 UN.
_

,24 273,60 WLS

Total 37.317,90

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 37.317,90 (trinta e sete mil trezentos
e dezessete reais e noventa centavos).

Município de Ubirata" - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0608 5583 339030360000 material hospitalar 494 1.028.648,88
0601 5822 449052999900 outros materiais permanentes 494 34.030,44

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Carmem Ribeiro Pitombo,
s/n, no horário das 08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

6. CLÁUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos será de até 2 dias úteis contados da assinatura do
contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordem
de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento dos produtos será de maneira fracionada, baliza • •-se na necessidade da
secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo p - '• do de 1 meses, sendo este o
prazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas c • dições, novos, e balados na embalagem
original e sem uso, conforme especificações, praz r, e local constante no presente Termo de
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal

7.3. Os produtos deverão ser entregues em veicu • próprio, tra ortadoras ou outros serviços
de entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena de
recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos durante o
período, sem ônus adicionais ao município.
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7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. 0 recebimento de produtos de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8° da Lei n°
8.666/ 93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente nomeados.

8.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

8.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado,
sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°
76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante
apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR
(Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que - 1 -e de erá ser emitida com base
no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do entribuinte MOC, em que consta a
obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEA e cEANTrib . NF-e, quando o produto
comercializado possuir código com GTIN (Glob Trade Item N ber). Quando se tratar de
operações envolvendo medicamentos e matérias rimas farmacêu cas, tell a obrigatoriedade de
preenchimento na NF-e de campo para infor r o código a . oduto da Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento à Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:
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9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados A taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do in
Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, consideran. e o índice
apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do wersdrio da

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇ

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses

reço ao Consumidor
d', mês anterior ao da
iroposta.

revistas no ar a Lei n°8.666/93.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILI RIO ECONÔMICO

13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade 4e perda
concomitante A probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATA
Todos juntos runt° ao futuro! 

111279

•

13.3. Na solicitação de reequilfbrio, a CONTRATADA deverá encamm ar ao município pedido
de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilfbrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamente
ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. No interesse da contratada, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão
do art. 65, da Lei n° 8.666/ 93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as normas
contidas no art. 65 da Lei n°8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que trata
do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar
unilateralmente o contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. São direitos da contratada:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que est r em de acordo com as
condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato par melho adeq ação As finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRAT DA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações da contratada:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipótes
em lei;
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15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;

coo

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A CONTRATADA
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquele.

15.3. Sao obrigações DA CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre
entendimentos verbais determinados pela urgência do objete

or escrito ressalvados os

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máxi • de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilite o cum imento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

asti khd.

• L
r
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15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatii idade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias 'Reis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que
houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;
15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução
dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral
9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los A CONTRATANTE no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das
sanções previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Cristiane Martins Pantaledo, lotado (a) na Secretaria de Saúde a
gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Magaly Botellho, e na sua
ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Carolina Demarco, ambos lotados na
Secretaria de Saúde.

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE • o elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumpri • - to das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer• egularida s.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATAD
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, exce
eletrônica para esse fim.

devem ser re izadas por escrito
cionalmente, o uso de mensagem

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na 6. tarja n° 73/2

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.
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contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo
das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente à parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente
o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,
previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descum to total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que compr etam cl. etamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objet o

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitanteme/tte com a sa cão de advertência
prevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 8.666/93.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma
estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não
havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL
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18.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
n° 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 e no art. 70 da
Lei n° 10.520/02, importará A Contratada as seguintes penalidades, independentemente do dever
de indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, to ou parcialm2te os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/199k e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se com ometem
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cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes
declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento
das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam
a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer
uma de suas disposições:
I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;
IL Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte
inocente.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei n° 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, 20/01/2020.

MUNICÍPI• 13 up ATA.
Pr eito -

Cy tratante

FUSÃO COMERCIO DE PRODUTI S ODONTO
Representante le • al da empr

Contrata

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



VDU:1MA
Todos juntos ruwto ao futuro!

EXTRATO DO CONTRATO N° 16/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4741/2019
PREGÃO N° 275/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-
8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

110 2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

3. CONTRATADA
FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n° 10.633.441/0001-84, com sede na Avenida Brasil, 8594, na cidade
de Cascavel, Estado do Paraná. Telefone n° (45) 3326-7242, e-mail
fusaodental@hotmail.com 

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 37.317,90 (trinta e sete mil trezentos e dezessete reais e noventa centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

• 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de UbiratA, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratd - Paraná, 20 de janeiro de 2020.
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QUARTA-FEIRA, 29 DE JANEIRO DE 2020 

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
27/01/2020.
Ubiratã - Parana, 27 de janeiro de 2020.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

ye acorao com a Let n- t.aar ae ,,u (le mato cie zut 1.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR

EDIÇÃO SEMANAL NI': 1215 - ANO: XV

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO
PROCESSO LICITATORIO N° 4727/2019
CONCORRENCIA N° 16/2019

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de Ubiratà, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve adjudicar e homologar a presente Licitação nos
termos abaixo:
2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Contratação de empresa para execução de recapeamento asfáltico de diversas
ruas do Municipio, convénios N° 828562/828565 de 2016.
3. EMPRESA ADJUDICADA
3.1. E.J.R. CONSTRUÇÃO CIVIL EIREL I
3.2. N° CNPJ: 31.689.510/0001-41
3.3. VALOR GLOBAL: R$ - 693.908,25
4. DATA DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
27/01/2020
Ubiratã - Parana, 27 de janeiro de 2020.
HAROLDO FERNANDES DUARTE

eito

RATO DO CONTRATO NI° 541/2019
DISPENSA POR LIMITE N.° 125/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4750 /2019
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Aquisição de canetas para eletrocautério.
2. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, representado

pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta

Cidade, podador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no

CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA:
VM EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
20.990.233/0001-96, situada na Rua Duque de Caxias, 229, na cidade de

Cascavel, Estado do Parana, CEP n° 85.801-100, Telefone n° (45) 3225-9975.

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:
0 valor total do contrato esta fixado em R$ 5.265,00 (cinco mil duzentos e

sessenta e cinco reais).
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Orgão: 0609
Despesa Orçamentária. 5729
Categoria: 339030360000
Descrição da Despesa: material hospitalar
Fonte de Recurso: 494
6. VIGÊNCIA, CONTRATUAL: 90 dias.

ifORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Parana.
ratá - Parana, 16 de dezembro de 2019. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 6/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4740/2019
PREGÃO N° 274/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de medicamentos destinados à farmácia básica do municipio.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratà, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botelho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Caroline De Marco.
3. CONTRATADA
F8F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

28.093.678/0001-85, situada na Rua Genuíno Piacentini, 59, na cidade de Pato

Branco, Estado Parana, CEP n° 85506-220, Telefone n° (46) 2604-0154, e-mail
licitacaoffmed.com.br.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 3.534,00(très mil quinhentos e trinta e quatro reais).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0606
Despesa Orçamentaria: 3144
Categoria: 339030990100

Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: 303
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para kimir qu
questões oriundas do instrumento contratual
Ubiratã - Parana, 17/01/2020

EXTRATO DO CONTRATO N° 8/2020
PROCESSO L IC ITATÓRIO N°4740/2019
PREGÃO N°274/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de medicamentos destinados à farmácia básica do município.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público inferno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, podador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botelho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Caroline De Marco
3. CONTRATADA
LARA E PEREIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 86.935.244/0001-81,

situada na Rua Brasilia , 913, na cidade de Ubiratã, Estado Parana, CEP n°

85440-000, Telefone n° (44) 3543-3015, e-mail fciavitta@yahoo.com.br.

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 83.878,50 (oitenta e três mil oitocentos e setenta e oito reais e cinquenta

centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0606
Despesa Orçamentaria: 3144
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo

Fonte de Recurso: 303
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratà, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 17/01/2020 

4Pág(s)

d • vidas ou

EXTRATO DO CONTRATO N° 16/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n° 10.633.441/0001-84, com sede na Avenida Brasil, 8594, na

cidade de Cascavel, Estado do Parana. Telefone n° (45) 3326-7242, e-mail

fusaodental@hotmail.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 37.317,90 (trinta e sete mil trezentos e dezessete reais e noventa

centavos).
5. VIGENCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes

Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 20 de janeiro de 2020. 

TERMO DE RETIFICAÇÃO
Através do presente termo, fica retificado o AVISO DE LICITAÇÃO do objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE

CONSULTAS EM PEDIATRIA.
Onde se-la: PROCESSO LICITATORIO N°4761/2019

Leia-se: PROCESSO LICITATORIO N° 4761/2020

Página 4

ICP
ii

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.

Ã Prefeitura Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste

documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr gov.brno

link Jornal Oficial Online.
Inicio



UDIRATA
Todos juntos rumo ao futuro!

e

CONTRATO N.° 11/2020
PROCESSO N.° 4741/2019
PREGÃO N.° 275/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa RINALDI E COGO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.269.677/0001-79, situada na
ALMIRANTE BARROSO , 2337, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, CEP n° 85900-020,
Telefone n° (45) 3252-0824, firmam o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob
a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor
e pelas condições estabelecidas no Pregão Presencial 275/2019, com homologação em
20/ 01/ 2020.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 01- MATERIAL DE CONSUMO
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

18 Atadura crepe, 10 cm x 1,8m, 13
fios/cm2, mínimo 80% algodão,
bordas devidamente acabadas,
alta elasticidade, sem
desfiamento, alta resistência,
macias e absorventes,
devidamente enroladas,
dermatológicamente testadas,
esterilizáveis em autoclave,
embalagem contendo 1 unidade.
da saúde.

10.000 UN. 0,97 9.700,00 Erimax

59 Compressa de gaze não estéril, 7,5
x 7,5cm fechada e 15 x 30cm
aberta, hidrófila não estéril,
confeccionada em 100% algodão,
13 fios, 08 camadas e 5 dobras,
alvejadas, purificadas, cor branca,
bordas voltadas para dentro, sem

400 UN. 29,70 11.880,0
0

Erimax

11 • :\
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desfiamento, boa absorção.
Embalagem com 500 unidades

I

I

100 Garrote infantil para punção
venosa em tecido elástico
resistente, com trava e ajuste

30 UN. 8,80 264,00 Premium

101 Gaze hidrófila tipo queijo, 100%
fibras de algodão, alto poder de
absorção, esterilizável, 13

fios/cm2, 8 camadas, 4 dobras,
branca, alvejada, rolo medindo 9,1
cm x 91 m.

30 UN. 21,70 651,00 Erimax

133 Pinça Cheron, 24 cm,
confeccionada em aço inoxidável
cirúrgico, autoclavável, 10 anos de
garantia, embalagem individual.

1 UN. 51,75 51,75 Abc

148 Porta Agulha Mayo Hegar, 14 cm,
confeccionada em aço inoxidável
cirúrgico, autoclavável, 10 anos de
garantia, embalagem individual.

10 UN. 27,22 272,20 Abc

196 Soro glicofisiológico composto A
base de glicose 5% e cloreto de

sódio 0,9%, sistema fechado,
solução injetável, límpida, estéril,
apirogênica, embalagem plástica,
transparente tipo bolsa 100m1.

400 UN. 2,24 896,00 Equiplex

206 Tesoura cirúrgica reta fina, ponta
romba, 15 cm, confeccionada em
aço inoxidável cirúrgico,
autoclavável, embalagem
individual.

100 UN. 20,80 2.080,00 Abc

207 Tesoura de mayo curva, 15 cm,
confeccionada em aço inoxidável
cirúrgico, autoclavável,
embalagem individual.

10 UN. 33,00 330,00 Abc

208 Tesoura de mayo reta, 15 cm,
confeccionada em aço inoxidável
cirúrgico, autoclavável,
embalagem individual.

15 UN. 29,00 435,00 Abc

209 Tesoura iris curva, 12 cm,
confeccionada em aço inoxidável
cirúrgico, autoclavável,
embalagem individual.

10 UN. 17,40 174,00 Abc

211 Tesoura spencer reta, 10cm a
12cm, confeccionada em aço
inoxidável cirúrgico,
autoclavável,
individual. 

embalagem

50 UN.

/

35,95 1.797,50 Abc

illiahmMunicípio de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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214 Vaselina 100%, liquida, frasco 100
ml.

50 UN. 20,95 1.047,50 Farma7

Total 29.578,95

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 29.578,95(vinte e nove mil quinhentos
e setenta e oito reais e noventa e cinco centavos).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

brgdo Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0608 5583 339030360000 material hospitalar 494 1.028.648,88

0601 5822 449052999900 outros materiais permanentes 494 34.030,44

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do

instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Carmem Ribeiro Pitombo,

s/n, no horário das 08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos será de até 2 dias úteis contados da assinatura do
contrato.

11, 6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordem

de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos sell de metade do prazo
estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento dos produtos será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da
secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o
prazo de vigência da futura contratação.
7.2. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, no na embalagem
original e sem uso, conforme especificações, prazo e local con t Termo de
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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7.3. Os produtos deverão ser entregues em veiculo próprio, tr
de entrega.

ortadoras ou outros se

7.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena de

recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos durante o

período, sem ônus adicionais ao município.

7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de

obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da

conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade

e quantidade do material e consequente aceitação.

• 8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem em

•

conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. 0 recebimento de produtos de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8° da Lei n°

8.666/ 93, será realizado por comissão de, no minim), 3 (três) membros previamente nomeados.

8.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta

própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido

definitivamente o objeto do contrato.

8.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado,

sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal

pelo Fiscal do Contrato. Ern caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo

de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de

contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICIPIO DE UBIRATA, CNPJ N°

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante

apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR

(Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base

no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a

obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF- ando o produto

comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item N se tratar de

operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmac d e de

Município de Ubiratã - PR Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agencia Naciona
Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento à Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =I xNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado 6. variação do Índice de Preço ao Consumidor
Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da
apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econ
seguintes casos:

Município de Ubirati - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATÃ
Todos juntos rumo ao futuro!

(

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda

concomitante A probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

13.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido

de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão

economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a

planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

110 
13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,

que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamente

ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. No interesse da contratada, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão

do art. 65, da Lei n° 8.666/ 93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as normas

contidas no art. 65 da Lei ri° 8.666/ 93, especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que trata

do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar

unilateralmente o contrato.

•
15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. São direitos da contratada:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e

Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação As finalidades

de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;
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15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações da contratada:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;
15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto

contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos

sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do

contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A CONTRATADA

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte

daquele.

15.3. São obrigações DA CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,

assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto;

• 15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados

durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados

execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 2 (vinte e quatro) horas
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-

las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que

houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter

atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa

autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,

partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução

dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral

9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los A CONTRATANTE no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das

sanções previstas no presente edital.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Cristiane Martins Pantaleão, lotado (a) na Secretaria de Saúde a

gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Magaly Botellho, e na sua

ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Carolina Demarco, ambos lotados na

• Secretaria de Saúde.

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações

pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portari

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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17. CLAUSULA DÉCIMA
INADIMPLEMENTO.

1235
SÉTIMA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada pedido

ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar

vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido

ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar

vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo

das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula

contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente à parcela,

etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de

reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos

de inexecução total do contrato.

17.5. Send configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial

• das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente

o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,

previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Sera configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o

objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência

prevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 8.666/93.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não

havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa p ra f toução scal.

\,\
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17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
n° 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede

que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

• 18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 e no art. 70 da

Lei n° 10.520/ 02, importará A Contratada as seguintes penalidades, independentemente do dever

de indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubiratd, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa

ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de

licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a etapa

ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de

licitar ou contratar.

• 18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo

legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte inte

de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respe
CONTRATADA.

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO
01297

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°

12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a

cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir

o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes

declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta

próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento

das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam

a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer

uma de suas disposições:
I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza

a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas

e/ ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão

40 ou direcionar negócios ilicitamente;
Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem

de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

•

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados A parte

inocente.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,

Lei n° 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor

tutelem o interesse público.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos A luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

24. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do presente contrato

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instru
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Parana, 20/

MUNICÍPIO

ante

uas vias iguais e

07.2.9.67 /0001- -1
• 633,.358-40

Mil WA&
Tr. "va7i.

Al° tati44.,":";.•
Representante legal da empresa

Contratada

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



r
NOW  

NICOLAS

g

U
>

P
R
O
1
1
1
1
0
0
 P
l
A
S
T
I
F
I
C
-
A
R
 

J

N•REDISIRO 

062 5 1 5 0 867 4

OtAt

•lcI A.I I !It HAI 1?ii.it
trivi

"8.0.% 

4(
 •NA111)1 ItANsii,,'"',.$6
) 

1)ERIltit.1111AC4ti
•

FERNANDO PRUDENTE DE NORMS

11110•Agni

1

DU( loth HG•14 • JAL. LAIKW•I 
1-0176333-3 

SESPjig 

PR

(Pr

F72.891.289-90 29/08/1993

OATA .,0mtly I ,

f—ENI PRUDENTE DE MORASS
r

PERWSS4)---.T. ACCAt 1711

vatOwt i•Kkomu.rdko
08/08/207711F5/12/201

omit oo rare

CASCAVEL, PR

71.L2.

60a A Itc,s1.1,

08/08/2t1TITI

90505500813

P8916584180

MODEM PA RA NA ra412

• 

[AS  

a

PESSOAS

, 

N

. ASTI 
U.RA5I4S454. 

- 

UONATO DE 00AC6dM06 
,

SME 
DE 

l iR•E•E•Gi•S•T••R.O• 

CIVIL

,O
  
- 

n--I

 1n1--i•-

 
 -I- 

P

-
1
m

1.M

-
.
.

7
.

1
 
 • 

1

A•

4

 So

.P
,. 

.:4
..E
.  to.. • ... 

A... 
OFICIO

1

Aitónilei5631lfir 

.

Do *cad> v. . aMtio• I'. 9' • 1. Inc. V r. 4, • 62 ds 1.0 F•clefal 8.{135/1•94 a fv, f3 Inc. XII
do LA E•taclual 11.721,008 salmi. • [menu knew, ovtabieda• •0[,A40o Sol

do oaclor•mo al•••••.•• • coals". ,•,•1• sm. 0 'of.. I •••••••• Oa, f•

Cód. Autenticag3o: 38311701201403290482-1; Data: 17/01/2020 14:03
,

• Selo Digital de FiscalizapAo Tipo Normal C: AJC)78681-ZO4P; .
Valor Total do Ato SS 4.56

I. 
14.'4. c-es4ar. os dodos do 'Ito em: https://selodigital.tipb..jus.br R'



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA 1)

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.notbr
E-mail: cartono@azevedobastos.notbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

OÂO PESSOA

0 Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Plivativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuiçãode autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foiautenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraiba, aCorregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada SeloDigital de Fiscalização Extrajudicial contem um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossaServentia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereçohttp://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

tenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RINALDI e COGO LTDA tinha posse de um documento com asas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RINALDI e COGO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidadeocumento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/01/2020 14:08:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo como Art. 10, 10°e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá sersolicitado diretamente a empresa RINALDI e COGO LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitatazevedobastos.not br e informe o Código de Consulta desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1438434

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site ate 17/01/2021 14:03:48 (hora local).

'Código de AutentIcação Digital: 36311701201403290482-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015. Lei Estadual n°8.721/2008, LeiEstadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.
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A empresa RINALDI & COCO LTDA, inscrita no CNPJ n°. 07.269.677/0001-
79, com sede a Rua Almirante Barroso, 2337 — sala 02- centro, na cidade de

Toledo - Parana, neste ato representada pelo SOCK) — GERENTE, Sr. Edson

José Rinaldi, portador do RG. 6.331.588-5 emitida pela SSP/PR, e C.P.F.

865.677.729-72, brasileiro, casado, Empresário, residente e domiciliado a Rua

Nossa Senhora do Rocio, 1665 centro na cidade de Toledo — Parana, pelo

presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor

Nicolas Fernando Prudente de Morais RG. 10.776.333-3 SSP/PR e OFF

072,891.289-90, brasileiro, solteiro, representante comercial, residente na

Avenida Juscelino Kubitscheck, 1603, apartamento 203, Bairro Tropical,

Cascavel - PR, a quem confere amplos poderes de representa-la e exercer

todas as atividades relacionadas a Licitações correspondente a Convites,

Tomadas de Preços, Concorrências e Pregões, podendo retirar Editais, dar

Lances Verbais, assinar termos de responsabilidades e documentos

integrantes do processo Licitat6rio, propor e desistir de recursos, inclusive

assiná-los, entregar documentos e envelopes de Habilitação e de Propostas,

podendo ainda elaborar e assinar propostas, atas, Contratos para fornecimento

de mercadorias, Declarações e todos os Anexos deste Edital, enfim tudo de

bom para representa-la em Processos Licitatórios perante a órgãos Públicos.

Municipais, Estaduais, Federais e Autarquias, exercendo as atividades

previstas em Lei, podendo ainda substabelecer a presente procuração

exclusivamente para licitações especificas, realizar e atualizar cadastros junto a

órgãos públicos e sites de intermediações de compras.

Esta procuração é válida até 17 de janeiro de 2021.

EDS N JO RINALDI
RG. 6.331.588-5 SSP/PR
CPF: 865.677.729-72
SÓCIO-GERENTE

Toledo - PR, 17 de janeiro de 2020.

1° Tabelionato de Notas
Tabeliti : Ana Paula Viana Duarte

Rua Alrolaanle ElOrt010. n°2310 •• Centro 
Tolodo - Pr.

FONE (45) 3252-1202 - CEP-22000-ov 

Seto Coigne: t.e 31.uPt .oy2T5.1vs7z -XfHtla .VWTR:

Valide me seta ,118 i . 1 • . i 'it .

Reconheço por Semelhança a assinatura de En'SON JO 
RINALDI '.

! 28985F• Oyu re, gr....,,.... .s.,5 elpic I, 7z,. Is F.4.4ape0 RJ.V.90 1,.. a•

i 1141,a, MI5' 1100,11 4f• 530 21

t Toledo-Parole 1/ de. nrwup de 20.

Em Test da Verdade.1 ' ..V
Abssor),,, Michel Lamb - e eente

contato@tolemed.com.br

Rua Almirante Barroso, 2337 - Centro - Toledo/PR - CEP: 85900-020
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CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888
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Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

Ao PESSOA

01301

0 Bel. Valber Azevãdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição
de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi
autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da Paraiba. a
Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e registrais. assim, cada Selo
Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanta for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
http://corregedoria .tjpb.jus.br/selo-digital/

documento 

digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RINALDI e COGO LTDA tinha posse de um documento com as
mas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RINALDI e COGO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade

documento apresentado a este Cartório,

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/01/2020 14:08:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartono Azevêdo Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10°
e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrónico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevãdo Bastos, poderá ser
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'Código de Autenticação Digital: 36311701201403290506-1
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EXTRATO DO CONTRATO N° 11/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4741/2019
PREGÃO N° 275/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de UbiratA, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-
8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

• 
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

3. CONTRATADA
RINALDI E COGO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.269.677/0001-79, com
sede na ALMIRANTE BARROSO, 2337, na cidade de Toledo, Estado do Parana.
Telefone n° (45) 3252-0824.

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 29.578,95 (vinte e nove mil quinhentos e setenta e oito reais e noventa e cinco
centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

110 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.

Ubirata - Paraná, 20 de janeiro de 2020:

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 17/01/2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 11/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4741/2019
PREGÃO N° 275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICiP10 DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratà. Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato. Carolina Demarco
3. CONTRATADA
RINALDI E COGO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.269.677/0001-79, com
sede na ALMIRANTE BARROSO, 2337, na cidade de Toledo, Estado do Parana.
Telefone n° (45) 3252-0824.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 29.578,95 (vinte e nove mil quinhentos e setenta e oito reais e noventa e

akcinco centavos).
W5. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
droo: 0608, 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratd, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 20 de janeiro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 12/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ. pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratá, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

de,. CONTRATADA
OMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

W0.9.315.996/0001-07, com sede na Rua 7 de setembro, 701, na cidade de Assis
Chateaubriand, Estado do Parana. Telefone n° (44) 3528-5085, e-mail
comercialmark@outlook.com.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 15.194,40 (quinze mil cento e noventa e quatro reais e quarenta centavos).
5. VIGENCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
brgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso- 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratá - Parana, 20 de Janeiro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 13/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de I. 'ntidade RG )J° 1.847.O.$7-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco I. 3 ti S
3. CONTRATADA
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
12.014.370/0001-67, com sede na RUA MARECHAL DEODORO, 177, na cidade
de PATO BRANCO, Estado do Parana. Telefone n° (46) 3225-5767, e-mail
financeiro@abcdistribuidora.far br
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 24.963.87 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta e trés reais e oitenta e
sete centavos).
5. VIGENCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 14/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ. pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de UbiratA, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MED. LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 30.881.804/0001-08, com sede na Rua Erechim,
1454. na cidade de Cascavel, Estado do Parana. Telefone n° (45) 3306-0072, e-
mail licitacao@magnusmed.com.br.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 44.374,82 (quarenta e quatro mil trezentos e setenta e quatro reais e oitenta
e dois centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
brgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa - material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 17/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
10.566.711/0001-81, com sede ria Rua Luiz Segundo Rossoni, 315, na cidade
de Toledo, Estado do Parana. Telefone n° (45) 2035-6034, e-mail
difemedicamentos@hotmaitcom .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 46.019,50 (quarenta e seis mil e dezenove reais e cinquenta centavos).

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE 1113IRATA.
A Prefeitura Municipal Ubirat5 - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.Rov.brno

link jornal Oficial Online.
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CONTRATO N.° 12/2020
PROCESSO N.° 4741/2019
PREGÃO N.° 275/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
09.315.996/0001-07, situada na rua 7 de setembro, 701, na cidade de Assis Chateaubriand, Estado
do Paraná, CEP n° 85935-000, Telefone n° (44) 3528-5085, e-mail comercialmark@outlook.com
firmam o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.°
8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições
estabelecidas no Pregão Presencial 275/2019, com homologação em 20/01/2020.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 01- MATERIAL DE CONSUMO
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

20

I

Atadura crepe, 15 cm x 1,8m, 13
fios/cm2, mínimo 80% algodão,
bordas devidamente acabadas,
alta elasticidade, sem
desfiamento, alta resistência,
macias e absorventes,
devidamente enroladas,
dermatológicamente testadas,
esterilizáveis em autoclave,

  embalagem contendo 1 unidade.

10.000 UN. 1,25 12.500,00 Erimax

49 Colchão casca de ovo fechado,
inflável, PVC, suporte para até

  130kg, tamanho 1,90 x 0,90 m.

3 UN. 174,80 524,40 Della
Vida

81 Especulo vaginal lubrificado,
estéril, tamanho P, com parafuso
acoplado, valvas anatômicas de
contornos lisos e regulares,
formato anatômico e
termicamente confortável,

500 UN. 1,00 500,00 Cralpla /

, ‘/

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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•

•

produzido em poliestireno cristal,
deve permitir excelente
transparência e transmissão
luminosa. Embalagem individual.

82 Especulo vaginal lubrificado,
tamanho G, estéril, com parafuso
acoplado, valvas anatômicas de
contornos lisos e regulares,
formato anatômico e
termicamente confortável,

produzido em poliestireno cristal,
deve permitir excelente
transparência e transmissão
luminosa. Embalagem individual.

500 UN. 1,16 580,00 Cralplast

83 Especulo vaginal lubrificado,
tamanho M, estéril, com parafuso
acoplado, valvas anatômicas de
contornos lisos e regulares,
formato anatômico e
termicamente confortável,
produzido em poliestireno cristal,
deve permitir excelente
transparência e transmissão
luminosa. Embalagem individual.

1.000 UN. 1,09 1.090,00 Cralplast

TOTAL 15.194,40

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 15.194,40 (quinze mil cento e noventa

e quatro reais e quarenta centavos).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista

no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Orpo Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0608 5583 339030360000 material hospitalar 494 1.028.648,88

0601 5822 449052999900 outros materiais permanentes 494 34.030,44

4. CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatur

instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLÁUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

Município de Ubiratà - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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.1

5.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Carmem Ribeiro Pitombo,
s/n, no horário das 08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos será de até 2 dias ¡Reis contados da assinatura do
contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 10 dias fiteis contados do recebimento da Ordem
de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

110 7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento dos produtos será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da
secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o
prazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embalados na embalagem
original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Termo de
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços
de entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena de
recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos durante o
período, sem ônus adicionais ao município.
7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes A entrega, como transporte, mão de
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação.

n

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estivere m "
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. 0 recebimento de produtos de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8°,da Lei n°
8.666/93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente no eados.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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8.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reeÇuir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

8.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado,
sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de

11, contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°
76.950.096/ 0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante
apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR
(Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base
no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a
obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto
comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar de
operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de
preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento à Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

• 9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento ate a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados â. taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das se untes
fórmulas:
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I = (TX / 100) / 365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

1308

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do Índice de Preço ao Consumidor
• Amplo (IPCA), ou outro que vier a substituí-lo, considerando o índice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante A probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

W 13.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido
de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáv
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamente
ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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14.1. No interesse da contratada, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão
do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as normas
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que trata
do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar
unilateralmente o contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. São direitos da contratada:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações da contratada:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;
15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

•

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fisca
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONT
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as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijaií medidas corretivas por parte
daquele.

15.3. Sao obrigações DA CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
execução do objeto;

• 
15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

•

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que
houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução
dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Li Eleitoral
9.504/1997, multa e rescisão do contrato;
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15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los A. CONTRATANTE no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das
sanções previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Cristiane Martins Pantaledo, lotado (a) na Secretaria de Saúde a
gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Magaly Botellho, e na sua
ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Carolina Demarco, ambos lotados na
Secretaria de Saúde.

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

fra 16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

•

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo
das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer o ra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondeitç à parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



c.r.•
wUDIRATA avz, Todos juritos ruwto ao futuro!

1 G

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas conconrutantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente
o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,
previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o

• 
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência
prevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 8.666/93.

•

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma
estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não
havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
n° 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 e no art. 70 da
Lei n° 10.520/02, importará à Contratada as seguintes penalidades, independentemente do dever
de indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de co tratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

•
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18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada e orcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes

11, declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento
das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam
a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer
uma de suas disposições:
I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é usa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos caus os à parte
inocente.
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22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei n° 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos A luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

24. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, 20/01/2020.

COMERCIA
Repre

•

A LTDA
presa
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EXTRATO DO CONTRATO N° 12/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4741/2019
PREGÃO N° 275/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-
8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

3. CONTRATADA
COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
09.315.996/0001-07, com sede na Rua 7 de setembro, 701, na cidade de Assis
Chateaubriand, Estado do Paraná. Telefone n° (44) 3528-5085, e-mail
comercialmark@outlook.com.

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 15.194,40 (quinze mil cento e noventa e quatro reais e quarenta centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgdo: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.

Ubirata - Paraná, 20 de janeiro de 2020.
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De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR

SEXTA-FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2020 EDIÇÃO SEMANAL N°: 1216 - ANO: XV (s)
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratá, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratâ - Parana, 17/01/2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 11/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4741/2019
PREGÃO N° 275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de identidade PG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
RINALDI E COGO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.269.677/0001-79, com
sede na ALMIRANTE BARROSO, 2337, na cidade de Toledo, Estado do Parana.
Telefone n° (45) 3252-0824.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 29.578,95 (vinte e nove mil quinhentos e setenta e oito reais e noventa e

S

nco centavos).
Mr. VIGÊNCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária : 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratá, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratá - Parana, 20 de janeiro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 12/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade PG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2, Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

.
3. CONTRATADA
30MERCIAL MARK ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
09.315.996/0001-07, com sede na Rua 7 de setembro, 701, na cidade de Assis
Chateaubriand, Estado do Parana. Telefone n° (44) 3528-5085, e-mail
comercialmark@outlook.com.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 15.194,40 (quinze mil cento e noventa e quatro reais e quarenta centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
órgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária' 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 13/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Idpidade Rr. N.° 1.84 57-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53. 

. 

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina De orco
3. CONTRATADA
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA crita no CNPJ sob o n°
12.014.370/0001-67, com sede na RUA MARECHAL DEODORO, 177, na cidade
de PATO BRANCO, Estado do Parana. Telefone n° (46) 3225-5767, e-mail
financeiro@abcdistribuidora.far.br
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 24.963,87 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta e três reais e oitenta e
sete centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 20 de Janeiro de 2020.

3

EXTRATO DO CONTRATO N° 14/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
MAGNOS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MED. LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 30.881.804/0001-08, com sede na Rua Erechim,
1454, na cidade de Cascavel, Estado do Parana. Telefone n° (45) 3306-0072, e-
mail licitacao@magnusmed.com.br.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 44.374,82 (quarenta e quatro mil trezentos e setenta e quatro reais e oitenta
e dois centavos).
5, VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTAR IA
órgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 17/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratá, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG, N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3, CONTRATADA
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
10.566.711/0001-81, com sede na Rua Luiz Segundo Rossoni, 315, na cidade
de Toledo, Estado do Parana. Telefone n° (45) 2035-6034, e-mail
difemedicamentos@hotmail.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 46.019,50 (quarenta e seis mil e dezenove reais e cinquenta centavos).
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CONTRATO N.° 13/2020
PROCESSO N.° 4741/2019
PREGÃO N.° 275/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
12.014.370/0001-67, situada na RUA MARECHAL DEODORO, 177, na cidade de PATO
BRANCO, Estado do Paraná, CEP n° 85507-520, Telefone n° (46) 3225-5767, e-mail
financeiro@abcdistribuidora.far.br, , firmam o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a
seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do
Consumidor e pelas condições estabelecidas no Pregão Presencial 275/2019, com homologação
• em 20/01/2020.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

•

LOTE 01- MATERIAL DE CONSUMO
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

4 Agua oxigenada 10 volumes,
solução antisséptica, peróxido de
hidogênio a 3%, 100 ml.

30 UN. 3,52 105,60 Farmax

8 Agulha descartável 4.5mm x
13mm, estéril, cânula siliconada,
bisel trifacetado, com protetor
plástico, canhão colorido no
padrão universal, perfeito encaixe
na seringa, embaladas
individualmente, caixa com 100
unidades.

30 UN. 8,36 250,80 Solidor

11 Álcool em gel antisséptico na
concentração de 70° INPM,

neutro, indicado para
higienização e desinfecção das
mãos, bactericida, sem enxague,
dermatologicamente testado,

500 UN. 5,00 2.500,00 Safra

'\
\\
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oYtl3TrS
embalagem com válvula pump
becker, 500m1/ 430g

m

23 Atadura Gessada 15 cm x 3m,
confeccionada em tecido tipo tela
100% algodão, alvejada,
uniformemente empregnada de
gesso hidratado, corte lateral
perfeito sem desfiamento, tempo
de secagem de 5 A 6 minutos, alta
resistência, sem descarnação,
embalagem com 1 unidade.

100 UN. 2,75 275,00 Polarfix

27 Bandagem funcional, kinésio tape,
hipoalergênica, confeccionada
basicamente em algodão, livre de
latex, sem medicamento,
elasticidade compatível A da pele,
respirável, com adesivo resistente
a água mas sem agressão a pele,
cor rosa. Embalagem em rolo 5cm
x 5m.

25 UN. 46,28 1.157,00 CL

87 Fio de sutura nylon 2-0, 45cm, não
absorvível de origem sintética,
monofilamento preto, liso e
uniforme, com agulha em aço
inox, 3/ 8CIR. TRG.3.0cm - Estéril,
Tipo A, Classe IV, caixa com 24
envelopes individuais.

5 UN. 34,83 174,15 Donat

88 Fio de sutura nylon 3-0, 45cm, não
absorvível de origem sintética,
monofilamento preto, liso e
uniforme, com agulha em aço
inox, 3/ 8CIR. TRG.3.0cm - Estéril,
Tipo A, Classe IV, caixa com 24
envelopes individuais.

4 UN. 36,30 145,20 Donat

89 Fio de sutura nylon 4-0, 45cm, não
absorvível de origem sintética,
monofilamento preto, liso e
uniforme, com agulha em aço
inox, 3/ 8CIR. TRG.3.0cm - Estéril,
Tipo A, Classe IV, caixa com 24
envelopes individuais.

4 UN. 33,40 133,60 Donat

90 Fio de sutura nylon 5-0, 45cm, não
absorvível de origem sintética,
monofilamento preto, liso e
uniforme, com agulha em aço
inox, 3/ 8CIR. TRG.3.0cm - Estéril,

2 UN. 33,40 66,80 Donat

r.
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Tipo A, Classe IV, caixa com 24
  envelopes individuais.

96 Fralda geriátrica tamanho G, para
incontinência intensa, formato
anatômico, antiodor com aloe
vera, deve possuir gel de grande
absorção, barreiras
antivazamento, hipoalergênica e
dermatologicamente testada, fitas
adesivas reposiciondveis, pacote

  com no minimo 8 unidades.

320 UN. 11,26 3.603,20 Phanter

102 Gel condutor para
ultrassonografia, composição não
prejudicial ao transdutor, ph
neutro, incolor, inodoro, textura
consistente, não gorduroso,
hipoalergênico, umectante e

  solúvel em água. Frasco 1kg.

40 UN. 5,93 237,20 Multigel

128 Óculos de proteção,
confeccionado em policarbonato
óptico, antirrisco, antiembaçante,
haste tipo espátula maleável
flexível, lente incolor curva leve e
resistente, proteção lateral,
proteção contra radiação
ultravioleta e altamente resistente

 a impactos.

10 UN. 15,15 151,50 Supermed

149 PVPI degermante,solução a base
iodopolividona com 1% de iodo
ativo, para antissepsia de pele,
mãos e antebraços, hidrossollavel,
não deve irritar nem manchar a
pele, eficaz contra bactérias não
esporuladas, fungos e virus,
frasco 1 litro.

48 UN. 27,70 1.329,60 Farmax

158 Seringa descartável, 10 ml, sem
agulha, bico Luer Lock, estéril,
confeccionadas em
prolipropileno, boa transparência,
siliconização interna com deslize
perfeito, com anel de retenção
entre êmbolo e cilindro, deve
permitir boa leitura com escritas

 precisas. Embalagem individual.

1.200 UN. 0,45 540,00 Descarpac
k

160 Seringa descartável, 20m1, sem
agulha, bico Luer Slip, estéril,
confeccionadas em

4.500 UN. 0,45 2.025,00 Descarpa
k ,
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161

170

172

prolipropileno, boa transparência,
siliconização interna com deslize
perfeito, com anel de retenção
entre êmbolo e cilindro, deve
permitir boa leitura com escritas
precisas. Embalagem individual. 
Seringa descartável, 3 ml, sem
agulha, bico Luer Lock, estéril,
confeccionadas em
prolipropileno, boa transparência,
siliconização interna com deslize
perfeito, com anel de retenção
entre êmbolo e cilindro, deve
permitir boa leitura com escritas
precisas. Embalagem individual. 
Sonda foley n°10, atóxica, estéril,
descartável, siliconizada, modelo
2 vias, com orifício distal e
diâmetro interno liso, com balao
resistente a pressão com válvula
de insuflação, com conector
universal. Embalagem individual. 
Sonda foley n°16, atóxica, estéril,
descartável, siliconizada, modelo
2 vias, com orifício distal e
diâmetro interno liso, com balao
30cc resistente a pressão com
válvula de insuflação, com
conector universal. Embalagem
individual.

600

35

40

UN.

UN.

UN.

0,23

3,90

3,29

138,00

136,50

131,60

Descarpac

Solidor

Solidor

174

175

Sonda foley n°20, atóxica, estéril,
descartável, siliconizada, modelo
2 vias, com orifício distal e
diâmetro interno liso, com balao
30cc resistente a pressão com
válvula de insuflação, com
conector universal. Embalagem
individual.
Sonda foley n°22, atóxica, estéril,
descartável, siliconizada, modelo
2 vias, com orifício distal e
diâmetro interno liso, com balao
30cc resistente a pressão com
válvula de insuflação, com
conector universal. Embalagem
individual.

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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191 Soro fisiologico, 0,9% cloreto de
sódio, sistema fechado, solução
estéril e apirogénica, embalagem
trilaminada, transparente, com
dois bicos iguais, lacre protetor,

  embalagem tipo bolsa 250m1.

3.200 UN.
-.....--

2,60 8.320,00 Equiplex

194 Soro fisiológico, 0,9% de cloreto
de sódio, com gotejador, frasco

  250m1.

720 UN. 3,12 2.246,40 Farmax

195 Soro glicofisiológico composto A
base de glicose 5% e cloreto de
sódio 0,9%, sistema fechado,
solução injetável, límpida, estéril,
apirogénica, embalagem plástica,

  transparente tipo bolsa 1000m1.

190 UN. 5,04 957,60 Jr

TOTAL 24.737,55

LOTE 02— EQUIPAMENTOS
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

7 Termo-Higrômetro, instrumento
digital para medição de
temperatura interna e externa e
umidade relativa do ar, com
registro de máxima e minima;
opção de unidade de medida
em °C ou °F, opção de ambiente
interno e externo; cabo para
ambiente externo com sensor na
extremidade medindo no mínimo
1,5m, medicão interna através do
próprio aparelho, escala de
temperatuta externa entre -50° A
+70°C, escala de temperatura
interna entre -30° e +50°C,
resolução de 0,1 co ou F°, precisão
± 1°C ou F°; escala da umidade
entre 15 a 95% UR, resolução de
1%, precisão 5%; alimentação
pilha AAA; garantia minima de 6

 meses

2 UN. 113,16 226,32 Icoterm

TOTAL 226,32

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO
3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 24.963,87 (vinte e qua o mil
novecentos e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos).

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária previstano orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

•

•

132%.

brgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0608 5583 339030360000 material hospitalar 494 1.028.648,880601 5822 449052999900 outros materiais permanentes 494 34.030,44

4. CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura doinstrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLÁUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Carmem Ribeiro Pitombo,s/n, no horário das 08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos será de até 2 dias úteis contados da assinatura docontrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordemde Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos sera de metade do prazoestipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento dos produtos será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade dasecretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este oprazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embalados na embalagemoriginal e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Termo deReferência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviçosde entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena derecusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos du .nte operíodo, sem ônus adicionais ao município.

Município de Ubiratã - PR Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes A entrega, como transporte, mão e
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. 0 recebimento de produtos de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8° da Lei n°
8.666/93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente nomeados.

8.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
W própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

8.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado,
sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
• contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°

76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante
apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR
(Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base
no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a
obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto
comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar de
operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de
preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento A Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIDATA
Todos juntos runno ao futuro!

•

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certi ao
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor
• Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade e peída
concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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13.3. Na solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pe. o
de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamente
ao Gestor do Contrato.

• 14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. No interesse da contratada, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão
do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as normas
contidas no art. 65 da Lei n°8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que trata
do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar
unilateralmente o contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. São direitos da contratada:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e40 Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação As finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
15.2. São obrigações da contratada:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hip6tes s previstas
em lei;
15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;
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15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A CONTRATADA
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte

• daquele.

15.3. Sao obrigações DA CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
• 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e ap esenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATA

:A
Município 
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15.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou ontrato social, sempre
houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução
dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral
9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das

• sanções previstas no presente edital.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Cristiane Martins Pantaleão, lotado (a) na Secretaria de Saúde a
gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Magaly Botellho, e na sua
ausência, a fiscalização sera realizada pelo (a) servidor (a) Carolina Demarco, ambos lotados na
Secretaria de Saúde.

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações

0 pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.
16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:
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17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada pe o• •
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo
das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente à parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

• 17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.
17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente
o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,
previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência
prevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 8.666/93.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma
estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não
havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
n° 8.666/93, podendo ser:
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18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 e no art. 7° da
Lei n° 10.520/02, importará à Contratada as seguintes penalidades, independentemente do dever
de indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

4110 

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
• obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma s partes
declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética co I uta
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próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo.. obrigação de cumprimen o
das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam
a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer
uma de suas disposições:
I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados A parte
inocente.

411 22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei n° 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

24. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato

410 Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratd - Paraná, 20/01/2020.

MUNICÍPIO
Pr. ito

AAB DISTRIBUIDORA b MEDICAMENTOS LTDA

ATA

C QISTRIB P 0  DE/

EDICAME P & •,, A

Representante legal da empresa

Contratada
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EXTRATO DO CONTRATO N° 13/2020
PROCESSO LICITATORIO N° 4741/2019
PREGÃO N° 275/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-
8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

• 
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

3. CONTRATADA
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n" 12.014.370/0001-67, com sede na RUA MARECHAL DEODORO, 177, na
cidade de PATO BRANCO, Estado do Paraná. Telefone n° (46) 3225-5767, e-mail
financeiro@abcdistribu idora . far. br

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 24.963,87 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta e três reais e oitenta e sete
centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

410 6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 20 de janeiro de 2020:

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ-PR

SEXTA-FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2020 EDIÇÃO SEMANAL N°: 1216 - ANO:

Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratá - Parana, 17/01/2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 11/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N° 275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratá, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
RINALDI E COGO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.269.677/0001-79, com
sede na ALMIRANTE BARROSO, 2337, na cidade de Toledo, Estado do Parana.
Telefone n° (45) 3252-0824.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 29.578,95 (vinte e nove mil quinhentos e setenta e oito reais e noventa e
inco centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão- 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratâ, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 12/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino. 1852. na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1, FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2, Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

el3. CONTRATADA
COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
09.315.996/0001-07, com sede na Rua 7 de setembro, 701, na cidade de Assis
Chateaubriand, Estado do Parana. Telefone n° (44) 3528-5085, e-mail
comercialmark@outlook.com.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 15.194,40 (quinze mil cento e noventa e quatro reais e quarenta centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses. sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
brgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7, FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratá, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
ubiratb - Parana, 20 de janeiro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 13/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°276/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de UbiratA, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte. residente e

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10Q de 24.08.01 da ICP-Brasil

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Id
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina De
3. CONTRATADA
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
12.014.370/0001-67, com sede na RUA MARECHAL DEODORO, 177, na cidade
de PATO BRANCO, Estado do Parana. Telefone n° (46) 3225-5767, e-mail
financeiro@abcdistribuidora.far. br
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 24.963,87 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta e três reais e oitenta e
sete centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratá - Parana, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 14/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10. com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratá, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e insciito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MED. LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 30.881.804/0001-08, com sede na Rua Erechim.
1454, na cidade de Cascavel, Estado do Parana. Telefone n° (45) 3306-0072. e-
mail licitacao@magnusmed.com.br.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 44.374,82 (quarenta e quatro mil trezentos e setenta e quatro reais e oitenta
e dois centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
órgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária : 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 17/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de UbiratA, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.726-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
10.566.711/0001-81, com sede na Rua Luiz Segundo Rossoni, 315, na cidade
de Toledo, Estado do Parana. Telefone n° (45) 2035-6034, e-mail
difemedicamentos@hotmail.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 46.019,50 (quarenta e seis mil e dezenove reais e cinquenta centavos).
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CONTRATO N.° 14/2020
PROCESSO N.° 4741/2019
PREGÃO N.° 275/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MED. LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 30.881.804/0001-08, situada na Rua Erechim, 1454, na cidade de
Cascavel, Estado do Paraná, CEP n° 85812-260, Telefone n° (45) 3306-0072, e-mail
licitacao@magnusmed.com.br firmam o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir,
sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do
Consumidor e pelas condições estabelecidas no Pregão Presencial 275/2019, com homologação
em 20/01/2020.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 01- MATERIAL DE CONSUMO
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

2 Acido peracético 0,2% com
inibidor de corrosão, desinfetante
de alto nível, inorgânico,

  embalagem 1 litro.

3 UN. 55,74 167,22 Rioquimica

19 Atadura crepe, 12 cm x 1,8m, 13
fios/cm2, mínimo 80% algodão,
bordas devidamente acabadas,
alta elasticidade, sem
desfiamento, alta resistência,
macias e absorventes,
devidamente enroladas,
dermatológicamente testadas,
esterilizáveis em autoclave,

 embalagem contendo 1 unidade.

6.000 UN. 1,19 7.140,00 Polar Fix
Europa

34 Bolsa de Colostomia, sistema de
uma peça, recortável de 19mm a
64mm, drenavel, opaca, com clipe
de fechamento, com filtro, suporte

24 UN. 11,95 286,80 Convatec

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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38

adesivo, protetor de pele.
Embalagem com 10 unidades e
um clipe. 
Campo cirúrgico simples,
confeccionado em brim pesado
100% algodão, mínimo 260g/m2,
resistente a lavagem industrial e
autoclavagem, com acabamento
tipo bainha simples, tamanho
40cm x 40cm.

100 UN. 21,80 2.180,00 Mache

47

62

134

137

Cobertura primária de
hidrocolóide, estéril, 10cm x 10
cm, composto por camada interna
autoadesiva hipoalergénica,
contendo carboximetilcelulose,
poli-isobutileno e conservantes,
camada externa de filme de
poliuretano e liner composto por
papel siliconado, absorvente de
exsudato, formação de gel para
manutenção da umidade,
facilitador da cicatrização,
permitir troca sem dano a pele.
Enbalagem individual. 
Curativo adesivo estéril, tipo
extra-fino, 10cm x 10cm,
hidrocolóide a base de gelatina,
carboximetilcelulose sódica e
pectina, inseridos em polímeros
elastoméricos que permitem a
formação de gel ao interagir com a
umidade da ferida, propiciando
uma aceleração na cicatrização,
altamente flexível, proteção da
ferida de contaminação
bacteriana. Embalagem
individual.
Pinça crile, 14 cm, reta,
confeccionada em aço inoxidável
cirúrgico, autoclavável, 10 anos de
garantia, embalagem individual. 
Pinça dente de rato, 14 cm,
anatômica, confeccionada em aço
inoxidável cirúrgico,
autoclavável, 10 anos de garantia,
embalagem individual. 

200

100

10

100

UN.

UN.

UN.

UN.

20,90

16,62

25,40

15,34

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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0  
171 Sonda foley n°12, atóxica, estéril,

descartável, siliconizada, modelo
2 vias, com orifício distal e
diâmetro interno liso, com balao
30cc resistente a pressão com
válvula de insuflação, com
conector universal. Embalagem
individual.

40 UN. 4,09 163,60 Solidor

176 Sonda para aspiração traqueal,
descartável, estéril, n°. 12,
confeccionada em polivinil
transparente atóxico, flexível,
siliconizado sem rebarbas ou
defeitos, medindo
aproximadamente 40 cm.
Extremidade proximal com ponta
arredondada, atraumática, orifício
circular centralizado e
perfurações laterais ovais com
bordas bem acabadas.
Extremidade distal com conector
plástico com tampa articulada
com encaixe perfeito e sem
vazamentos. Embalagem
individual.

3.500 UN. 0,68 2.380,00 Medsonda

177 Sonda para suporte nutricional
enteral adulto, n° 06, estéril,
confeccionada em poliuretano ou
silicone biocompativel, flexível,
comprimento mínimo de 100 cm,
resistência minima de 3 meses,
com fio guia, conector universal
na extremidade distal,
Embalagem individual.

20 UN. 13,97 279,40 Solumed

179 Sonda para suporte nutricional
enteral adulto, n° 12, estéril,
confeccionada em poliuretano ou
silicone biocompativel, flexível,
comprimento mínimo de 100 cm,
resistência minima de 3 meses,
com fio guia, conector universal
na extremidade distal,
Embalagem individual.

100 UN. 13,87 1.387,00 Solumed

200 Tela cirúrgica fio Marlex
confeccionada em fio Marlex
100% polipropileno

200 UN. 94,19 18.838,0
0

Intraco

Município de Ubirati - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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monofilamentado, não absorvível
e sintético, tamanho 15 cm x 15
cm, tecido indeformável e
recortável sem desfiamento,
estéril, adaptavel ao organismo,
embalagem individual.

Total 40.452,02

LOTE 02- EQUIPAMENTOS
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

6 Inalador compressor portátil,
bivolt, taxa de inalação média de
0,3m1/ min, potência minima de
200 VA, com protetor térmico,
contendo máscara adulto e
infantil, 24 meses de garantia,
certificado pelo INMETRO,

24 UN. 163,45 3.922,80 G Teck

Total 3.922,80

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 44.374,82 (quarenta e quatro mil
trezentos e setenta e quatro reais e oitenta e dois centavos).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0608 5583 339030360000 material hospitalar 494 1.028.648,88
0601 5822 449052999900 outros materiais permanentes 494 34.030,44

4. CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLÁUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Carmem Ribeiro Pitombo,
s/n, no horário das 08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos será de até 2 dias úteis contados da assinatura
contrato.

Município de Ubirat8 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordem
de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos sera de metade do prazo
estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento dos produtos será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da
secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o
prazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embalados na embalagem

1110 
original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Termo de
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços
de entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena de
recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos durante o
período, sem ônus adicionais ao município.

7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. 0 recebimento de produtos de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8° da Lei n°
8.666/93, será realizado por comissão de, no minim), 3 (três) membros previamente nomeados.

8.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

8.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo e ulado,
sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°
76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante
apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR
(Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base
no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a
obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto
comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar de
operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de
preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento A Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados A taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

Município de Ubirat.§ - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE Ü1339

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor
Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da
apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

• 13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

13.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido
de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

•

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamente
ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. No interesse da contratada, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão
do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observa á as normas
contidas no art. 65 da Lei n°8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido ar o que trata
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do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar
unilateralmente o contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. São direitos da contratada:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação As finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações da contratada:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstasem lei;

15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

• 15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objetocontratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentossobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização docontrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADAas ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por partedaquele.

15.3. São obrigações DA CONTRATADA:
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15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados osentendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,com a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias 'Reis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre quehouver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;110 15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manteratualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoaautorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execuçãodos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los A CONTRATANTE noprazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação dassanções previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
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16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Cristiane Martins Pantaleão, lotado a Secretaria de Saúde a
gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Magaly Botellho, e na sua
ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Carolina Demarco, ambos lotados na
Secretaria de Saúde.

16.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigaçõespactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escritosempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem41) eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigaçãocontratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderásofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada pedidoou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentarvicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

• 
17.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedidoou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentarvicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízodas penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusulacontratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente à parcela,etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos dereincidência.
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17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente
o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,
previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertênciaprevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 8.666/93.

ca 17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo e formaestipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Nãohavendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processolegal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lein° 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nosincisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

• 
18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dedeque haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 e no art. 7° daLei n° 10.520/02, importará A Contratada as seguintes penalidades, independentemente do deverde indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com oMunicípio de Ubirata, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapaou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento delicitar ou contratar;
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18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

110
20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupgdo") e se comprometem acumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigiro seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partesdeclara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e condutapróprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimentodas disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam• a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualqueruma de suas disposições:
I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer naturezaa agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresase/ ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisãoou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagemde dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para arescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parteinocente.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei n° 10.520/ 02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

24. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratd, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratd - Paraná, 20/01/2020.

MUNICÍPIO
P

t atante

ATA

MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRO UTirA HOSPITALARES E MED. LTDA
Representante legal da empresa

Contratada

•
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EXTRATO DO CONTRATO N° 14/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4741/2019
PREGÃO N° 275/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

• 2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

3. CONTRATADA
MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MED.LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 30.881.804/0001-08, com sede na Rua Erechim,1454, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. Telefone n° (45) 3306-0072, e-maillicitaca o@magnusmed.com. br.

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 44.374,82 (quarenta e quatro mil trezentos e setenta e quatro reais e oitenta edois centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

• 6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratd - Parana, 20 de janeiro de 2020.
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De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ-PR

SEXTA-FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2020 EDIÇÃO SEMANAL N°: 1216 - ANO: XV

Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratá, para dirimir quaisquer duvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratá - Parana, 17/01/2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 11/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de UbiratA, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
RINALDI E COCO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.269.677/0001-79. com
sede na ALMIRANTE BARROSO. 2337, na cidade de Toledo. Estado do Parana.
Telefone n° (45) 3252-0824.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 29.578,95 (vinte e nove mil quinhentos e setenta e oito reais e noventa e
inco centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat.d, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratá - Parana, 20 de Janeiro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 12/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratà, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte. residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1, FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2, Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

03. CONTRATADA
COMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
09.315.996/0001-07, com sede na Rua 7 de setembro, 701, na cidade de Assis
Chateaubriand, Estado do Parana. Telefone n° (44) 3528-5085, e-mail
comercialmark@outlook.com.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 15.194,40 (quinze mil cento e noventa e quatro reais e quarenta centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
brgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentaria 5583, 5822
Categoila 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso • 494
7, FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratá, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 20 de Janeiro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 13/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratà, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
rasill Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Ident
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA MO)
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA' rriscrh. no ÊNPt
12.014.370/0001-67, com sede na RUA MARECHAOCRODOE14379,13a4M0
de PATO BRANCO, Estado do Parana. Telefone n° (46) 3225-5767. e-mail
financeiro@abcdistribuidora.farbr
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 24.963,87 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta e três reais e oitenta e
sete centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária : 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de UbiratA, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 20 de janeiro de 2020. 
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EXTRATO DO CONTRATO N°14/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N° 275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852. na cidade de Ubiratà, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Femandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cedula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato Carolina Demarco
3. CONTRATADA
MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MED. LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 30.881.804/0001-08, com sede na Rua Erechim,
1454, na cidade de Cascavel, Estado do Parana. Telefone n° (45) 3306-0072, e-
mail licitacao@magnusmed.com.br.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 44.374,82 (quarenta e quatro mil trezentos e setenta e quatro reais e oitenta
e dois centavos).
5. VIGENCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
brgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratá, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratá - Parana, 20 de janeiro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 17/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrative a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratà, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1, FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magary Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
10.566.711/0001-81, com sede na Rua Luiz Segundo Rossoni, 315, na cidade
de Toledo, Estado do Parana. Telefone n° (45) 2035-6034, e-mail
difemedicamentos@hotmail.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 46.019,50 (quarenta e seis mile dezenove reais e cinquenta centavos).

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATÃ.
A Prefeitura Municipal Ubiratá -PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov brno

link Jornal Oficial Online.
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CONTRATO N.° 17/2020
PROCESSO N.° 4741/2019
PREGÃO N.° 275/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
10.566.711/0001-81, situada na Rua Luiz Segundo Rossoni, 315, na cidade de Toledo, Estado doParaná, CEP n° 85901-170, Telefone n° (45) 2035-6034, e-mail difemedicamentos@hotmail.com ,
firmam o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.°8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições4) estabelecidas no Pregão Presencial 275/2019, com homologação em 20/01/20.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

•

LOTE 01- MATERIAL DE CONSUMO
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

21 Atadura crepe, 20 cm x 1,8m, 13
fios/cm2, mínimo 80% algodão,
bordas devidamente acabadas,
alta elasticidade, sem
desfiamento, alta resistência,
macias e absorventes,
devidamente enroladas,
dermatológicamente testadas,
esterilizáveis em autoclave,

  embalagem contendo 1 unidade.

2.500 UN. 1,85 4.625,00 Erimax

50 Coletor de artigos perfuro
cortantes, 13 a 15 litros,
confeccionado com material
resistente, impermeável, revestido
internamente com um saco e
bandeja interna, boca adaptável
para dispensa de materiais de
vários tamanhos, com alças,

400 UN. 3,68 1.472,00 Descarbox -
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tampa de vedação completa e

  dupla trava de segurança.

me

51 Coletor de artigos perfuro
cortantes, 3 litros, confeccionado
com material resistente,
impermeável, revestido
internamente com um saco e
bandeja interna, boca adaptável
para dispensa de materiais de
vários tamanhos, com alças,
tampa de vedação completa, com

  dupla trava de segurança.

50 UN. 2,51 125,50 Descarbox

52 Coletor de artigos perfuro
cortantes, 7 litros, confeccionado
com material resistente,
impermeável, revestido
internamente com um saco e
bandeja interna, boca adaptável
para dispensa de materiais de
vários tamanhos, com alças,
tampa de vedação completa e com

 dupla trava de segurança.

300 UN. 3,24 972,00 Descarbox

79 Escova plástica dupla face, escova
e esponja, para degermação,
confeccionada em polietileno
e/ ou poliuretano, cerdas de
tamanho e maciez adequados.

  Embalagem individual.

1.000 UN. 2,11 2.110,00 Farmax

114 Loção oleosa A base de ácidos 100
graxos essenciais e triglicerideos
de cadeia média, com Vitaminas A
e E, dermatologicamente testada e
hipoalergênica, com ação
bactericida e revitalizante e

  cicatrizante, frasco 200m1.

UN. 47,50 4.750,00 Trol

120 Luva para procedimento G, 300
nitrilica, sem pó bioabsorvivel,
com microtextura nas pontas dos
dedos, isenta de látex, ambidestra,
não estéril, alta resistência, caixa

 comx coin 100 unidades.

UN. 22,75 6.825,00 Talge

122 Luva para procedimento M, 500
nitrilica, sem pó bioabsorvivel,
com microtextura nas pontas dos
dedos, isenta de látex, ambidestra,

UN. 22,85 11.425,00 Talge

.......„-----...,
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não estéril, alta resistência, caixa
comx com 100 unidades.

,

124 Luva para procedimento P,
nitrilica, sem pó bioabsorvivel,
com microtextura nas pontas dos
dedos, isenta de látex, ambidestra,
não estéril, alta resistência, caixa
comx com 100 unidades.

500 UN. 22,85 11.425,00 Talge

151 PVPI tópico, iodopolividona 10%
em solução aquosa, uso tópico,
eficaz contra bactérias não
esporuladas, fungos e virus, não
deve irritar a pele, removível com

 água. Frasco 1 litro.

100 UN. 22,90 2.290,00 Farmax

Total 46.019,50

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 46.019,50 (quarenta e seis mil edezenove reais e cinquenta centavos).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária previstano orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

0rgão Despesa Categoria Descrição

0608 5583 339030360000 material hospitalar
0601 5822 449052999900 outros materiais permanentes

Fonte Valor

494 1.028.648,88
494 34.030,44

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

41/ 4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura doinstrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Carmem Ribeiro Pitombo,s/n, no horário das 08 as 11 horas e das 13h3Omin as 16 horas.

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos será de até 2 dias 'Reis contados da assinatura docontrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 10 dias úteis contados do recebimento daOrdemde Compras, encaminhada pela Divisdo de Compras do Município.
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6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento dos produtos será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da
secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o
prazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embalados na embalagem
original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Termo de
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

• 7.3. Os produtos deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviçosde entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena derecusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos durante operíodo, sem ônus adicionais ao município.

7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão deobra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação daconformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidadee quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. 0 recebimento de produtos de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8° da Lei n°8.666/93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente nomeados.

8.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por contaprópria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

8.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado,sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICIPIO DE UBIRATA, CNPJ N°
76.950.096/0001-lo. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante
apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR
(Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base
no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a
obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto
comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar de
operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de

• 
preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento à Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidãoexpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geralda Fazenda Nacional;

411

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valordevido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados A taxa de0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintesfórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE
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11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Prego ao Consumidor
Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da
apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

13.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido
de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,• que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamente
ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. No interesse da contratada, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão
do art. 65, da Lei n° 8.666/ 93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as normas
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que trata
do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta Iterar
unilateralmente o contrato.
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. Sao direitos da contratada:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações da contratada:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;
15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquele.

15.3. Sao obrigações DA CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa eperfeita exe ução do
objeto;
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15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
A execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que
houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução
dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral
9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los A CONTRATANTE no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das
sanções previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Cristiane Martins Pantaleão, lotado (a) na Secretaria de Saúde a
gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Ma: Botellho, e na sua
ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Carolin. emarco, limbo lotados na
Secretaria de Saúde.

Município de Ubirafa - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-0
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16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo
11, das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente à parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente qu
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o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,
previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência
prevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 8.666/93.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo e forma
estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não
havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo

• 
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL
18.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
n° 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 e no art. 7° da
Lei n° 10.520/02, importará A Contratada as seguintes penalidades, independentemente do dever

410 de indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicaç-
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18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

356

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes
declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento
das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam
a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer
uma de suas disposições:
I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores praticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
111 anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem

de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte
inocente.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei n° 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e os princípios gera e direito
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24. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratd, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratd - Paraná, 20/01/2020.

•

•

MU ICI 'I
refel

Contrat

RI AWA-I ORA D1 ME CAMENTDA
Representante legal da empresa

Contratada
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EXTRATO DO CONTRATO N° 17/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4741/2019
PREGÃO N° 275/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-
8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

• 
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

3. CONTRATADA
DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n° 10.566.711/0001-81, com sede na Rua Luiz Segundo Rossoni, 315, na cidade de
Toledo, Estado do Paraná. Telefone n° (45) 2035-6034, e-mail
difemedicamentos@hotmail.com 

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 46.019,50 (quarenta e seis mil e dezenove reais e cinquenta centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

• 
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de UbiratA, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.

Ubirat5 - Paraná, 20 de janeiro de 2020.
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Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratg, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratá - Parana, 17/01/2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 11/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.647.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato • Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
RINALDI E COGO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.269.677/0001-79, com
sede na ALMIRANTE BARROSO, 2337, na cidade de Toledo, Estado do Parana.
Telefone n° (45) 3252-0824.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 29.578,95 (vinte e nove mil quinhentos e setenta e oito reais e noventa e

Sinco centavos).
. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata. para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 20 de janeiro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 12/2020
PROCESSO LICITATORID N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852. na cidade de Ubiratà, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
OMERCIAL MARK ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

09.315.996/0001-07, com sede na Rua 7 de setembro, 701, na cidade de Assis
Chateaubriand, Estado do Parana. Telefone n° (44) 3528-5085, e-mail
comercialmark@outlook.com.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 15.194.40 (quinze mil cento e noventa e quatro reais e quarenta centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
brgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
UbiratS - Paraná. 20 de janeiro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 13/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Id nlidad R
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53,
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
12.014.370/0001-67, com sede na RUA MARECHAL DEODORO, 177, na cidade
de PATO BRANCO, Estado do Parana. Telefone n° (46) 3225-5767, e-mail
financeiro@abcdistribuidora.far.br
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 24.963.87 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta e tres reais e oitenta e
sete centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
brgao: 0608. 0601
Despesa Orçamentária 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirat5 - Paraná, , 20 de janeiro de 2020.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 14/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4741/2019
PREGÃO N° 275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO.
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10. com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MED. LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 30.881.804/0001-08, com sede na Rua Erechim.
1454, na cidade de Cascavel, Estado do Parana. Telefone n° (45) 3306-0072, e-
maillicitacao@magnusmed.com.br.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 44.374,82 (quarenta e quatro mil trezentos e setenta e quatro reais e oitenta
e dois centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
órgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária. 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 17/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino. 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato. Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato Carolina Demarco
3. CONTRATADA
BIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
10.566.711/0001-81, com sede na Rua Luiz Segundo Rossoni, 315, na cidade
de Toledo, Estado do Parana. Telefone n° (45) 2035-6034, e-mail
difemedicamentos@hotmail.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 46.019,50 (quarenta e seis mil e dezenove reais e cinquenta centavos).
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5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária : 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 19/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrative a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratà, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847,057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

Si.
FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
76.345.370/0001-22, com sede na Rua Lapa , 2674, na cidade de Cascavel,
Estado do Parana. Telefone n° (45) 3223-0605, e-mail
cicavelcascavel@hotmail.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 205.682,40 (duzentos e cinco mil seiscentos e oitenta e dois reais e
quarenta centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 20 de janeiro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 21/2020
PROCESSO LICITATÕRIO N°4741/2019
PREGÃO N° 275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

4„ CONTRATANTE
UNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito FlaroIda Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1, Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2,1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
GUILHERME HENRIQUE DE FARIA, inscrita no CNPJ sob o n°
33.286.629/0001-07, com sede na Rua Carlos Sbaraini, 1516, na cidade de
Toledo. Estado do Parana. Telefone n° (45) 3252-0502, e-mail
adm@bellalimp.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 4.001,40 (quatro mil e um reais e quarenta centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses. sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 20 de janeiro de 2020.

Icp Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida ProvisOria 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

EXTRATO DO CONTRATO N° 27/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4683/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°250/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO.
Aquisição de luminaries para adequação, substituição e manutenção da
iluminação pública em geral.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCAL DO CONTRATO
2.1.1. João Martos Moreno.
2. 2. FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO
2.2.1. Antônio Carlos de Lima.
3. CONTRATADA
AUSTEM INDÚSTRIA E COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA,
inscrita no CNPJ n°26.307.048/0001-30, situada na Rua Espirito Santo, n°1191,
Bela Vista, Cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP n° 99.704-
038. Telefone n° (54) 98406-1738, e-mail comercial@austem.com.br.
4. VALOR CONTRATADO
R$-85.800,00 (oitenta e cinco mil e oitocentos reais).
5. VIGÊNCIA
Doze meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTAR IA
brgdo: 1003
Despesa Orçamentária : 6145
Categoria: 449052999900
Descrição da Despesa: Outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 507
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 30 de Janeiro de 2020.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 24/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
29.178.366/0001-37, com sede na Rua Quintino Bocaiúva, 1584, Sala 02, na
cidade de GUARAPUAVA, Estado do Parana. Telefone n° (42) 3304-7177, e-mail
vendas@vitalps.com.br
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 40.934,30 (quarenta mil novecentos e trinta e quatro reais e trinta
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria. 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 29/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4663/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°250/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de luminárias para adequação, substituição e manutenção da
iluminação pública em geral,
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
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CONTRATO N.° 19/2020
PROCESSO N.° 4741/2019
PREGÃO N.° 275/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
76.345.370/0001-22, situada na Rua Lapa, 2674, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP n°
85807-620, Telefone n° (45) 3223-0605, e-mail cicavelcascavel@hotmail.com , firmam o presente
contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Pregão
Presencial 275/2019, com homologação em 20/01/2020.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 01- MATERIAL DE CONSUMO
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

1 Abaixador de lingua
confeccionado em madeira,
descartável, liso, formato
convencional com extremidades
arredondadas, tamanhos mínimos
de 14 cm de comprimento x 1,4 cm
de largura x 5mm de espessura,
embalagem com 100 unidades.

400 UN. 3,20 1.280,00 Teoto

25 Avental descartável frontal
manga longa, punho lastex,
confeccionado em TNT,
gramatura 30g, fabricada em
100% polipropileno, atóxico.
Pacote com 10 unidades

80 UN. 23,00 1.840,00 Descarpac
k

30 Bandagem kinésio,
hipoalergénica, confeccionada
basicamente em algodão, livre de
latex, sem medicamento,
elasticidade compatível A da pele,

25 UN. 46,00 1.150,00 Temax

i\
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respirável, com adesivo resistente
a água mas sem agressão a pele,
cor verde. Embalagem em rolo
5cm x 5m.

31 Bisturi descartável, n°11, lâmina
em aço inox, afiada e polida,
isenta de rebarbas e/ ou sinais de
oxidação, cabo em plástico, estéril,
atóxico, apirogênico, com
dispositivo de segurança para
descarte, embalagem individual

500 UN. 1,73 865,00 Index

32 Bisturi descartável, n°24, lâmina
em aço inox, afiada e polida,
isenta de rebarbas e/ ou sinais de
oxidação, cabo em plástico, estéril,
atóxico, apirogênico, com
dispositivo de segurança para
descarte, embalagem com 1
unidade.

100 UN. 1,90 190,00 Index

35 Campo cirúrgico com adesivo
incisional, adesivo
hipoalergênico, estéril, com
barreira microbiana, respirável,
impermeável a líquidos e
microorganismos, area incisão
15cm x 28cm, conformável,
flexível, embalagem com 10
unidades.

10 UN. 210,00 2.100,00 Smith e
Neophew

36 Campo cirúrgico com adesivo
incisional, adesivo
hipoalergênico, estéril, com
barreira microbiana, respirável,
impermeável a líquidos e
microorganismos, área incisão
28cm x 30 cm, conformável,
flexível, embalagem com 10
unidades.

10 UN. 460,00 4.600,00 Smith e
Neophew

37 Campo cirúrgico com adesivo
incisional, adesivo
hipoalergênico, estéril, com
barreira microbiana, respirável,
impermeável a líquidos e
microorganismos, área incisão
55cm x 45cm, conformável,
flexível, embalagem com 10
unidades.

10 UN. 990,00 9.900,00

I

Smith e
Neophew
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46 Cobertura de ação

antimicrobiana, 10cm x 10cm,
estéril, composta por uma camada
central interna absorvente de
rayon e poliéster entre camadas
externas de malha de polietileno
de baixa aderência revestida de
prata nanocristalina unidas por
soldas ultra-sônicas, capazes de
manter a umidade, recortável,
permanencia de até três dias no
leito da ferida. Embalagem
individual.

100 UN. 140,50 14.050,00
"7

Smit/ actc
olt

53 Compressa Campo operatório 1.000 UN. 8,15 8.150,00 Neve
Estéril, macio, altamente
absorvente, quatro camadas, com
cadarço, alça, filamento
radiopaco, atóxica, apirogênica,
tamanho 25cm x 28 cm. Pacote
com 5 unidades cada.

56 Compressa de gaze de Rayon
embebecida em óleo
dermoprotetor, com alta
capacidade de nutrição,

hidratação e revitalização de pele
lesionada, tamanho 7,5cm x 40cm,
embalagem individual.

500 UN. 17,50 8.750,00 Polarfix

57 Compressa de gaze de Rayon
embebecida em óleo
dermoprotetor, com alta
capacidade de nutrição,

hidratação e revitalização de pele
lesionada, tamanho 7,5cm x

2.500 UN. 7,20 18.000,00 Polarfix

7,5cm, embalagem individual.

58 Compressa de gaze hidrófila, 90.00 UN. 0,32 28.800,00 América
estéril, 7,5 x 7,5cm fechada e 15 x 0
30 cm aberta, confeccionada com
13 fios/cm2, 100% algodão, sem
falhas ou fiapos, 08 camadas e 05
dobras, uniforme, absorvente,
alvejada. Embaladas em papel
grau cirúrgico com abertura em
pétalas, 1 unidade por envelope.

60 Creme de barreira hidrofóbico,
composto de água, parafina
liquida, petrolato, cera

50 UN. 62,00 3.100,00 Coloplast

i
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microcristalina, oleato de glicerol,
álcool de lanolina, ácido cítrico,
citrato de magnésio,
ciclometicone, glicerina,
metilparabeno, propilparabeno e
propilenoglicol, com protetor de
pH que restaura o pH da pele,
tubo 60m1.

65 Curativo de alginato de cálcio e
sódio, estéril, não tóxico,
biodegradável, em placa,
medindo aproximadamente 10cm
x 20cm em contato com o exsudato
deve formar um gel hidrofflico e
não aderente proporcionando
umidade sobre a superfície da
ferida, provomendo o
desbridamento autolitico e
absorvendo o excesso do
exsudato, deve permitr remoção
sem trauma, propiciando a
cicatrização. Embalagem
individual.

200 UN. 35,00 7.000,00 Smit
Neophew

66 Curativo de espuma absorvente
macio e flexível com um adesivo
de silicone macio, estéril, tamanho
15cm x 15cm, embalagem
individual.

200 UN. 127,00 25.400,00 Smit
Neophew

67 Curativo primário de carvão
ativado, recortável, 10cm x 20cm,
composto de tecido de carvão
ativado impregnado com prata
prensado entre duas camadas de
tecido não tecido, estéril,
embalagem individual.

200 UN. 91,21 18.242,00 Curatec

68 Curativo primário de carvão
ativado, sachê, 10,5cm x 10,5cm,
composto de tecido de carvão
ativado impregnado com prata
prensado entre duas camadas de
tecido não tecido, estéril,
embalagem individual.

50 UN. 39,98 1.999,00 Curatec

69 Curativo primário de carvão
ativado, sachê, 6,5cm x 9,5 cm,
composto de tecido de carvão
ativado impregnado com prata

50 UN. 29,00 1.450,00

tA

curatec

V
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prensado entre duas camadas de
tecido não tecido, estéril,
embalagem individual.

_

77 Equipo microgotas soro, estéril
descartável, apirogênico, com
ponta perfurante com tampa
protetora, câmara gotejadora
flexível, tubo em PVC de 1,50 m,
pinga rolete para dosagem de
volume, conector luer lock,
entrada de ar, filtro de partícula,
injetor lateral autocicatrizante.
Embalagem individual.

40 UN. 1,26 50,40 Labor
Import

97 Fralda geriátrica tamanho M, para
incontinência intensa, formato
anatômico, antiodor com aloe
vera, deve possuir gel de grande
absorção, barreiras
antivazamento, hipoalergênica e
dermatologicamente testada, fitas
adesivas reposiciondveis, pacote
com no minimo 8 unidades.

150 UN. 14,00 2.100,00 Mardan

110 Kit micronebulizador infantil para
oxigênio, composto por extensão
1,5m com conector para oxigênio,
máscara e copinho, atóxico, PVC.

30 UN. 11,74 352,20 Daru

112 Lâmina de bisturi descartável,
n°15, em ago carbono, estéril, sem
rebarbas, com corte afiado,
adaptáveis aos cabo bisturi
padrão, embalagem individual,
caixa com 100 unidades.

100 UN. 28,44 2.844,00 Advantiv
e

113 Log-do Hidratante a base de Acidos
graxos essenciais, Vitaminas A e
E, Uréia, D-Pantenol e Aloe Vera,
que hidrata e revitaliza a pele, sem
perfume, frasco 200 ml.

100 UN. 27,00 2.700,00 Keldrim

116 Luva cirúrgica estéril 7,5, em latex
natural, flexível, resistente, fina e
homogênea, formato anatômico,
alta sensibilidade tátil com as
pontas dos dedos texturizadas,
ambidestra ou com instrução de
lado, lubrificação com pó
bioabsorvivel hipoalérgico, as
bordas devem ser reforçadas e

1.000 UN. 1,12 1.120,00

)

Sanro
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arrematadas com bainhas. Não
deve haver presença de furos,
emendas ou quaisquer outros
defeitos que interfiram na perfeita
utilização do produto.
Embalagem em papel grau

  cirúrgico, contendo um par.

,......,

123 Luva para procedimento P, 100%
latex natural, não estéril,
descartável, ambidestra, alta
sensibilidade tátil, resistente,
formato anatômico, boa
elasticidade e resistência, com
tensão de ruptura minima,
totalmente impermeável a Agua,
isenta de quaisquer defeitos,
lubrificadas com pó bio
absorvível, caixa com 100

  unidades.

500 CX 16,36 8.180,00 Lemgrube
r

127 Mascara descartável tripla, 100%
polipropileno, branca, com
elástico, com tiras para amarrar
resistentes, COM filtro
bacteriológico superior a 95%,
com clipe nasal revestido e
perfeito ajuste anatômico ao rosto,
soldada eletrônicamente, atóxica,
não estéril, caixa com 50 unidades.

200 UN. 8,31 1.662,00 Farmatex

130 Papel grau cirurgico 60g/ m2, com
porosidade controlada, isento de
alvejante ótico,resistente a
autoclavagem, embalagem rolo

 12cm x 100m

100 UN. 40,48 4.048,00 Hospiflex

142 Pinça Kocher, 14cm, curva,
confeccionada em aço inoxidável
cirúrgico, autoclavável, 10 anos de

 garantia, embalagem individual.

10 UN. 29,95 299,50 ABC

146 Pinça para biopsia, micro, 8cm,
reta auricular, confeccionada em
aço inoxidável cirúrgico,
autoclavável, 10 anos de garantia,

 embalagem individual.

1 UN. 66,00 66,00

,

ABC

156 Sacola plástica branca, 25cm x
35cm, modelo alça tipo camiseta,
fabricada em polietileno virgem
de baixa densidade.

70 UN. 23,00 1.610,00

it

Bacarin
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157 Sacola plástica branca, 40cm x 5.000 UN. 0,20 1.000,00 Bacarrin

50cm, modelo alça tipo camiseta,
fabricada em polietileno virgem

  de baixa densidade.
166 Solução de digliconato de

clorexidina 2% com tensoativos,
antisséptico tópico, frasco 1 litro.

1.000 UN. 14,75 14.750,00 Farmax

Total 197.648,10

LOTE 02- EQUIPAMENTOS
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

1 Aparelho de pressão adulto, faixa
de medição de 6 mmHg a 304
mmHg, divisão de escala de 2
mmHg, precisão de ± 3 mmHg,
livre de látex, manômetro com aro
de borracha anti-impacto, rotação
de 360 graus, alta resistência a
quedas e impactos, com
braçadeira em nylon de no
mínimo 25 a 32 cm de diâmetro,
com fechamento de velcro de alta
resistencia e durabilidade, pera
insufladora e tubo com conexões
perfeitas, cor azul marinho ou
preto, selado pelo INMETRO, com

 estojo.

18 UN. 446,35 8.034,30 Md
Mandalus

i

Total 8.034,30

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 205.682,40 (duzentos e cinco mil
seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0608 5583 339030360000 material hospitalar 494 1.028.648,88
0601 5822 449052999900 outros materiais permanentes 494 34.030,44

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da ua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.
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5. CLÁUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

51 Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Carmem Ribeiro Pitombo,
s/n, no horário das 08 as 11 horas e das 13h3Omin as 16 horas.

6. CLÁUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos será de até 2 dias 'Reis contados da assinatura do
contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordem
de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

411/ 6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento dos produtos será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da
secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o
prazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embalados na embalagem
original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Termo de
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços
de entrega.

• 7.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena de
recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos durante o
período, sem ônus adicionais ao município.
7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.
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8.3. 0 recebimento de produtos de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8° da Lei n°
8.666/ 93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente nomeados.

8.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

8.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado,
sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo

am de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°
76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante
apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR
(Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base
no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a
obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto
comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar de
operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de
preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária (Grupo K).

• 9.3. Para liberação do pagamento à Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATA TE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desd data de seu
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vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados A taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

•

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do Índice de Preço ao Consumidor
Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da
apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO

13.1. Sera possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

ilo impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante A probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

13.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido
de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.
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13.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser
ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

372
encaminhada diretamente

14.1. No interesse da contratada, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão
do art. 65, da Lei n° 8.666/ 93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as normas
contidas no art. 65 da Lei n°8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que trata
do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar
unilateralmente o contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

• 15.1. São direitos da contratada:

•

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação As finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
15.2. São obrigações da contratada:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;
15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os eijthdimentos
sobre o objeto contratado;
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W.370
15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A CONTRATADA
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquele.

15.3. São obrigações DA CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
• assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-

las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que
houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução
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dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral
9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los A. CONTRATANTE no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das
sanções previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Cristiane Martins Pantaleão, lotado (a) na Secretaria de Saúde a
gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Magaly Botellho, e na sua
ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Carolina Demarco, ambos lotados na
Secretaria de Saúde.

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/ 2019.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

• 
17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo
das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;
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17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente à parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente
o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,
previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência
prevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 8.666/93.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma
estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não
havendo o pagamento, o valor devido send inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

• 18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
n° 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

dede

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
que haja conveniência para a Administração;

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 no art. 70 da
Lei n° 10.520/02, importará Contratada as seguintes penalidades, independentem nte do dever
de indenizar o município ou terceiros:

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATÂ
Todos jurttos ruwto ao futuro!

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubirat5, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
• 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a

cumpri-Ias fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes
declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento
das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam
a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer
uma de suas disposições:
I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores praticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas çu lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas c ntr atados.
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21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte
inocente.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei n° 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/ 93, e dos princípios gerais de direito.

24. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

• 24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato

•

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratd - Paraná, 20/01/2020.

MUNICÍPI 1 UB ATÃ
feito

Contratante

CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA
Representante legal da empresa

Contratada
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EXTRATO DO CONTRATO N° 19/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4741/2019
PREGÃO N° 275/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRAVA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-
8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
• 2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

3. CONTRATADA
CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LIDA, inscrita no CNPJ sob o n°
76.345.370/0001-22, com sede na Rua Lapa, 2674, na cidade de Cascavel, Estado
do Paraná. Telefone n° (45) 3223-0605, e-mail cicavelcascavel@hotmail.com.

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 205.682,40 (duzentos e cinco mil seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta
centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

III 6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
brgdo: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 20 de janeiro de 2020.
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5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratá - Parana, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 19/2020
PROCESSO LICITATORIO N° 4741/2019
PREGÃO N° 275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO.
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrative a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino. 1852, na cidade de Ubirat5. Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

el. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
76.345.370/0001-22, com sede na Rua Lapa , 2674, na cidade de Cascavel,
Estado do Parana. Telefone n° (45) 3223-0605, e-mail
cicavelcascavel@hotmail.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 205.682.40 (duzentos e cinco mil seiscentos e oitenta e dois reais e
quarenta centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7, FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratà - Parana, 20 de janeiro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 21/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

02. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRAT,A, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
GUILHERME HENRIQUE DE FARIA, inscrita no CNPJ sob o n°
33.286.629/0001-07, com sede na Rua Carlos Sbaraini, 1516, na cidade de
Toledo, Estado do Parana. Telefone n° (45) 3252-0502, e-mail
adm@bellalimp.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 4.001,40 (quatro mil e um reais e quarenta centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Crgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratà - Parana., 20 de Janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 27/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4683/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°250/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de luminaries para adequação, substituição e manutenção da
iluminação pública em geral.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratii. Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Femandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCAL DO CONTRATO
2.1.1. Joao Mertes Moreno.
2. 2. FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO
2.2.1. Antõnio Carlos de Lima.
3. CONTRATADA
AUSTEM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA,
inscrita no CNPJ n°26.307.048/0001-30, situada na Rua Espirito Santo, n° 1191,
Bela Vista, Cidade de Erechim. Estado do Rio Grande do Sul, CEP n° 99.704-
038. Telefone n° (54) 98406-1738, e-mail comercial@austem.com.br.
4. VALOR CONTRATADO
R$-85.800,00 (oitenta e cinco mil e oitocentos reais).
5. VIGÊNCIA
Doze meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTAR IA
brigão: 1003
Despesa Orçamentaria: 6145
Categoria: 449052999900
Descrição da Despesa: Outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 507
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirat5 - Parana. 30 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N°24/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO.
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ. pessoa juridica de direito público inferno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrative a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratá, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
29.178.366/0001-37, com sede na Rua Quintino Bocaiúva, 1584, Sala 02, na
cidade de GUARAPUAVA, Estado do Parana. Telefone n° (42) 3304-7177, e-mail
vendas@vitalps.com.br
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 40.934,30 (quarenta mil novecentos e trinta e quatro reais e trinta
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5. para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubratii - Paraná, 20 de Janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 29/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4683/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°250/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de luminárias para adequação, substituição e manutenção da
iluminação pública em geral.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratá, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
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CONTRATO N.° 21/2020
PROCESSO N.° 4741/2019
PREGÃO  N.° 275/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa GUILHERME HENRIQUE DE FARIA, inscrita no CNPJ sob o n° 33.286.629/0001-07,
situada na Rua Carlos Sbaraini, 1516, na cidade de Toledo, Estado do Paraná, CEP n° 85911-200,
Telefone n° (45) 3252-0502, e-mail adm@bellalimp.com , firmam o presente contrato, que se regerá
pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código
de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Pregão Presencial 275/2019, com410 homologação em 20/01/2020.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

•

LOTE 01- MATERIAL DE CONSUMO
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

154 Sabonete liquido cremoso, erva
doce, ph fisiológico, bem espesso,
alta emoliéncia, deve proporcionar
limpeza sem agredir ou recessar a
pele. Frasco 5 litros.

270 UN. 14,82 4.001,40 Belaquimica

Total 4.001,40

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 4.001,40 (quatro mil e um reais e
quarenta centavos).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária previstano orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

brgdo Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0608 5583 339030360000 material hospitalar 494 1.0264t8,88

,g.030 A440601 5822 449052999900 outros materiais permanentes 494

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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4. CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

11381
da sua assinatura do

5.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Carmem Ribeiro Pitombo,
s/n, no horário das 08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos será de até 2 dias 'Reis contados da assinatura do
contrato.

111 6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordem
de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos sera de metade do prazo
estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento dos produtos será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da
secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o
prazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embalados na embalagem
• original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Termo de

Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços
de entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena de
recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos durante o
período, sem ônus adicionais ao município.
7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes A entrega, como transporte, mão de
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior veri icação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após ve4cação qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. 0 recebimento de produtos de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8° da Lei n°
8.666/93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente nomeados.

8.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

8.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado,
sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

• 9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA. , CNPJ N°
76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante
apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR
(Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base
no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a
obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto

411 comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar de
operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de
preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento 6. Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tr
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

•

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados A taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do Índice de Preço ao Consumidor
Amplo (IPCA), ou outro que vier a substituf-lo, considerando o índice do mês anterior ao da
apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO

411 13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante A probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.
13.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido
de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA,
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;
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13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamente
ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. No interesse da contratada, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão
do art. 65, da Lei n° 8.666/ 93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as normas
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que trata
do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar
• unilateralmente o contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. São direitos da contratada:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação As finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

• 15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;
15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações da contratada:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;

15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solic do;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo
contratual;
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15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A CONTRATADA
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquele.

15.3. Sao obrigações DA CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

•
15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que
houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Cont
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15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução
dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral
9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das
sanções previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

• 16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Cristiane Martins Pantaledo, lotado (a) na Secretaria de Saúde a
gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Magaly Botellho, e na sua
ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Carolina Demarco, ambos lotados na
Secretaria de Saúde.

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

41 eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/ 2019.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, d ada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipament que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o prestação;
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17.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo
das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente A parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

17.5. Sera configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente
o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,
previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência
prevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 8.666/93.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo e forma
estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não
havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
n° 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumer os nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;
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18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 e no art. 7° da
Lei n° 10.520/02, importará à Contratada as seguintes penalidades, independentemente do dever
de indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

Elb 20. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma,das partes

.declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de é ca e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação e cumprimento
das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as es esde já se obrigam

Ltl'\17\VI':•)
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a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer
uma de suas disposições:
I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte
inocente.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei n° 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratd, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e

• 
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, 20/01/2020.

MUNICÍPIO D 4BTÃ
P eito
ntrata t

GUILHERM S D FA
Represe te legal da empresa

ontratada
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EXTRATO DO CONTRATO N° 21/2020
PROCESSO LICITATORIO N° 4741/2019
PREGÃO N° 275/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

LGHT.690
Cada Baena Aguilar Melo
CPF 064.796.659-02

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-
8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

3. CONTRATADA
GUILHERME HENRIQUE DE FARIA, inscrita no CNPJ sob o n°
33.286.629/0001-07, com sede na Rua Carlos Sbaraini, 1516, na cidade de Toledo,
Estado do Paraná. Telefone n° (45) 3252-0502, e-mail adm@bellalimp.com 

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 4.001,40 (quatro mil e um reais e quarenta centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

•
Órgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratd - Parana, 20 de janeiro de 2020;

I NINA 

"

tom

-
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De acordo com a Lei o° 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ-PR 

04(s)EDIÇÃO SEMANAL N°: 1216 - ANO: XV
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
brgão: 0608. 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 20 de janeiro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 19/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°474112019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10. com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

..1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
76.345.370/0001-22, com sede na Rua Lapa , 2674, na cidade de Cascavel,
Estado do Parana. Telefone n° (45) 3223-0605, e-mail
cicavelcascavel@hotmail.com
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 205.682,40 (duzentos e cinco mil seiscentos e oitenta e dois reais e
quarenta centavos).
5. VIGENCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão. 0608. 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 20 de janeiro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 21/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

SCONTRATANTE
UNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrative a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Femandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
GUILHERME HENRIQUE DE FARIA, inscrita no CNPJ sob o n°
33.286.629/0001-07, com sede na Rua Carlos Sbaraini, 1516, na cidade de
Toledo, Estado do Parana. Telefone n° (45) 3252-0502, e-mail
adm@bellalimp.com
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 4.001,40 (quatro mil e um reais e quarenta centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária : 5583, 5822
Categoria- 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana. 20 de janeiro de 2020. 

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

EXTRATO DO CONTRATO N° 27/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4683/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°250/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de luminárias para adequação, substituição e manutenção da
iluminação pública em geral.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCAL DO CONTRATO
2.1.1. João Martos Moreno.
2. 2. FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO
2.2.1. Antônio Carlos de Lima,
3. CONTRATADA
AUSTEM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA,
inscrita no CNPJ n°26.307.048/0001-30, situada na Rua Espirito Santo, n° 1191,
Bela Vista, Cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP n° 99.704-
038, Telefone n° (54) 98406-1738, e-mail comercial@austem.com.br.
4. VALOR CONTRATADO
R$-85.800,00 (oitenta e cinco mil e oitocentos reais).
5. VIGÊNCIA
Doze meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 1003
Despesa Orçamentária: 6145
Categoria: 449052999900
Descrição da Despesa. Outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 507
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 30 de janeiro de 2020.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 24/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Femandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG, N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
29.178.366/0001-37, com sede na Rua Quintino Bocaiüva, 1584, Sala 02, na
cidade de GUARAPUAVA. Estado do Parana. Telefone n° (42) 3304-7177, e-mail
vendas@vitalps.com.br
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 40.934,30 (quarenta mil novecentos e trinta e quatro reais e trinta
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N°29/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4683/2019
PREGÃO PRESENCIAL N° 250/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de luminaries para adequação, substituição e manutenção da
iluminação pública em geral.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã. Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.
A Prefeitura Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.rov.brno

link Jornal Oiiclal Online.

Página 6

'Mc io



UDIDATA
veto:, Todos jurttos rung° ao futuro!

CONTRATO N.° 24/2020
PROCESSO N.° 4741/2019
PREGÃO N.° 275/2019

1392

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídicade direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa aAvenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, neste atorepresentado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nestaCidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, aEmpresa VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 29.178.366/0001-37, situada na Rua Quintino Bocaiúva, 1584, Sala 02, na cidade de GUARAPUAVA, Estado doParaná, CEP n° 85010-300, Telefone n° (42) 3304-7177, e-mail vendas@vitalps.com.br firmam opresente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suasalterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no

• 

Pregão Presencial 275/2019, com homologação em 20/01/2020.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

•

ITEM

15

24

LOTE 01 - MATERIAL DE CONSUMO
DISCRIMINAÇÃO

Almotolia Âmbar, em polietileno,
bico reto, longo e estreito,
composta por bisnaga inteiriça,
bico rosqueador em polietileno
flexível com encaixe e fechamento
perfeito e tampa, capacidade
250m1.

Atadura Gessada 20 cm x 4m,
confeccionada em tecido tipo tela
100% algodão, alvejada,
uniformemente empregnada de
gesso hidratado, corte lateral
perfeito sem desfiamento, tempo
de secagem de 5 A 6 minutos, alta
resistência, sem descamação,
embalagem com 1 unidade.

28 Bandagem kinésio,
hipoalergênica, confeccionada
basicamente em algodão, livre de

3

TD UN V.
UNIT

V.
TOTAL

MARCA

DO UN. 2,33 699,00 J Probab

200 UN. 4,20 840,00

25 UN. 46,00 1.150,00

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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84

86

98

99

135

136

138

139

latex, sem medicamento,
elasticidade compatível A da pele,
respirável, com adesivo resistente
a água mas sem agressão a pele,
cor azul. Embalagem em rolo 5cm
x 5m.
Fio de sutura catgut 2-0,
absorvível, de origem animal, de
boa resistencia, 75 cm, com agulha
em aço inox, 3/8CIR.CIL.3cm.
Estéril, Tipo A, Classe IV, caixa
com 24 envelopes individuais. 
Fio de sutura catgut 4-0,
absorvível, de origem animal, de
boa resistencia, 75 cm, com agulha
em aço inox, 3/8CIR.CIL.3cm.
Estéril, Tipo A, Classe IV, caixa
com 24 envelopes individuais. 
Frasco para nutrição enteral,
transparente, capacidade 300m1,
graduado nos dois lados, atóxico,
aquecivel, resfriável, tampa
adaptável ao equipo, dispositivo
para fixação em suporte, com
etiqueta para identificação. 
Garrote adulto para punção
venosa em tecido elástico
resistente, com trava e ajuste. 
Pinca de adson, 12 cm, serrilhada,
confeccionada em aço inoxidável
cirúrgico, autoclavável, 10 anos de
garantia, embalagem individual. 
Pinça dente de rato, 12 cm,
anatômica, confeccionada em aço
inoxidável cirúrgico,
autoclavável, 10 anos de garantia,
embalagem individual. 
Pinça dissecação
anatômica,

12 cm,
serrilhada,

confeccionada em ago inoxidável
cirúrgico, autoclaváve1,10 anos de
garantia, embalagem individual. 
Pinça de dissecação14 cm,
anatômica, serrilhada,
confeccionada em aço inox,

5

4

5.000

30

120

30

100

100

UN.

UN.

UN.

UN.

UN.

UN.

UN.

UN.
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264,00

1.680,00

354,00

1.160,00

1.100,00
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140

141

143

144

150

152

153

163

autoclavavel, garantia de 10 anos.
embalagem individual. 
Pinga kelly 14 cm, curva,
cconfeccionada em ago inoxidável
cirúrgico, autoclavável, 10 anos de
garantia, embalagem individual. 
Pinga kelly, 14cm, reta,
confeccionada em ago inoxidável
cirúrgico, autoclavável, 10 anos de
garantia, embalagem individual. 
Pinga Kocher, 14cm, reta,
confeccionada em ago inoxidável
cirúrgico, autoclavável, 10 anos de
garantia, embalagem individual. 
Pinça mosquito, 12 cm, curva,
confeccionada em ago inoxidável
cirúrgico, autoclavável, 10 anos de
garantia, embalagem individual. 
PVPI tópico, iodopolividona 10%
em solução aquosa, uso tópico,
eficaz contra bactérias não
esporuladas, fungos e virus, não
deve irritar a pele, removível com
água. Almotolia 100m1. 
Reanimador Manual de Silicone
Autoclavável Adulto, baldo de no
mínimo 1500m1, com valvula
unidirecional, mascaras faciais de
Silicone translucido e formato
anatomico, com reservatório de
no mínimo 2500 ml, extensão
plástica de 2m. 
Reanimador Manual de Silicone
Autoclavável Infantil, balão de no
mínimo 500m1, com valvula
unidirecional, mascaras faciais de
silicone translucido e formato
anatomico, com reservatório de
no mínimo 1000 ml, extensão
plástica de 2m. 
Seringa descartável, 5 ml, sem
agulha, bico Luer Lock, estéril,
confeccionadas em
prolipropileno, boa transparência,
siliconizagão interna com deslize
perfeito, com anel de retenção 

5

100

10

10

100

2

2

600

UN.

UN.

UN.

UN.

UN.

UN.

UN.

UN.

25,70

27,84

34,85

23,65

7,70

228,50

194,00

0,30
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204

205

ITEM

3

2

entre êmbolo e cilindro, deve
permitir boa leitura com escritas
precisas. Embalagem individual. 
Tesoura cirúrgica curva fina, 15
cm, confeccionada em aço
inoxidável cirúrgico,
autoclavável, embalagem
individual.
Tesoura cirúrgica reta fina, 15 cm,
confeccionada em aço inoxidável
cirúrgico, autoclavável,
embalagem individual. 

TOTAL

10 UN. 25,08 250,80 ABC

100 UN.

LOTE 02- EQUIPAMENTOS
DISCRIMINAÇÃO

Aparelho de pressão infantil, faixa
de medição de 6 mmHg a 304
mmHg, divisão de escala de 2
mmHg, precisão de ± 3 mmHg,
livre de látex, manômetro com aro
de borracha anti-impacto, rotação
de 360 graus, alta resistência a
quedas e impactos, com
braçadeira em nylon de no
mínimo 14 a 20 cm de diâmetro,
com fechamento de velcro de alta
resistencia e durabilidade, pera
insufladora e tubo com conexões
perfeitas, cor azul marinho ou
preto, selado pelo INMETRO, com
estojo. 

Aparelho de pressão obeso, faixa
de medição de 6 mmHg a 304
mmHg, divisão de escala de 2
mmHg, precisão de ± 3 mmHg,
livre de látex, manômetro com aro
de borracha anti-impacto, rotação
de 360 graus, alta resistência a
quedas e impactos, com
braçadeira em nylon de no
mínimo 30 a 43 cm de diâmetro,
com fechamento de velcro de alta
resistencia e durabilidade, pera
insufladora e tubo com conexões

QTD

5

12

UN

UN.

UN.

23,38

V.
UNIT
516,00

600,00

2.338,00 ABC

22.674,30

V.
TOTAL
2.580,00

7.200,00

MARCA

MD

MD

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I
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4

5

perfeitas, cor azul marinho ou
preto, selado pelo INMETRO, com
estojo. 
Bomba tira leite elétrica 110V,
livre de besfenol, portátil,
silenciosa, sucção ajustável, frasco
de no mínimo 125m1, com
massageador, garantia de 12
meses.

Detector fetal, digital, portátil,
com display LCD, faixa de
medição 50 a 240bpm, frequência
2MHz ± 10%, alimentação por
bateria ou pilhas recarregáveis
alarmes visuais e sonoros e modos
de exibição ajustáveis, saída para
fone de ouvido, mínimo dois
modos de funcionamento, com
carregador bivolt para
alimentação, garantia de 12 meses. 

TOTAL

2 UN. 245,00 490,00 G Tech

10 UN. 799,00 7.990,00 MD

18.260,00

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 40.934,30 (quarenta mil novecentos etrinta e quatro reais e trinta centavos).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária previstano orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão

0608
0601

Despesa

5583
5822

Categoria

339030360000
449052999900

Descrição

material hospitalar
outros materiais permanentes

Fonte

494
494,

Valor

1.028.648,88
34.030,44

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação sera de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura doinstrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Carmem Ribeiro Pitombo,s/n, no horário das 08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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6.1. 0 prazo de solicitação
contrato.

39i
dos produtos será de até 2 dias úteis contados da assinatura d

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordemde Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do prazoestipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento dos produtos será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade dasecretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este oprazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embalados na embalagemoriginal e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Termo deReferência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviçosde entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena derecusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos durante operíodo, sem ônus adicionais ao município.

7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão deobra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

411 8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação daconformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidadee quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem emconformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. 0 recebimento de produtos de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8° da Lei n°8.666/93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente nomeados
8.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substi uir, por contaprópria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos incorreçõesresultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha /si o recebidodefinitivamente o objeto do contrato.

cfv`' vt?\•,./t.
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8.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado,sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscalpelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazode pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição noCNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento decontrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICIPIO DE UBIRATA, CNPJ N°76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, medianteapresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal• Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR(Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com baseno leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta aobrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produtocomercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar deoperações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade depreenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agencia Nacional deVigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento A Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal doContrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidãoexpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geralda Fazenda Nacional;

II 9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valordevido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seuvencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados A taxa de0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintesfórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da datade apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao ConsumidorAmplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao daapresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

S 12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nosseguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ouimpeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perdaconcomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.13.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedidode reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estãoeconomicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

e 13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:
13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com aplanilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamenteao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. No interesse da contratada, as quantidades poderão ser aumentadas e slimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, cdo art. 65, da Lei n° 8.666/93.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as normascontidas no art. 65 da Lei n°8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que tratado equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterarunilateralmente o contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
15.1. São direitos da contratada:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato eEdital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com ascondições descritas no presente contrato;

• 15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação As finalidadesde interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
15.2. São obrigações da contratada:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstasem lei;
15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

410 15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;
15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objetocontratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;
15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentossobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização docontrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADAas ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corredaquele. *vas por parte
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15.3. São obrigações DA CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causadosdurante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculadosA execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

410 
15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados osentendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,com a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias !Reis quando solicitada pelo CONTRATANTE;
15.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre quehouver alteração;

11,
15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manteratualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoaautorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execuçãodos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los A CONTRATANTE noprazo de até 05 (cinco) dias 'Reis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação dassanções previstas no presente edital.
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Year

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Cristiane Martins Pantaleão, lotado (a) na Secretaria de Saúde agestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Magaly Botellho, e na suaausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Carolina Demarco, ambos lotados naSecretaria de Saúde.

02

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade daCONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de açãoou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nemdiminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigaçõespactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

•
16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escritosempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagemeletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELOINADIMPLEMENTO.

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigaçãocontratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderásofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada pedidoou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentarvicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;
17.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedidoou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentarvicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;
17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízodas penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusulacontratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente à parcela,etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.
17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro os casos dereincidência.

C.,N\
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17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casosde inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcialdas obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamenteo objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total dasobrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente oobjeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertênciaprevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 8.666/93.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e formaestipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Nãohavendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processolegal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL18.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lein° 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nosincisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede• que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 e no art. 70 daLei n° 10.520/02, importará à Contratada as seguintes penalidades, independentemente do deverde indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com oMunicípio de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapaou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento delicitar ou contratar;

-
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18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a etapou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento delicitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processolegal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos eobrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentementede suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora daCONTRATADA.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislaçãobrasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem acumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigiro seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partesdeclara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e condutapróprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimentodas disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam

41 
a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualqueruma de suas disposições: 
I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer naturezaa agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresase/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisãoou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leisanticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagemde dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.
21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para arescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados A parteinocente.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93Lei n° 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhortutelem o interesse público.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos A luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.
24. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questõesoriundas do presente contrato

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais erubricadas, para todos os fins de direito.

e Ubiratã - Paraná, 20/01/2020.

4.4
MUNICÍPI UB ATA-

efeito

ontratante

Coduz4,;:KL Wu3,-ictik-o6 &'
VITAL VITAL PRODUTOS PARA SAODE LTDA

Representante legal da empresa
Contratada
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EXTRATO DO CONTRATO N° 24/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4741/2019
PREGÃO N° 275/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/ 0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-
8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

• 2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

3. CONTRATADA
VITAL PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
29.178.366/0001-37, com sede na Rua Quintino Bocaiúva, 1584, Sala 02, na cidade
de GUARAPUAVA, Estado do Paraná. Telefone n° (42) 3304-7177, e-mail
vendas@vitalps.com.br

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 40.934,30 (quarenta mil novecentos e trinta e quatro reais e trinta centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgdo: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 20 de janeiro de 2020;
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5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
brgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratá, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirat5 - Parana, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 19/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N° 275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrative a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

17 e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53..1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
CICAVEL CIRURGICA CASCAVEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
76.345.370/0001-22, com sede na Rua Lapa , 2674, na cidade de Cascavel,
Estado do Parana. Telefone n° (45) 3223-0605. e-mail
cicavelcascavel@hotmail.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 205.682,40 (duzentos e cinco mil seiscentos e oitenta e dois reais e
quarenta centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratá - Parana, 20 de Janeiro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 21/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N° 275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

02. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrative a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
GUILHERME HENRIQUE DE FARIA, inscrita no CNPJ sob o n°
33.286.629/0001-07, com sede na Rua Carlos Sbaraini, 1516, na cidade de
Toledo, Estado do Parana. Telefone n° (45) 3252-0502, e-mail
adm@bellalimp.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 4.001,40 (quatro mil e um reais e quarenta centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
brocv 0608, 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria. 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de UbiratA, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratd - Parana, 20 de janeiro de 2020.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10Q de 24.08.01 da ICP-Brasil

EXTRATO DO CONTRATO N° 27/2020 140'rPROCESSO LICITATÓRIO N°4683/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°250/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de luminaries para adequação, substituição e manutenção da
iluminação pública em geral.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino. 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCAL DO CONTRATO
2.1.1. Joao Martos Moreno.
2.2. FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO
2.2.1. Antonio Carlos de Lima.
3. CONTRATADA
AUSTEM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA,
inscrita no CNPJ n°26.307.048/0001-30, situada na Rua Espirito Santo, n° 1191,
Bela Vista, Cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, CEP n° 99.704-
038. Telefone n° (54) 98406-1738, e-mail comercial@austem.com.br.
4. VALOR CONTRATADO
R$-85.800,00 (oitenta e cinco mil e oitocentos reais).
5. VIGÊNCIA
Doze meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 1003
Despesa Orçamentária : 6145
Categoria: 449052999900
Descrição da Despesa. Outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 507
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 30 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N°24/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N° 275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG, N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrata Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
VITAL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
29.178.366/0001-37, com sede na Rua Quintino Bocaiúva, 1584, Sala 02, na
cidade de GUARAPUAVA, Estado do Parana. Telefone n° (42) 3304-7177, e-mail
vendas@vitalps.com.br
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 40.934,30 (quarenta mil novecentos e trinta e quatro reais e trinta
centavos).
S. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
(5r0o: 0608, 0601
Despesa Orçamentária : 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso. 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratâ, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirat5 - Parana, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 29/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4683/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°250/2019
1, OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de luminárias para adequação, substituição e manutenção da
iluminação pública em geral.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratà, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.
A Prefeitura Municipal UbiratS - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov.brno

link Jornal Oficial Online.
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CONTRATO N.° 15/2020
PROCESSO N.° 4741/2019
PREGÃO N.° 275/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATit, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratd, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa DENTAL SHOW - COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E
HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 11.776.334/0001-78, situada na Avenida
Luiz Antônio Faedo, 1810, na cidade de FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, CEP n°
85601-275, Telefone n° (46) 3055-6767, e-mail dentalshow@hotmail.com , firmam o presente
contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações

is posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Pregão
Presencial 275/2019, com homologação em 20/01/2020.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

•

LOTE 01- MATERIAL DE CONSUMO
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

9 Agulha descartável 7mm x 25mm,
estéril, cânula siliconada, bisel
trifacetado, com protetor plástico,
canhão colorido no padrão
universal, perfeito encaixe na
seringa, embaladas
individualmente, caixa com 100

  unidades.

200 UN. 8,01 1.602,00 Descarpack

29 Bandagem kinésio,
hipoalergênica, confeccionada
basicamente em algodão, livre de
latex, sem medicamento,
elasticidade compatível à da pele,
respirável, com adesivo resistente
a água mas sem agressão a pele,
cor preta. Embalagem em rolo
5cm x 5m.

50 UN. 45,50 2.275,00 Temax

r\
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•

61 Cuba para assepsia em aco inox,
redonda, 200 ml, 09 cm x 05 cm.

3 UN. 14,90 44,70 Açonox

78 Equipo para alimentação enteral
macro, estéril, atóxico,
apirogénico, descartável, lanceta
perfurante para conexão ao
recipiente de solução, câmara
flexível para visualização
gotejamento, extensão em PVC
azul de 1,5 m, controlador de
fluxo tipo pinça rolete, conectores
luer slip ou escalonado.
Embalagem individual com
abertura em pétala

5.000 UN. 1,70 8.500,00 Decarpack

80 Esparadrapo 10 cm x 4,5 m,
hipoalérgico, impermeável,
fabricado em tecido 100% algodão
tratado com resinas acrílicas,
adesivo A base de óxido de zinco,
borracha natural e resinas,
enrolado em carretel plástico com
uma capa de plástico, deve
possuir alta fixação, resistencia e

  flexibilidade.

200 UN. 6,42 1.284,00 Missner

92 Fita cirúrgica microporosa 10cm x
10m, hipoalergénica, fina, flexível,
respirável, de alta fixação, não
deve causar dano a pele,
embalagem com uma unidade no
carretel com capa plástica

 protetora.

10 UN. 11,80 118,00 Missner

93 Fita cirúrgica microporosa 2,5cm x
10m, hipoalergênica, fina, flexível,
respirável, de alta fixação, não
deve causar dano a pele,
embalagem com uma unidade no
carretel com capa plástica

 protetora.

600 UN. 3,00 1.800,00 Missner

103 Gelo gel reutilizável em plástico
rígido, 200m1, atóxico, inodoro,

 validade 36 meses.

20 UN. 2,06 41,20 Gelotec

104 Gelo gel reutilizável em plástico
rígido, 500m1, atóxico, inodoro,

 validade 36 meses.

50 UN. 4,20 210,00 Gelotec

145 inça mosquito, 14 cm, curva,
confeccionada em aço inoxidável

100 UN. 24,88

".

2.488,00

--X

Çolgran
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cirúrgico, autoclavável, 10 anos de
garantia, embalagem individual.

190 Soro fisiologico, 0,9% cloreto de
sódio, sistema fechado, solução
estéril e apirogênica, embalagem
trilaminada, transparente, com
dois bicos iguais, lacre protetor,

  embalagem tipo bolsa 100m1.

1.800 UN. 2,21 3.978,00 Eurofarma

193 Soro fisiológico, 0,9% de cloreto
de sódio, com gotejador, frasco

  100m1.

1.000 UN. 2,60 2.600,00 Farmax

Total 24.940,90

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

a 3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 24.940,90 (vinte e quatro milO 
novecentos e quarenta reais e noventa centavos).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0608 5583 339030360000 material hospitalar 494 1.028.648,88
0601 5822 449052999900 outros materiais permanentes 494 34.030,44

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

• 5. CLÁUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Carmem Ribeiro Pitombo,
s/n, no horário das 08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos será de até 2 dias úteis contados da assinatura do
contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordem
de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento dos produtos será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da
secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o
prazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embalados na embalagem
original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Termo de
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços
de entrega.

40 7.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena de
recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos durante o
período, sem ônus adicionais ao município.

7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. 0 recebimento de produtos de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8° da Lei n°
8.666/93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente nomeados.

8.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido

definitivamente o objeto do contrato.

8.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado,
sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fisc is, o praz

de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, des vidamente re arizado
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9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°
76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante
apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR
(Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base
no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a

obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto

comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar de

operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de

preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agencia Nacional de

Vigilância Sanitária (Grupo K).

e 9.3. Para liberação do pagamento à Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do

Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
• vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes

fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (do

de apresentação da proposta.
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11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Prego ao Consumidor
Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da
apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

13.1. Send possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;41 Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

13.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido
de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamente
e ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. No interesse da contratada, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão
do art. 65, da Lei n° 8.666/ 93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as normas
contidas no art. 65 da Lei n°8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que trata
do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar
unilateralmente o contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. São direitos da contratada:
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15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação As finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações da contratada:

410 

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;

•

15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A CONTRATADA
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquele.

15.3. São obrigações DA CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;
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•

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que
houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução
dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral
9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los A CONTRATANTE no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das
sanções previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Cristiane Martins Pantaleão, lotado (a) na Secretaria de Saúde a
gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Magaly Botellho, e na sua
ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Carolina Demarco, ambos lotados na
Secretaria de Saúde.
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•

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/ 2019.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo
das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente à parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualme omprometam diret1 ment

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,
previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência
prevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 8.666/93.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo e forma
estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não
havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo• legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.
18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
ri° 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 e no art. 70 da
Lei n° 10.520/02, importará A Contratada as seguintes penalidades, independentemente do dever
de indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubirat5, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes
declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento
das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam
a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer
uma de suas disposições:
I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
• anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem

de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte
inocente.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei n° 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/9

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO 1419

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratá, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratá - Paraná, 20/ 01/ 2020.

S

4
/*

MUNICI I 0,0 IRATA,
r -left°

Contratante

DENTAL SHOW - COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGIC
LTDA - ME

Representante legal da empresa
Contratada

•
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EXTRATO DO CONTRATO N° 15/2020
PROCESSO LICITATORIO N° 4741/2019
PREGÃO N° 275/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CONTRATANTE
MUNICiPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-
8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

ID 2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

3. CONTRATADA
DENTAL SHOW - COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 11.776.334/0001-78,
com sede na Avenida Luiz Antônio Faedo, 1810, na cidade de FRANCISCO
BELTRÃO. Telefone n° (46) 3055-6767, e-mail dentalshow@hotmail.com.

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 24.940,90 (vinte e quatro mil novecentos e quarenta reais e noventa centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

411 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 20 de janeiro de 2020:

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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Jardim, 370, na cidade de Campo Mourão, Estado Parana, CEP n° 87309-185,
Telefone n° (44) 3810-2776, e-mail cavalli.medicamentos@gmail.com.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 27.639,06(vinte e sete mil seiscentos e trinta e nove reais e seis centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0606
Despesa Orçamentária: 3144
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: 303
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirat5 - Parana, 17/01/2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 2/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4740/2019
PREGÃO N°274/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de medicamentos destinados á farmácia básica do municipio.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato

akepresentado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
mpriomiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG, N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botelho
2.1.2. Fiscal Substitute do Contrato: Caroline De Marco.
3. CONTRATADA
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n° 03.652.030/0001-70, com sede na BR 480, 795, na cidade de
Barão de Cotegipe. Estado Rio Grande do Sul, CEP n° 99740-000, Telefone n°
(54) 3523-2700, e-mailmedicamentos@centermedi.com.br.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 36.367,20(trinta e seis mil trezentos e sessenta e sete reais e vinte
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
órgão: 0606
Despesa Orçamentaria: 3144
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: 303
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 17/01/2020.

EXTRATO DO CONTRATO N°15/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019

01. OBJETO DA LICITAÇÃO•
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ. pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53,
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2, Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 11.776.334/0001-78,
com sede na Avenida Luiz Antonio Faedo, 1810, na cidade de FRANCISCO
BELTRÃO. Telefone n° (46) 3055-6767, e-mail dentalshow@hotmaitcom .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 24.940,90 (vinte e quatro mil novecentos e quarenta reais e noventa
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso, 494

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

9136,g(s)
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer du
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirat5 - Parana, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 18/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1, OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata. Estado do Parana, neste ato
representado pelo Esmo, Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
AMARILDO BASEGGIO CASCAVEL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°
82.291.311/0001-11, com sede na RUA SANTO ANTONIO, 151, na cidade de
FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Parana. Telefone n° (46) 3524-2405, e-mail
disprobel@hotmail.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 41.988,90 (quarenta e um mil novecentos e oitenta e oito reais e noventa
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTAR IA
brgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7, FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 20 de janeiro de 2020. 

OU
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EXTRATO DO CONTRATO N°20/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1, OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ. pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10. com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratà, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS,
inscrita no CNPJ sob o n° 32.282.308/0001-63, com sede na Rua Vereador
Joaquim Pereira de Castro, 287, Sala 03 , na cidade de Maringá, Estado do
Parana. Telefone n° (44) 9.9136-9163, e-mail lokalmed@outlook.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 34.875,50 (trinta e quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária : 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7, FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 20 de janeiro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N°25/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATii.
A Prefeitura Municipal UbiratS - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov.brno

link Jornal Oficial Online.
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CONTRATO N.° 18/2020
PROCESSO N.° 4741/2019
PREGÃO N.° 275/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana., neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 82.291.311/0001-11,
situada na RUA SANTO ANTONIO, 151, na cidade de FRANCISCO BELTRÃO, Estado do
Parana, CEP n° 85602-000, Telefone n° (46) 3524-2405, e-mail disprobel@hotmail.com , firmam o
presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas
alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no
• Pregão Presencial 275/2019, com homologação em 20/01/2020.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 01- MATERIAL DE CONSUMO
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. V. MARCA

UNIT TOTAL
10 Agulha descartável 8mm x 25mm,

estéril, cânula siliconada, bisel
trifacetado, com protetor plástico,
canhão colorido no padrão
universal, perfeito encaixe na
seringa, embaladas
individualmente, caixa com 100
unidades.

200 UN. 8,25 1.650,00 Solidor

26 Bandagem curativo bota de unna,
estéril, composta por algodão não
tecido, inelástica, impregnada
com pasta de oxido de zinco 10%
e excipientes, 7,5cm x 6m.

100 UN. 56,30 5.630,00 Cassex

42 CATETER INTRAVENOSO 200 UN. 0,88 176,00 Solidor
PERIFÉRICO 20G - Dispositivo
intravenoso periférico n° 20G, com
1,7mm de calibre externo e
aproximadamente 4,5cm de
comprimento, composto de i)



cânula externa confeccionada em
poliuretano radiopaco, flexível,
confeccionado de forma resistente
A torção, atóxico, ajustado a uma
agulha introdutora vazada de aço
inoxidável siliconizada com bisel
triangulado e trifacetado com
adequada angulação e perfeita
afiação, sem rebarbas ou resíduos
de manufatura de aço. Com
câmara de refluxo sanguíneo ern
acrilico transparente, que permita
rápida visualização do sangue no
momento da punção. Sem
visualização no mandril de
material biológico após ativação.
Com conector (canhão)
translúcido,

76 Equipo macrogotas para soro,
estéril, descartável, apirogênico,
com ponta perfurante com tampa
protetora, câmara gotejadora
flexível, tubo em PVC de 1,50 m,
pinça rolete para dosagem de
volume, conector luer lock,
entrada de ar, filtro de partícula,
injetor lateral autocicatrizante.
Embalagem individual.

3.000 UN. 1,04 3.120,00 Glomedem

109 Kit micronebulizador adulto para
oxigênio, composto por extensão
1,5m com conector para oxigênio,
máscara e copinho, atóxico, PVC.

30 UN. 12,05 361,50 Darn

118 Luva cirúrgica estéril 8.0, em látex
natural, flexível, resistente, fina e
homogênea, formato anatômico,
alta sensibilidade tátil com as
pontas dos dedos texturizadas,
ambidestra ou com instrução de
lado, lubrificação com pó
bioabsorvivel hipoalérgico, as
bordas devem ser reforçadas e
arrematadas com bainhas. Não
deve haver presença de furos,
emendas ou quaisquer outros
defeitos que interfiram na perfeita 

produto.utilização do

300 UN. 0,94 282,00

t,

Sanro

A



Embalagem em papel grau
cirúrgico, contendo um par.

121 Luva para procedimento M, 100%
latex natural, não estéril,
descartável, ambidestra, alta
sensibilidade tátil, resistente,
formato anatômico, boa
elasticidade e resistência, com
tens-do de ruptura minima,
totalmente impermeável a água,
isenta de quaisquer defeitos,
lubrificadas com pó bio
absorvível, caixa com 100
unidades.

500 UN. 16,12 8.060,00 Medix

125 Luva para procedimento PP, 100%
latex natural, não estéril,
descartável, ambidestra, alta
sensibilidade tátil, resistente,
formato anatômico, boa
elasticidade e resistência, com
tensão de ruptura minima,
totalmente impermeável a água,
isenta de quaisquer defeitos,
lubrificadas com pó bio
absorvível, caixa com 100
unidades.

60 UN. 16,12 967,20 med i x

180 Sonda uretral, descartável, estéril,
n°. 04, confeccionado em PVC
transparente, flexível, atóxico em
forma de cilindro reto e inteiriço,
com extremidade proximal
arrendondada, fechada, isenta de
rebarbas dotada de um orifício. 0
orifício deve apresentar diâmetro
perfeitamente acabado,
delimitado e regular em toda a
superfície. Extremidade distal
com conector moldado e fixo. A
sonda deve apresentar superfície
lisa, uniforme, livre de qualquer
defeito prejudicial A sua
utilização, comprimento
aproximado de 40 cm.
Embalagem individual.

1.000 UN. 0,73 730,00 Biosani

'1

181 Sonda uretral, descartável, estéril,
n". 06, confeccionado em PVC

7.200 UN. 0,73 5.256%00

À -
Biosani



transparente, flexível, atóxico em
forma de cilindro reto e inteiriço,
com extremidade proximal
arrendondada, fechada, isenta de
rebarbas dotada de um orifício. 0
orifício deve apresentar diâmetro
perfeitamente acabado,
delimitado e regular em toda a
superfície. Extremidade distal
com conector moldado e fixo. A
sonda deve apresentar superfície
lisa, uniforme, livre de qualquer
defeito prejudicial A. sua
utilização, comprimento
aproximado de 40 cm.
Embalagem individual.

182 Sonda uretra!, descartável, estéril,
no. 08, confeccionado em PVC
transparente, flexível, atóxico em
forma de cilindro reto e inteiriço,
com extremidade proximal
arrendondada, fechada, isenta de
rebarbas dotada de um orifício. 0
orifício deve apresentar diâmetro
perfeitamente acabado,
delimitado e regular ern toda a
superfície. Extremidade distal
com conector moldado e fixo. A
sonda deve apresentar superfície
lisa, uniforme, livre de qualquer
defeito prejudicial A sua
utilização, comprimento
aproximado de 40 cm.
Embalagem individual.

7.200 UN. 0,73 5.256,00 Mark Med

183 Sonda uretra!, descartável, estéril,
n°. 10, confeccionado em PVC
transparente, flexível, atóxico em
forma de cilindro reto e inteiriço,
com extremidade proximal
arrendondada, fechada, isenta de
rebarbas dotada de um orifício, 0
orifício deve apresentar diâmetro
perfeitamente acabado,
delimitado e regular em toda a
superfície. Extremidade distal
com conector moldado e fixo. A

6.500 UN. 0,76 4.940,00

I

Biosani



sonda deve apresentar superfície
lisa, uniforme, livre de qualquer
defeito prejudicial A sua
utilização, comprimento
aproximado de 40 cm.
Embalagem individual.

184 Sonda uretral, descartável, estéril,
n". 12, confeccionado em PVC
transparente, flexível, atóxico em
forma de cilindro reto e inteiriço,
com extremidade proximal
armndondada, fechada, isenta de
rebarbas dotada de um orifício. 0
orifício deve apresentar diâmetro
perfeitamente acabado,
delimitado e regular em toda a
superfície. Extremidade distal
com conector moldado e fixo. A
sonda deve apresentar superfície
lisa, uniforme, livre de qualquer
defeito prejudicial A sua
utilização, comprimento
aproximado de 40 cm.
Embalagem individual.

3.500 UN. 0,63 2.205,00 Mark Med

185 Sonda uretral, descartável, estéril,
n". 14, confeccionado em PVC
transparente, flexível, atóxico em
forma de cilindro reto e inteiriço,
com extremidade proximal
arrendondada, fechada, isenta de
rebarbas dotada de um orifício. 0
orifício deve apresentar diâmetro
perfeitamente acabado,
delimitado e regular em toda a
superfície. Extremidade distal
com conector moldado e fixo. A
sonda deve apresentar superfície
lisa, uniforme, livre de qualquer
defeito prejudicial A sua
utilização, comprimento

aproximado de 40 cm.
Embalagem individual.

800 UN. 0,85 680,00 Biosani

186 Sonda uretral, descartável, estéril,
n°. 16, confeccionado em PVC
transparente, flexível, atóxico em
forma de cilindro reto e inteiriço,

400 UN. 0,96 384,00

1,1

Solidor

i



com extremidade proximal
arrendondada, fechada, isenta de
rebarbas dotada de um orifício. 0
orifício deve apresentar diâmetro
perfeitamente acabado,
delimitado e regular em toda a
superfície. Extremidade distal
com conector moldado e fixo. A
sonda deve apresentar superfície
lisa, uniforme, livre de qualquer
defeito prejudicial A sua
utilização, comprimento
aproximado de 40 cm.
Embalagem individual.

187 Sonda uretral, descartável, estéril,
no. 18, confeccionado em PVC
transparente, flexível, atóxico em
forma de cilindro reto e inteiriço,
com extremidade proximal
arrendondada, fechada, isenta de
rebarbas dotada de um orifício. 0
orifício deve apresentar diâmetro
perfeitamente acabado,
delimitado e regular em toda a
superfície. Extremidade distal
com conector moldado e fixo. A
sonda deve apresentar superfície
lisa, uniforme, livre de qualquer
defeito prejudicial A sua
utilização, comprimento
aproximado de 40 cm.
Embalagem individual.

200 UN. 0,95 190,00 Solidor

188 Sonda uretral, descartável, estéril,
no. 22, confeccionado em PVC
transparente, flexível, atóxico em
forma de cilindro reto e inteiriço,
com extremidade proximal
arrendondada, fechada, isenta de
rebarbas dotada de um orificio. O
orifício deve apresentar diâmetro
perfeitamente acabado,
delimitado e regular em toda a
superfície. Extremidade distal
com conector moldado e fixo. A
sonda deve apresentar 

superfícielisa, uniforme, livre de qualquer

200 UN. 0,99 198,00

\i

Solidor

•
\



defeito prejudicial A sua
utilização, comprimento
aproximado de 40 cm.
Embalagem individual.

189 Soro fisiologico, 0,9% cloreto de
sódio, sistema fechado, solução
estéril e apirogênica, embalagem
trilaminada, transparente, com
dois bicos iguais, lacre protetor,
embalagem tipo bolsa 1000m1.

260 UN. 4,33 1.125,80 Basa

203 Termômetro digital para
temperatura ambiente, ambiente
interno e externo com cabo sensor
de no mínimo 1,5m, com registro
de máxima e minima, alarme
sonoro, faixa de medição pelo
aparelho de -20°C a 50°C, faixa de
medição pela sonda -50°C a 70°C,
resolução: 0,1°C, precisão +/ - 2°C
de -50°C a 0°C e +/- 1°C de 0,1°C
a 50°C e +/- 2°C de 50,1°C a 70°C,
alimentação por pilha AAA,
garantia de 6 meses.

10 UN. 66,79 667,90 J Prolab

213 Touca cirurgica descartável,
sanfonada e com elástico, atóxica,
confeccionada em TNT 20g,
pacote com 100 unidades.

10 UN. 10,95 109,50 Farmatex

Total 41.988,90

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 41.988,90 (quarenta e um mil
novecentos e oitenta e oito reais e noventa centavos).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0608 5583 339030360000 material hospitalar 494 1.028.648,88
0601 5822 449052999900 outros materiais permanentes 494 34.030,44

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.



5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Carmem Ribeiro Pitombo,
s/n, no horário das 08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

6. CLAUSULA SEXTA- PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos sera de até 2 dias úteis contados da assinatura do
contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordem
de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento dos produtos será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da
secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o
prazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embalados na embalagem
original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Termo de
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços
de entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena de
recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos durante o
período, sem Onus adicionais ao município.

7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes A entrega, como transporte, mão de
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

8. CLAUSULA OTTAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.



8.3. 0 recebimento de produtos de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8° da Lei n°
8.666/93, será realizado por comissão de, no minim), 3 (três) membros previamente nomeados.

8.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

8.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado,
sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo

• de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBLRATA, CNPJ N°
76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante
apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR
(Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base
no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a
obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto
comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar de
operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de
preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento A Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se far desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serãckulados A taxa de
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0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxN x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos morat6rios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

11.2.0 reajuste do preço contratado estará limitado A variação do Índice de Preço ao Consumidor
Amplo (IPCA), ou outro que vier a substituf-lo, considerando o índice do mês anterior ao da
apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n° 8.666/ 93.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO

13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilfbrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

13.3. Na solicitação de reequilfbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido
de reequilfbrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilfbrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.



13.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamente

ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. No interesse da contratada, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão
do art. 65, da Lei n° 8.666/ 93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as normas
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/ 93, especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que trata
do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar
unilateralmente o contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

41 15.1. São direitos da contratada:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação As finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

0
15.2. São obrigações da contratada:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;

15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

..115.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da con;tação; ,\



15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquele.

15.3. São obrigações DA CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados

• durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
ias no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que
houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;
15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;
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15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução
dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral
9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de ap licação das
sanções previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Cristiane Martins Pantaleão, lotado (a) na Secretaria de Saúde a
gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Magaly Botellho, e na sua
ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Carolina Demarco, ambos lotados na
Secretaria de Saúde.

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

• 
17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderd
sofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bemcomo na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do ontrato, sem prejuízo
das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;
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17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente A parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

17.5. Sera configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente
• o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,

previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência
prevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 8.666/93.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo e forma
estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não
havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
41, legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
n° 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.



18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 e no art. 70 da
Lei n° 10.520/02, importará A Contratada as seguintes penalidades, independentemente do dever
de indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de UbiratA", por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

II 21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção A corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Artticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes
declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimentodas disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam
a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualqueruma de suas disposições:
I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;
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anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte
inocente.

•
23.1. Os casos omissos serão resolvidos àluz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei n° 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

24. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratd, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, 20/01/2020.

MUNICiP 1) E IRATA
refeito

Contratante

4riAMARILDO BAS 10 & CIA LTtrill3di° 133-1as69e7°711°71 
Representante le 1 da empresa

Contratada



ig.
UDIRATA
vitga)  Todos juntos now) ao futuro!

EXTRATO DO CONTRATO N° 18/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4741/2019
PREGÃO N° 275/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-
8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

• 
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

3. CONTRATADA
AMARILDO BASEGGIO CASCAVEL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°
82.291.311/0001-11, com sede na RUA SANTO ANTONIO, 151, na cidade de
FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná. Telefone n° (46) 3524-2405, e-mail
disprobel@hotmail.com.

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 41.988,90 (quarenta e um mil novecentos e oitenta e oito reais e noventa
centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

• 6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgdo: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratd - Paraná, 20 de janeiro de 2020;

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR

QUARTA-FEIRA, 5 DE FEVEREIRO DE 2020 EDIÇÃO ESPECIAL N°: 1217 - ANO: XV
Jardim, 370, na cidade de Campo Mourão, Estado Parana, CEP n° 87309-185,
Telefone n° (44) 3810-2776, e-mail cavalli.medicamentos@gmail.com.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 27.639,06(vinte e sete mil seiscentos e trinta e nove reais e seis centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
órgão: 0606
Despesa Orçamentária' 3144
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: 303
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratà, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratá - Parana. 17/01/2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 2/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4740/2019
PREGÃO N°274/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO.
Aquisição de medicamentos destinados a farmácia básica do município.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrative a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852. na cidade de Ubiratà. Estado do Parana, neste ato

erepresentado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG, N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n,° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botelho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Caroline De Marco.
3. CONTRATADA
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n° 03.652.030/0001-70, com sede na BR 480, 795, na cidade de
Barão de Cotegipe, Estado Rio Grande do Sul, CEP n° 99740-000, Telefone n°
(54) 3523-2700, e-mailmedicamentos@centermedi.com.br.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 36.367,20(trinta e seis mil trezentos e sessenta e sete reais e vinte
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Cirgão. 0606
Despesa Orçamentária: 3144
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: 303
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata. para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratâ • Parana, 17/01/2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 15/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019

40
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1,847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 11.776.334/0001-78,
com sede na Avenida Luiz Antônio Faedo, 1810, na cidade de FRANCISCO
BELTRÃO. Telefone n° (46) 3055-6767, e-mail dentalshow@hotmail.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 24.940,90 (vinte e quatro mil novecentos e quarenta reais e noventa
centavos).
5. VIGENCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil
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7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer/d)-das ou
questões oriundas do instrumento contratual. 
Ubirat5 - Parana, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 18/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5. Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte. residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato' Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
AMARILDO BASEGGIO CASCAVEL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°
82.291.311/0001-11, com sede na RUA SANTO ANTONIO, 151, na cidade de
FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Parana. Telefone n° (46) 3524-2405, e-mail
disprobel@hotmail.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 41.988,90 (quarenta e um mil novecentos e oitenta e oito reais e noventa
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratk para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratá - Parana, 20 de janeiro de 2020.
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EXTRATO DO CONTRATO N°20/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N° 275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de UbiratA, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Femandes Duarte. residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS,
inscrita no CNPJ sob o n° 32.282.308/0001-63, com sede na Rua Vereador
Joaquim Pereira de Castro, 287, Sala 03 , na cidade de Maringá, Estado do
Parana. Telefone n° (44) 9.9136-9163, e-mail lokalmed@outlook.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 34.875,50 (trinta e quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão' 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria. 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratá, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 20 de Janeiro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N°25/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.
A Prefeitura Municipal UbiratS - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.prgov.brno

link Jornal °fide' Online.
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•

CONTRATO N.° 20/2020
PROCESSO N.° 4741/2019
PREGÃO N.° 275/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS, inscrita
no CNPJ sob o n° 32.282.308/0001-63, situada na Rua Vereador Joaquim Pereira de Castro, 287,
Sala 03, na cidade de Maringá, Estado do Parana, CEP n° 87030-170, Telefone n° (44) 9.9136-9163,
e-mail lokalmed@outlook.com , firmam o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir,
sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de Defesa do
Consumidor e pelas condições estabelecidas no Pregão Presencial 275/2019, com homologação
em 20/01/2020.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 01- MATERIAL DE CONSUMO
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

3 Água destilada, estéril,
apirognica, ampola plástica de
1000m1.

500 UN. 7,18 3.590,00 JP

6 Agulha descartável 12mm x
40mm, estéril, cânula siliconada,
bisel trifacetado, com protetor
plástico, canhão colorido no
padrão universal, perfeito encaixe
na seringa, embaladas
individualmente, caixa com 100
unidades.

200 UN. 8,12 1.624,00 Descarpack

33 Bolsa coletora de urina sistema
fechado, capacidade de 2000 ml,
graduada, estéril, descartável.
atóxica e apirog'enica, fabricado
em PVC, com tampa protetora do
conector, conector universal: tubo
extensor de no mínimo 100cm,

300 UN. 3,60 1.080,00 Farmatex

k/

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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clamp corta fluxo, suporte de
fixação tipo cabide com cordão de
no mínimo 40 cm, cályula anti-
refluxo, filtro Hidrófobo, válvula
e tubo de drenagem, ponto de
coleta de amostra: PVC com
membrana de látex auto

  cicatrizante.
55 Compressa de gaze de Rayon

embebecida em óleo
dermoprotetor, com alta
capacidade de nutrição,
hidratação e revitalização de pele
lesionada, tamanho 7,5cm x 15cm,

 embalagem individual.

2.500 UN. 10,65 26.625,00 Agsani

105 Glicose aromatizada para
realização do teste de tolerância a
glicose, garrafa 300 ml com 75g de

 glicose pura, sabor limão.

350 UN. 5,59 1.956,50 Laborclin

total 34.875,50

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 34.875,50 (trinta e quatro mil
oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0608 5583 339030360000 material hospitalar 494 1.028.648,88
0601 5822 449052999900 outros materiais permanentes 494 34.030,44

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Carmem Ribeiro Pitombo,
s/n, no horário das 08 as 11 horas e das 13h3Ornin As 16 horas.

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

Município de Ubirat'S - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos sera de até 2 dias úteis contados da assinatura do
contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 10 dias úteis contados do recebimento da Ordem
de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento dos produtos será de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da
secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o

e prazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embalados na embalagem
original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Termo de
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços
de entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena de
recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos durante o
período, sem ônus adicionais ao município.

7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

• 8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. 0 recebimento de produtos de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8° da Lei n°
8.666/93, será realizado por comissão de, no minim, 3 (três) membros previamente nomeados.

8.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido ecebido
definitivamente o objeto do contrato.
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8.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado,
sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA- , CNPJ N°
76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante
apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal4, Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR
(Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base
no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a
obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto
comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar de
operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de
preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária (Grupo K).

•

9.3. Para liberação do pagamento A Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados A taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =I xNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
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TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor
Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da
apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

I
I 12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

13.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido
de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamente
ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATA
Volta/ Todos juntos rumo ao futuro!

•

14.1. No interesse da contratada, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão
do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as normas
contidas no art. 65 da Lei n°8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que trata
do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar
unilateralmente o contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. São direitos da contratada:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidadesde interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
15.2. São obrigações da contratada:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstasem lei;

• 15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscali NA() do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTIATADA
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as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquele.

15.3. São obrigações DA CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
A execução do objeto;

fp 15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,com a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;15.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre quehouver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manteratualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoaautorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execuçãodos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral9.504/1997, multa e rescisão do contrato;
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15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no
prazo de até .05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das
sanções previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Cristiane Martins Pantaledo, lotado (a) na Secretaria de Saúde a
gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Magaly Botellho, e na sua
ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Carolina Demarco, ambos lotados na
Secretaria de Saúde.

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

• 
16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escritosempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagemeletrônica para esse fim.

•

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigaçãocontratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderásofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada pedidoou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentarvicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedidoou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentarvicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízodas penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente à rcela,etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.
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17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente
o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,
previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o

0 objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.
17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência
prevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 8.666/93.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo e forma
estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não
havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
n° 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 e no art. 7° da
Lei n° 10.520/02, importará A Contratada as seguintes penalidades, independentemente do dever
de indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrat com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
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18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

A 19.1. À CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes

W declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento
das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam
a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer
uma de suas disposições:
I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, praticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é iusa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos caus os à parte
inocente.

ANIMunicípio de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000 L
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIDATA
Todos juntos rumo ao futuro!

•

•

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei n° 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, 20/01/2020.

MUNICI 'I 
IP'ill

iro. a BIRATA

-44"6
Contratante

. Pri4rA9'
J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS

Representante legal da empresa
Contratada
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EXTRATO DO CONTRATO N° 20/2020
PROCESSO LICITATORIO N° 4741/2019
PREGÃO N° 275/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRAVA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-
8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
• 2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

•

3. CONTRATADA
J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS,
inscrita no CNPJ sob o n°32.282.308/0001-63, com sede na Rua Vereador Joaquim
Pereira de Castro, 287, Sala 03, na cidade de Maringá, Estado do Paraná. Telefone
n° (44) 9.9136-9163, e-mail lokalmed@outlook.com 

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 34.875,50 (trinta e quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta
centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 20 de janeiro de 2020.
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De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR

QUARTA-FEIRMIMPEREMO DE 2020 EDIÇÃO ESPECIAL N°: 1217- ANO: XV
Jardim, 370. na cidade de Campo Mourão, Estado Parana, CEP n° 87309-185,
Telefone n° (44) 3810-2776, e-mail cavalli.medicamentos@gmail.com.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 27.639,06(vinte e sete mil seiscentos e trinta e nove reais e seis centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0606
Despesa Orçamentaria: 3144
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa. Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: 303
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 17/01/2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 2/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4740/2019
PREGÃO N°274/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de medicamentos destinados á farmácia básica do municipio.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratà, Estado do Parana, neste ato

Alirepresentado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
1111rdomiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botelho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Caroline De Marco.
3. CONTRATADA
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n° 03.652.030/0001-70, com sede na BR 480, 795, na cidade de
Barão de Cotegipe, Estado Rio Grande do Sul, CEP n° 99740-000, Telefone n°
(54) 3523-2700, e-mailmedicamentos@centermedi.com.br.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 36.367,20(trinta e seis mil trezentos e sessenta e sete reais e vinte
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão 0606
Despesa Orçamentária: 3144
Categoria: 339030990100
Desciição da Despesa: Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: 303
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 17/01/2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 15/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4741/2019

•
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO•
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNIC 010 DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2,1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
DENTAL SHOW - COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E
HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 11.776.334/0001-78,
com sede na Avenida Luiz António Faedo, 1810, na cidade de FRANCISCO
BELTRÃO. Telefone n° (46) 3055-6767, e-mail dentalshowahotmaitcom .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 24.940,90 (vinte e quatro mil novecentos e quarenta reais e noventa
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

7, FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dir
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirat5 - Parana, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N°18/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrative a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
AMARILDO BASEGGIO CASCAVEL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°
82.291.311/0001-11, com sede na RUA SANTO ANTONIO, 151, na cidade de
FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Parana. Telefone n° (46) 3524-2405, e-mail
disprobel@hotmail.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 41.988,90 (quarenta e um mil novecentos e oitenta e oito reais e noventa
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirat5 - Parana, 20 de janeiro de 2020.
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EXTRATO DO CONTRATO N°20/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana., neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS,
inscrita no CNPJ sob o n° 32.282.308/0001-63, com sede na Rua Vereador
Joaquim Pereira de Castro, 287, Sala 03 na cidade de Maringá, Estado do
Parana. Telefone n° (44) 9.9136-9163, e-mail lokalmed@outlook.com
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 34.875,50 (trinta e quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta
centavos).
VIGENCIA

12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão. 0608, 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa- material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso. 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirat5 - Parana, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N°25/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.
A Prefeitura Municipal Ubiratl - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov.brno

link Jornal Oficial Online,
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CONTRATO N.° 25/2020
PROCESSO N.° 4741/2019
PREGÃO N.° 275/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídicade direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa aAvenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, neste atorepresentado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nestaCidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, aEmpresa CIRURGICA ITAMBÉ EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 26.847.096/0001-11, situadana Avenida Brasil, 5709, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP n° 98015-280, Telefone n°(44) 3346-4300, e-mail cirurgicaitambe@hotmail.com , firmam o presente contrato, que se regerápelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Códigode Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Pregão Presencial 275/2019, comhomologação em 20/01/2020.
•

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

•

LOTE 01- MATERIAL DE CONSUMO
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

7 Agulha descartável 3mm x 13mm,
estéril, cânula siliconada, bisel
trifacetado, com protetor plástico,
canhão colorido no padrão
universal, perfeito encaixe na
seringa, embaladas
individualmente, caixa com 100

  unidades.

10 UN. 23,99 239,90 BD

39 Cateter intravenoso periférico
14G, com 1,7mm de calibre
externo e aproximadamente 4,5cm
de comprimento, composto de
cânula externa confeccionada em
poliuretano radiopaco, flexível,
confeccionado de forma resistente
A torção, atóxico, ajustado a uma
agulha introdutora vazada de aço
inoxidável siliconizada com bisel
triangulado e trifacetado com

50 UN. 0,86 43,00

1

Solidor

1

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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adequada angulação e perfeita
afiação, sem rebarbas ou resíduos
de manufatura de aço. Deve
possuir câmara de refluxo
sanguíneo em acrílico
transparente, que permita rápida
visualização do sangue no
momento da punção, sem
visualização no mandril de
material biológico após ativação,
com conector (canhão)
translúcido, codificado em cores
indicando o diSm.

40 Cateter intravenoso periférico
16G, com 1,7mm de calibre
externo e aproximadamente 4,5cm
de comprimento, composto de
cânula externa confeccionada em
poliuretano radiopaco, flexível,
confeccionado de forma resistente
A torção, atóxico, ajustado a uma
agulha introdutora vazada de aço
inoxidável siliconizada com bisel
triangulado e trifacetado com
adequada angulação e perfeita
afiação, sem rebarbas ou resíduos
de manufatura de aço. Deve
possuir câmara de refluxo
sanguíneo em acrílico
transparente, que permita rápida
visualização do sangue no
momento da punção, sem
visualização no mandril de
material biológico após ativação,
com conector (canhão)
translúcido, codificado em cores

 indicando o didm

50 UN. 0,83 41,50 Solidor

41 Cateter intravenoso periférico
18G, com 1,3mm de calibre
externo e aproximadamente 3,0cm
de comprimento, de fácil punção e
manuseio, composto de cânula
externa confeccionada em
poliuretano radiopaco, flexível,
confeccionado de forma resistente
A torção, atóxico, ajustado a uma

50 UN. 0,76 38,00

ri
1

Solidor

/
J
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43

agulha introdutora vazada de aço
inoxidável siliconizada com bisel
triangulado e trifacetado com
adequada angulação e perfeita
afiação, sem rebarbas ou resíduos
de manufatura de aço, com
câmara de refluxo sanguíneo em
acrílico transparente, que permita
rápida visualização do sangue no
momento da punção, com sistema
de proteção da agulha após
punção (sistema de trava de
segurança), com tampa filtro tipo
bioseletivo que 
CATETER INTRAVENOSO
PERIFÉRICO 22G - Dispositivo
intravenoso periférico n° 22G, com
1,7mm de calibre externo e
aproximadamente 4,5cm de
comprimento, composto de
cânula externa confeccionada em
poliuretano radiopaco, flexível,
confeccionado de forma resistente
torção, atóxico, ajustado a uma

agulha introdutora vazada de aço
inoxidável siliconizada com bisel
triangulado e trifacetado com
adequada angulação e perfeita
afiação, sem rebarbas ou resíduos
de manufatura de aço. Com
câmara de refluxo sanguíneo em
acrílico transparente, que permita
rápida visualização do sangue no
momento da punção. Sem
visualização no mandril de
material biológico após ativação.
Com conector (canhão)
translúcido,

200 UN. 0,92 184,00 Solidor

44 Cateter intravenoso periférico
24G, com 0,7mm de calibre
externo e aproximadamente 1,9cm
de comprimento, composto de
cânula externa confeccionada em
poliuretano radiopaco, flexível,
confeccionado de forma resistente
torção, atóxico, ajustado a uma 

200 UN.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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agulha introdutora vazada de aço
inoxidável siliconizada com bisel
triangulado e trifacetado com
adequada angulação e perfeita
afiação, sem rebarbas ou resíduos
de manufatura de aço, com
câmara de refluxo sanguíneo em
acrílico transparente, que permita
rápida visualização do sangue no
momento da punção, com sistema
de proteção da agulha após
punção (sistema de trava de
segurança), com tampa filtro tipo
bioseletivo que reduz a pressão

  interna, sem
45 Cateter nasal tipo óculos, adulto,

com extensão de
aproximadamente 2m em PVC,
flexível, com ajuste e adaptação
confortável no paciente, sendo
que o conector da cavidade nasal
deverá ser composto por PVC de
alta qualidade, flexível, que não
cause ferimentos no paciente.
Embalagem individual em papel
grau cirúrgico e filme plástico,

  esterilizado e apirogênico.

60 UN. 1,25 75,00 Mark Med

54 Compressa de gaze algodonada,
10cm x 15cm, estéril, 13 fios, com
camada de papel absorvente,
costurada nas laterais, recoberta
por duas camadas de algodão
hidrofilo com envoltorio de gaze

 13 fios.

1.000 UN. 2,58 2.580,00 America

63 Curativo antimicrobiano de
hidrofibra, estéril, composto por
duas camadas de hidrofibra
costuradas e prata iônica, com gel
e propriedade gelificante que
interrompe a exsudação da ferida
e protege contra componentes
nocivos, extramamente
absorvente, protege contra
formação de biofilme,
permanência de até 14 dias,

200 UN. 125,50 25.100,00 Convatec

/

.
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71

tamanho 15cm x 15cm.
Embalagem individual. 
Dispositivo Asepto Scalp 21g,
estéril, composto por tubo flexível
de 30 cm fabricado em PVC
transparente e atóxico, agulha em
aço inox com bisel curto e
trifacetado siliconizada, conexão
de tampa rosqueada, tipo Luer
Lock, asas de sustentação,
dispositivo de segurança para
manuseio, embalado
individualmente.

4.500 UN. 0,27 1.215,00 Solidor

72 Dispositivo Asepto Scalp 23g,
estéril, composto por tubo flexível
de 30 cm fabricado em PVC
transparente e atóxico, agulha em
aço inox com bisel curto e
trifacetado siliconizada, conexão
de tampa rosqueada, tipo Luer
Lock, asas de sustentação,
dispositivo de segurança para
manuseio, embalado
individualmente.

4.000 UN. 0,69 2.760,00 Solidor

73 Dispositivo Asepto Scalp 25g,
estéril, composto por tubo flexível
de 30 cm fabricado em PVC
transparente e atóxico, agulha em
aço inox com bisel curto e
trifacetado siliconizada, conexão
de tampa rosqueada, tipo Luer
Lock, asas de sustentação, suporte
que deve permitir manuseio
seguro fabricada em polietileno,
embalado individualmente.

2.500 UN. 0,56 1.400,00 Solidor

74 Dispositivo para incontinência
urinária masculino n° 5, fabricado
em látex natural, descartável, não
estéril, modelo códon (tipo
preservativo), formato anatômico,
maleável e resistente e com anel
de contorno na extremidade
superior para vedação com
extensor transparente, adaptável a
qualquer coletor de urina.
Embalagem individual. 

30 UN.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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75 Equipo 2 vias, multiplicador de
acesso venoso, luer fêmea de 2
vias, com clamp de fechamento
rápido nas vias, extensão dupla
em PVC cristal, estéril, fabricado
em PVC flexível, tubo de 18 cm,
conector tipo Luer Slip universal,
pinça rolete e corta-fluxo, câmara
gotejadora flexível, atóxico e
apirogênico e descartável.

 Embalagem individual.

80 UN. 1,23 98,40 Vital Gold

TOTAL 34.057,50

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

• 
3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 34.057,50 (trinta e quatro mil e
cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0608 5583 339030360000 material hospitalar 494 1.028.648,88
0601 5822 449052999900 outros materiais permanentes 494 34.030,44

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Carmem Ribeiro Pitombo,s/n, no horário das 08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos será de até 2 dias úteis contados da assinatura do
contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 10 dias ateis contados do recebimento da Ordemde Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento dos produtos send de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da
secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o
prazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embalados na embalagem
original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Termo de
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços
de entrega.

0
 7.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena de
recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos durante o
período, sem ônus adicionais ao município.
7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes A entrega, como transporte, mão de
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidadee quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. 0 recebimento de produtos de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8° da Lei n°ID 8.666/93, será realizado por comissão de, no minim), 3 (três) membros previamente nomeados.
8.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

8.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado,sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
,

pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazode pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente igularizados.
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9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição n
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°
76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante
apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR
(Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base
no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a
obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto
comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar de
operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de
preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento à Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

•
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, conta ,42s da datade apresentação da proposta.
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11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado a variação do Índice de Preço ao Consumido
Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da
apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante A probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

13.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido
de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamente• ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. No interesse da contratada, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão
do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as normas
contidas no art. 65 da Lei n°8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que trata
do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar
unilateralmente o contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. Sao direitos da contratada:
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15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações da contratada:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas
em lei;

15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos• sobre o objeto contratado;
15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquele.

15.3. São obrigações DA CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a ter eiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

•
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15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

• com a devida comprovação;
15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que
houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;
15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução

• dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral
9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das
sanções previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Cristiane Martins Pantaleão, lotado (a) na Secretaria de Saúde a
gestão da contratação. A fiscalização ficara a cargo do (a) servidor (a) Magaly Botellho, e na sua
ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Carolina Demarco, ambos lotados na
Secretaria de Saúde.
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16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade d
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo
das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente à parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos caso
de inexecução total do contrato.

17.5. Send configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descump imento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometm diretament
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o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto
previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência
prevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 8.666/93.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo e forma
estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não
havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
n° 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

•
18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 e no art. 7° da
Lei n° 10.520/02, importará A Contratada as seguintes penalidades, independentemente do dever
de indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a eta
ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penal dade.
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18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido process
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes
declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento
das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam
a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer
uma de suas disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;

•II. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte
inocente.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/9
Lei n° 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
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23.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito

24. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, 20/01/2020.

•

•

MUNICi
Prefeito

Contrata
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EXTRATO DO CONTRATO N° 25/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N° 4741/2019
PREGÃO N° 275/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-
8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

• 2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

3. CONTRATADA
CIRURGICA ITAMBÊ EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 26.847.096/0001-11,
Avenida Brasil, 5709, na cidade de Maringá, Estado do Paraná. Telefone n° (44)
3346-4300, e-mail cirurgicaitambe@hotmail.com

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 34.057,50 (trinta e quatro mil e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

• 
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.

Ubirat5 - Paraná, 20 de janeiro de 2020.

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Jardim, 370, na cidade de Campo Mourão, Estado Parana, CEP n° 87309-185,
Telefone n° (44) 3810-2776, e-mail cavalli.medicamentos@gmail.com.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 27.639,06(vinte e sete mil seiscentos e trinta e nove reais e seis centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0606
Despesa Orçamentaria: 3144
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: 303
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 17/01/2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 2/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4740/2019
PREGÃO N°274/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de medicamentos destinados à farmácia básica do municipio.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ. pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato

Akrepresentado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
wdomiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botelho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Caroline De Marco.
3. CONTRATADA
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n° 03.652.030/0001-70, com sede na BR 480, 795, na cidade de
Barão de Cotegipe, Estado Rio Grande do Sul, CEP n° 99740-000. Telefone n°
(54) 3523-2700, e-mailmedicamentos@centermedi.com.br.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 36.367,20(trinta e seis mil trezentos e sessenta e sete reais e vinte
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Orgão. 0606
Despesa Orçamentaria: 3144
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo
Fonte de Recurso: 303
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 17/01/2020,

EXTRATO DO CONTRATO N° 15/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019

411
PREGÃO N°275/2019

0 1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ulairata. Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E
HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 11.776.334/0001-78,
com sede na Avenida Luiz Antônio Faedo, 1810, na cidade de FRANCISCO
BELTRÃO. Telefone n° (46) 3055-6767, e-mail dentalshow@hotmail.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 24.940,90 (vinte e quatro mil novecentos e quarenta reais e noventa
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
órgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvi
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Paraná, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 18/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrative a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata. Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato • Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
AMARILDO BASEGGIO CASCAVEL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°
82.291.311/0001-11, com sede na RUA SANTO ANTONIO, 151, na cidade de
FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Parana. Telefone n° (46) 3524-2405, e-mail
disprobel@hotmail.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 41.988,90 (quarenta e um mil novecentos e oitenta e oito reais e noventa
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
órgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária : 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 20 de janeiro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N°20/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1, FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato- Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS.
inscrita no CNPJ sob o n° 32.282.308/0001-63, com sede na Rua Vereador
Joaquim Pereira de Castro, 287, Sala 03 , na cidade de Maringá. Estado do
Parana. Telefone n° (44) 9.9136-9163, e-mail lokalmed@outlook.com .
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 34.875,50 (trinta e quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
órgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa material hospitalar. outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 20 de janeiro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N°25/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICIPIO DE OBIRATA.
A Prefeitura Municipal Ubirat5 - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.or.gov.brno

link Jornal Oficial Online.
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MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato. Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
CIRURGICA ITAMBÊ EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 26.847.096/0001-11,
Avenida Brasil, 5709, na cidade de Maringá, Estado do Parana. Telefone n° (44)
3346-4300, e-mail cirurgicaitambe@hotmail.com
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 34.057,50 (trinta e quatro mil e cinquenta e sete reais e cinquenta
centavos).
5 VIGÊNCIA
12 meses. sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa material hospitalar, outros materials permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou

ill questões oriundas do instrumento contratual.
birata - Parana, 20 de janeiro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N°25/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4683/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°250/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de luminaries para adequação, substituição e manutenção da
iluminação pública em geral.
2. CONTRATANTE
MUNICiP10 DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCAL DO CONTRATO
2.1.1. Joao Martos Moreno,
2. 2. FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO
2.2.1. Antõnio Carlos de Lima.
3. CONTRATADA
GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n°
04.571.726/0001-35. situada na Rua Vereador Nelson Abrao, n° 2482, Cidade
de Maringá, Estado do Parana, CEP n°87.015-230, Telefone n° (44) 3220-7823,
e-mail financeiro@eletrosardanha.com.br.
4. VALOR CONTRATADO
R$-86.800,00 (oitenta e seis mil e oitocentos reais).
5. VIGÊNCIA
Doze meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

teÓrgão: 1003
Despesa Orçamentaria: 6145
Categoria: 449052999900
Descrição da Despesa: Outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 507
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirat5 - Parana. 30 de janeiro de 2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 32/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4727/2019
CONCORRÊNCIA N° 16/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa para execução de recapeamento asfáltico de diversas
ruas do Municipio, convénios N° 828562/828565 de 2016.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no
CNPJ is.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Marcio de Souza Carvalho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Arthur Derciero de Mota
2.1.3. Fiscal da Obra: Eduardo Felipe Manfé
3. CONTRATADA

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a
Medida Provisória 2200-2 do Art. 10q de 24.08.01 da ICP-Brasil

E.J.R. CONSTRUÇAO CIVIL EIRELI, inscrita no CNPJ n° 31.689.510/0001-41,
com sede na ROD. BR 487 KM 163, n° 1232, na cidade de Campo Mourão,
Estado do Parana. Telefone n° (44) 3525-1070.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 693.908,25 (seiscentos e noventa e três mil novecentos e oito reais e vinte
e cinco centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão:1004
Despesa Orçamentaria: 5681
Categoria:44905102000
Descrição da Despesa: Ruas, logradouros e estradas rurais
Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubirata - Parana, 27 de janeiro de 2020.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N°3/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 4777/202020
1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se á Contratação de empresa para fornecer
preças e prestar serviços ao veiculo frota 231.
2. NECESSIDADE E INTERESSE PUBLICO:
2.1. Aquisição de peças para revisão do veiculo Fiat Toro, frota 231, placa
BDF9D12, revisão de 5.000km (1° revisão), sendo que o veiculo ainda se
encontra em período de garantia.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
A dispensa de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 24, inciso XVII da Lei
8.666/93, conforme manifestação previa do Procurador Juridico do município e
justificado nos autos do processo.
4. CONTRATADA:
Informamos que conforme justificativas e documentação em anexo. a empresa a
ser contratada sera Monte Carlo Comércio de Veículos Ltda, inscrita no CNPJ n°
72.358.195/0001-57. situada na Rua Santos Dumont. 999. na cidade de
Goioêre, Estado do Parana, CEP n°87.360-000.
5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento está fixado em R$ 318,36 (trezentos e
dezoito reais e trinta e seis centavos).
6. VIGÊNCIA:
30 dias, a contar da data do presente Termo.
7.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
órgão: 1203
Despesa Orçamentária. 12743
Categoria: 339039190400
Descrição da Despesa: serviços gerais de mecânica veicular.
Fonte de Recurso próprio
8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO:
LOTE ITEM DESCRIÇÃO OTD UN V. TOTAL

1 1 Oleo Selenia K 5 GL 225,00
1 2 Filtro de oleo do motor 1 UN. 42.36
2 1 Serviço Mecânico 1 Hrs 51,00
IraParaná. 03 de fevereiro de 2020

HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito
ANTONIO HIDERALDO MAGRON
Presidente da Comissão de Licitação
Nomeado Conforme Portaria 29/2020

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 5/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4778/2020
1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se à Contratação de empresa para realizar
shows na praça Horacio Jose Ribeiro, nos dias 22, 23 e 24 de fevereiro a noite e
no matiné do dia 23 de fevereiro, durante o Carnaval da Seringueira 2020, nos
horários determinados no contrato, shows colocados em Ubirata com todas as
despesas de camarim (decoração e alimentação) translado, etc é de
responsabilidade da contratada.
2. NECESSIDADE E INTERESSE PUBLICO:
2.1. A contratação se faz necessária para compor as atrações artísticas para o
Carnaval da Seringueira 2020, que sera realizado no período de 226 25 de
fevereiro de 2020, sendo as atrações para os dias 22, 23, 24 a noite e para o
matinê do domingo. 0 Carnaval popular de Ubiratá já se tornou tradição no
municipio e fomenta o turismo no município nestes dias, trazendo divisas
culturais e financeiras para a localidade, já que, nesta época o comércio local
tem um significativo aumento em seu movimento com o consumo de
alimentação vestuário, hotelaria e demais serviços associados ao evento, pois
na época do carnaval o município além de seus habitantes recebe muitos
turistas. A realização do carnaval em Ubirata além do relatado faz com que os
jovens fiquem em nossa cidade evitando assim acidentes em estradas, não
colocando em risco a vida de vários de nossos habitantes, assim como, aqueles
que recebem visitantes os hospedam para que as pessoas de fora também não
corram risco nas estradas. A escolha das atrações diárias e da empresa foi feita
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'UDIRATA,z) Todos juntos ruo ao futuro!
CONTRATO N.° 22/2020
PROCESSO N.° 4741/2019
PREGÃO N.° 275/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n°81.746.422/0001-02, situada na Rua General Emilio Lucio Esteves, 494, na cidade
de Cascavel, Estado do Paraná , CEP n° 85804-140, Telefone n° (45) 3228-2953, e-mail
distribuidorasouzaramos@ibest.com.br , firmam o presente contrato, que se regerá pelas
cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de

Alk Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no Pregão Presencial 275/2019, com
W homologação em 20/ 01/ 2020.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

•

LOTE 01— MATERIAL DE CONSUMO
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

12 Álcool etílico absoluto liquido,
acima de 98%, 1 litro.

400 UN. 6,87 2.748,00 Tupi

132 Papel toalha branco, interfolhado,
tamanho mínimo de 20 cm x 21cm,
100% celulose, duas dobras, folha
simples, de alta absorção, sem
esfarelamento. Embalagem com
1000 folhas.

1.000 UN. 10,13 10.130,00 Vipp

TOTAL 12.878,00

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 12.878,00 (doze mil oitocentos e setenta
e oito reais).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçam ntária prevista
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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•

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0608 5583 339030360000 material hospitalar 494 1.028.648,88
0601 5822 449052999900 outros materiais permanentes 494 34.030,44

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do

instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Carmem Ribeiro Pitombo,

s/n, no horário das 08 As 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

6. CLÁUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos sera de até 2 dias úteis contados da assinatura do

contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 10 dias 'Reis contados do recebimento da Ordem

de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituídos será de metade do prazo

estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento dos produtos sera de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da

secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o

11, prazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embalados na embalagem

original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Termo de

Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços

de entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena de

recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos durante o

período, sem ônus adicionais ao município.
7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes A entrega, como transporte, mão de

obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.
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8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

•

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. 0 recebimento de produtos de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8° da Lei n°
8.666/93, será realizado por comissão de, no minim), 3 (três) membros previamente nomeados.

8.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

8.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado,
sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°
76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante
apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal• Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR
(Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base
no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a
obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto
comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar de
operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de
preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento à Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certi ão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e p a Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional;
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9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;411/ TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

•

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor
Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da
apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores. ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilidade de perda
concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

13.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao municípi&pedido
de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da p anilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do c ato.
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•

•

13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamente
ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

14.1. No interesse da contratada, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão
do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as normas
contidas no art. 65 da Lei n°8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que trata
do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar
unilateralmente o contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. São direitos da contratada:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação as finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações da contratada:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas

I

em lei;
15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;
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15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A CONTRATADA
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquele.

15.3. São obrigações DA CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que
houver alteração;
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15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução
dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral
9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das
sanções previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Cristiane Martins Pantaleão, lotado (a) na Secretaria de Saúde a

gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Magaly Botellho, e na sua

ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Carolina Demarco, ambos lotados na

Secretaria de Saúde.

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações

pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito

0 sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO

INADIMPLEMENTO.

17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação

contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá

sofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada pedido

ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar

vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o ob'eto da prestação;
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17.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo

das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula

contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente à parcela,

etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de

reincidência.

• 17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos

de inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial

das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente

o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,

previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o

objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência

prevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 8.666/93.

11/ 17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não

havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo

legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

18.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei

n° 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;
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18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 e no art. 7
0 da

Lei n° 10.520/ 02, importará à Contratada as seguintes penalidades, independentemente do dever

de indenizar o município ou terceiros:

18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubiratd, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa

ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de

licitar ou contratar;

• 18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a etapa

ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de

licitar ou contratar.

41,

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo

legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente

de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da

CONTRATADA.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°

12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a

cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir

o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes

declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta

próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento

das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partesiesde já se obrigam
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a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer

uma de suas disposições:
I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza

a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas

e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão

ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, pi-Micas ilícitas ou lavagem

de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte

inocente.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

II 22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,

Lei n° 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor

tutelem o interesse público.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões

oriundas do presente contrato

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e

rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Parana, 20/01/2020.

MUNICÍPIO
Ito

ntratante

TÃ

SOUZA RAMOS DISTRIBUIDO Z DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA

Representante legal da empresa

Contratada
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EXTRATO DO CONTRATO N° 22/2020
PROCESSO LICITATORIO N° 4741/2019
PREGÃO N° 275/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-
8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

3. CONTRATADA
SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 81.746.422/0001-02, com sede na Rua General Emilio
Lucio Esteves, 494, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. Telefone n° (45)
3228-2953, e-mail distribuidorasouzaramos@ibest.com.br.

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 12.878,00 (doze mil oitocentos e setenta e oito reais).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgdo: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes

Fonte de Recurso: 494

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 20 de janeiro de 2020:

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR

QUARTA-FEIRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2020 EDIÇÃO ESPECIAL N°: 1219 - ANO: XV

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

PROCESSO LICITATORIO N° 4765/2020
PREGÃO N° 5/2020
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
0 Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que the são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e

alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos

abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de moveis destinados a nova sede da Secretária de Serviços Urbanos

e Pavimentação.
3. EMPRESA (S)ADJUDICADA (S)

3.1. ADJUDICATÁRIA : MR DENARDI DOS SANTOS & CIA LTDA

3.1.2. N° CNPJ: 03.918.644/0001-51

3.1.3. VALOR GLOBAL: R$ - 8.855,00

3.2. ADJUDICATÁRIA: I C MASCENO MARCENARIA EIRELI

3.2.2. N° CNPJ: 08.765.316/0001-86
3.2.3. VALOR GLOBAL: R$ - 6.465,00

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO
11/02/20
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
11/02/20
Ubiratã - Parana, 11 de fevereiro de 2020.

HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N° 7/2020

OPpROCESSO LICITATÓRIO N°4740/2019
REGAo N°274/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de medicamentos destinados à farmácia básica do municipio.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE (JBIRATA, pessoa jurldica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇA0 CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botelho

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Caroline De Marco.

3. CONTRATADA
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA, inscrita no CNPJ sob o

n° 12.889.035/0001-02, com sede na Rua Rubens Derks, 105 Bairro Distrito

Industrial na cidade de Erechim, Estado Rio Grande do Sul, CEP n° 99706-300,

Telefone n (54) 3522-4273, e-mail licitacao07@inovamed-rs.com.br.

4. VALOR CONTRATADO

R$ - 23.380,50/vinte e três mil trezentos e oitenta reais e cinquenta centavos).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Orgão: 0606
Despesa Orçamentária: 3144
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Materiais diversos para consumo

Fonte de Recurso: 303

0
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 17/01/2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 22/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019

PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

3. CONTRATADA
SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA LIDA, inscrita

no CNPJ sob o n° 81.746.422/0001-02, com sede na Rua General Emilio 
Lucio

Esteves, 494, na cidade de Cascavel, Estado do Parana. Telefone n° (45) 3228-

2953, e-mail distribuidorasouzaramos@ibest.com.br .

4. VALOR CONTRATADO

R$ - 12.878,00 (doze mil oitocentos e setenta e oito reais).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10Q de 24.08.01 da ICP-Brasil

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
órgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900

Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes

Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Parana, 20 de janeiro de 2020. 

4P-4(s)
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N°5/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 4780/2020

1. OBJETO:
0 presente procedimento refere-se à Aquisição de leite pasteurizado destinado a

Merenda Escolar.
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO:

A necessidade de dispensa de licitação do leite pasteurizado destinado a

merenda escolar em caráter de urgência por no minimo 60 dias, se deve pelo

fato de alimento ser utilizado todos os dias nos Centros Municipais de Educação

Infantil (CMEIS).
Justifica-se por não haver cumprimento de prazo de entrega pela empresa

contratada, onde a mesma esta passando por um processo administrativo

n°002/2020 para apuração da responsabilidade.

Caso este alimento não seja adquirido haverá interrupção no atendimento aos

alunos e prejuizo no valor nutricional das refeições, sob pena de danos no

rendimento escolar. 0 leite contribui para o crescimento e desenvolvimento

saudável das crianças, garantindo segurança alimentar e nutricional, bem como,

condições de saúde a aqueles que necessitam de atenção especial de

vulnerabilidade social.
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

A dispensa de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 24, inciso IV da Lei

8.666/93, conforme manifestação previa da Assessoria Jurídica do municipio e

justificado nos autos do processo.
4. CONTRATADA:
DIRCE MIOLA HESPANHOL, inscrita no CNPJ sob o n° 75.900.183/0001-09,

situada na Avenida Brasil, 550 na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, CEP n'

85440-000, Telefone n° (44) 3543-1368.

5. VALOR:
0 valor total do presente procedimento esta fixado em R$- 13.000,00 (treze 

mil

reais).
6. VIGÊNCIA:
2 meses, a contar da data do presente Termo.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Orgão:0505
Despesa Orçamentaria: 11408 11409

Categoria: 339032050000
Descrição da Despesa: Merenda Escolar

Fonte de Recurso: 110
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em

consideração os termos do parecer jurídico expedido pelo procurador juridico,

ratificamos a dispensa de licitação.

Ubiratà. Parana, 10/02/2020
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito

Ariely Amanda Cruz de Paula Vanderlind - Presidente da Comissão de Licitação

Nomeado Conforme Portaria 29/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 6/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 4783/2020

1. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR DISTRIBUIÇÃO

PROTOCOLADA DE SACOLAO PARA RECICLAVEIS E PANFLETOS,

VISANDO INTENSIFICAR A CAMPANHA DE COMBATE A DENGUE.

2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO:

A Secretaria de Saúde e a Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
através

da Divisão de Meio Ambiente fizeram parceria para incentivo, 
organização e

intensificação da reciclagem no municipio através da aquisição de sacolões

personalizados para dispensação exclusiva dos reciclaveis associada a coleta

seletiva ja realizada no municipio. Tal ação integrara uma grande campanha de

conscientização da população quanto á reciclagem e combate ao mosquito

Aedes Aegepyti transmissor de varias doenças, dentre elas a dengue. que já 
foi

epidemia em Ubiratã em outros anos e conforme indices de 
infestação do

mosquito e crescente número de casos positivos pode culminar 
novamente,

situação que precisa ser evitada, já que a dengue hemorragica, uma forma mais

grave da doença, é mais frequente em pessoas que apresentam 
dengue pela

segunda vez.
Assim sendo, optou-se pela contratação direta em face da urgência e

eventualidade da situação com escolha do fornecedor com disponibilidade para

execução dos serviços e prego compatível com a tarefa a ser executada.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:

A dispensa de licitação em epigrafe fundamenta-se no art. 24, inciso 
IV da Lei

8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Juridica do municipio 
e

justificado nos autos do processo.

4. CONTRATADA:

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.

A Prefeitura Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste

documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.pr.gov.brno

link Jornal Oficial Online.
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CONTRATO N.° 10/2020
PROCESSO N.° 4741/2019
PREGÃO N.° 275/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ sob o
n° 01.328.535/0001-59, situada na RUA PICA PAU, 1211, na cidade de Arapongas, Estado do
Paraná, CEP n° 86701-040, Telefone n° (43) 3275-3105, e-mail classmed@uol.com.br, firmam o
presente contrato, que se regerá pelas cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas
alterações posteriores, do Código de Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas no

Alh Pregão Presencial 275/2019, com homologação em 20/01/2020.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os produtos serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE 01- MATERIAL DE CONSUMO
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V.

UNIT
V.

TOTAL
MARCA

22 Atadura crepe, 6 cm x 1,8m, 13
fios/cm2, mínimo 80% algodão,
bordas devidamente acabadas,
alta elasticidade, sem
desfiamento, alta resistência,
macias e absorventes,
devidamente enroladas,
dermatológicamente testadas,
esterilizáveis em autoclave,
embalagem contendo 1 unidade.

8.000 UN. 0,68 5.440,00 GASETEX

-
85 Fio de sutura catgut 3-0,

absorvível, de origem animal, de
boa resistencia, 75 cm, com agulha
em aço inox, 3/8CIR.CIL.3cm.
Estéril, Tipo A, Classe IV, caixa
com 24 envelopes individuais.

5 UN. 93,90 469,50 Tecnofio

v

91 Fita adesiva 19mm x 50m,
composta de papel crepado
branco e adesivo A base de resina

650 UN. 4,03 2.619,50 Eu

frf

L
o 1

I  de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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83
de borracha sintética, resistente a
autoclavagem, alta adesividade,
passível de escrita, embalagem em
rolo com 1 unidade.

94 Fita cirúrgica microporosa 5cm x
10m, hipoalergênica, fina, flexível,
respirável, de alta fixação, não
deve causar dano a pele,
embalagem com uma unidade no
carretel com capa plástica
protetora.

600 UN. 6,01 3.606,00 Missner

111 Lâmina de bisturi descartável,
n°11, em aço carbono, estéril, sem
rebarbas, com corte afiado,
adaptáveis aos cabo bisturi
padrão, embalagem individual,
caixa com 100 unidades.

500 UN. 29,20 14.600,0
0

SOLIDOR

115 Luva cirúrgica estéril 6.5, em látex
natural, flexível, resistente, fina e
homogênea, formato anatômico,
alta sensibilidade tátil com as
pontas dos dedos texturizadas,
ambidestra ou com instrução de
lado, lubrificação com pó
bioabsorvivel hipoalérgico, as
bordas devem ser reforçadas e
arrematadas com bainhas. Não
deve haver presença de furos,
emendas ou quaisquer outros
defeitos que interfiram na perfeita
utilização do produto.
Embalagem em papel grau
cirúrgico, contendo um par.

320 UN. 1,17 374,40 Sanro

117 Luva cirúrgica estéril 7.0, em látex
natural, flexível, resistente, fina e
homogênea, formato anatômico,
alta sensibilidade tátil com as
pontas dos dedos texturizadas,
ambidestra ou com instrução de
lado, lubrificação com pó
bioabsorvivel hipoalérgico, as
bordas devem ser reforçadas e
arrematadas com bainhas. Não
deve haver presença de furos,
emendas ou quaisquer outros
defeitos que interfiram na perfeita

1.000 UN. 1,12 1.120,00 Sanro

1,

I Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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utilização do produto.
Embalagem em papel grau

  cirúrgico, contendo um par.
131 Papel grau cirurgico 60g/m2, com

porosidade controlada, isento de
alvejante ótico,resistente a
autoclavagem, embalagem rolo

  20cm x 100m.

30 UN. 73,99 2.219,70 Hospiflex

155 Saco para lixo infectante, 30 litros,
branco/leitoso, confeccionado em
polietileno de alta densidade, alta
resistência mecânica, fundo
estrela, solda lateral continua.
Pacote com 100 unidades.

200 UN. 17,48 3.496,00 Rava

159 Seringa descartável, 10m1, sem
agulha, bico Luer Slip, estéril,
confeccionadas em
prolipropileno, boa transparência,
siliconização interna com deslize
perfeito, com anel de retenção
entre êmbolo e cilindro, deve
permitir boa leitura com escritas

  precisas. Embalagem individual.

4.000 UN. 0,33 1.320,00 Sr

162 Seringa descartável, 3m1, sem
agulha, bico Luer Slip, estéril,
confeccionadas em
prolipropileno, boa transparência,
siliconização interna com deslize
perfeito, com anel de retenção
entre êmbolo e cilindro, deve
permitir boa leitura com escritas

 precisas. Embalagem individual.

7.000 UN. 0,22 1.540,00 Sr

164 Seringa descartável, 5m1, sem
agulha, bico Luer Slip, estéril,
confeccionadas em
prolipropileno, boa transparência,
siliconização interna com deslize
perfeito, com anel de retenção
entre êmbolo e cilindro, deve
permitir boa leitura com escritas
precisas. Embalagem individual.

5.500 UN. 0,22 1.210,00 Sr

173 Sonda foley n°18, atóxica, estéril,
descartável, siliconizada, modelo
2 vias, com orifício distal e
diâmetro interno liso, com balao
30cc resistente a pressão com

120 UN. 3,49 418,80 Solidor

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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válvula de insuflação, com
conector universal. Embalagem

  individual.
178 Sonda para suporte nutricional

enteral adulto, n° 08, estéril,
confeccionada em poliuretano ou
silicone biocompativel, flexível,
comprimento mínimo de 100 cm,
resistência minima de 3 meses,
com fio guia, conector universal
na extremidade distal,

  Embalagem individual.

30 UN. 13,45 403,50 Solumed

192 Soro fisiologico, 0,9% cloreto de
sódio, sistema fechado, solução
estéril e apirogênica, embalagem
trilaminada, transparente, com
dois bicos iguais, lacre protetor,

  embalagem tipo bolsa 500m1.

2.800 UN. 3,05 8.540,00 Jp

197 Soro glicofisiológico composto A
base de glicose 5% e cloreto de
sódio 0,9%, sistema fechado,
solução injetável, límpida, estéril,
apirogênica, embalagem plástica,

  transparente tipo bolsa 250m1.

320 UN. 2,51 803,20 Jp

198 Soro glicofisiológico composto A
base de glicose 5% e cloreto de
sódio 0,9%, sistema fechado,
solução injetável, límpida, estéril,
apirogênica, embalagem plástica,

 transparente tipo bolsa 500m1.

190 UN. 3,06 581,40 Jp

202 Termômetro clinico digital, alta
precisão, escala da temperatura
corporal de 32°C a 42° C com
escala decimal, a prova d'água,
com indicador sonoro, memória
da última leitura, certificado pelo

 INMETRO, garantia de 6 meses.

400 UN. 12,10 4.840,00 Incoterm

212 Tintura de benjoim 20% em
solução alcóolica, antisséptico,

 almotolia 100m1.

84 UN. 14,00 1.176,00 Farmax

TOTAL 54.778,00

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 54.778,00 (cinquenta e atr mil
setecentos e setenta e oito reais).

I Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotaç
no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

orçamentária prevista

Oro() Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0608 5583 339030360000 material hospitalar 494 1.028.648,88
0601 5822 449052999900 outros materiais permanentes 494 34.030,44

4. CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura do
instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA

5.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Carmem Ribeiro Pitombo,

• 
s/n, no horário das 08 as 11 horas e das 13h3Omin As 16 horas.

•

6. CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

6.1. 0 prazo de solicitação dos produtos será de até 2 dias 'Reis contados da assinatura do
contrato.

6.2. 0 prazo de entrega dos produtos será de até 10 dias fiteis contados do recebimento da Ordem
de Compras, encaminhada pela Divisão de Compras do Município.

6.3. 0 prazo para entrega dos produtos que venham a ser substituidos será de metade do prazo
estipulado para entrega.

6.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e inclui-se o do vencimento.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1. 0 fornecimento dos produtos sera de maneira fracionada, balizando-se na necessidade da
secretaria requisitante, devendo o fornecimento ocorrer pelo período de 12 meses, sendo este o
prazo de vigência da futura contratação.

7.2. Os produtos deverão ser fornecidos em perfeitas condições, novos, embalados na embalagem
original e sem uso, conforme especificações, prazo e local constantes no presente Termo de
Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.3. Os produtos deverão ser entregues em veiculo próprio, transportadoras ou outros serviços
de entrega.

7.4. Quando exigido, os produtos deverão ser entregues com declaração da garantia, sob pena de
recusa, sendo responsabilidade da empresa a troca e manutenção dos produtos urante o
período, sem ônus adicionais ao município.
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7.5. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega, como transporte, mão de
obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação.

8.2. 0 município reserva-se o direito de não receber os produtos fornecidos que não estiverem em
conformidade com as exigências apresentadas no Edital.

8.3. 0 recebimento de produtos de valor superior ao limite estabelecido no art. 15, § 8° da Lei n°
8.666/93, será realizado por comissão de, no mínimo, 3 (três) membros previamente nomeados.

• 8.4. A empresa é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por conta
própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido
definitivamente o objeto do contrato.

8.5. 0 produto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado,
sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.

9. CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscal
pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo
de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

9.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no

•
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de
contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N°
76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor comprovou, mediante
apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa n° 01/2019 MPC-PR
(Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base
no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do Contribuinte - MOC, em que consta a
obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando o produto
comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number). Quando se tratar de
operações envolvendo medicamentos e matérias-primas farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de
preenchimento na NF-e de campo para informar o código de produto da Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária (Grupo K).

9.3. Para liberação do pagamento à Contratada, as notas fiscais deverão ser entregues o Fiscal do
Contrato obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

cf
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9.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional;

9.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. CLAUSULA DÉCIMA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE

11.1. Os preços poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data
de apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado à variação do Índice de Preço ao Consumidor
• Amplo (IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da

apresentação da proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO

13.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico-financeiro do contrato nos
seguintes casos:

13.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do que foi contratado;
Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configure probabilida4 de perda
concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

C
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13.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar ao município pedido
de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da planilha de custos estão
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

13.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

13.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em confronto com a
planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

13.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis,
que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

13.4.3. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada diretamente
ao Gestor do Contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
•

14.1. No interesse da contratada, as quantidades poderão ser aumentadas e suprimidas, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão
do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

14.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do valor inicial observará as normas
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão do § 6° do referido artigo que trata
do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela Administração quando esta alterar
unilateralmente o contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. São direitos da contratada:

15.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e
• Edital da licitação;

15.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as
condições descritas no presente contrato;

15.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação As finalidades
de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA;

15.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

15.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.2. São obrigações da contratada:

15.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipótese
em lei;
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15.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais;

15.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

15.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

15.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto
contratual;

15.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

15.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos
sobre o objeto contratado;

n

15.2.8. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando A CONTRATADA
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquele.

15.3. São obrigações DA CONTRATADA:

15.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto;

15.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

15.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
execução do objeto;

15.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

15.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato,
o objeto com avarias ou defeitos;

15.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

15.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

1--- 1(
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15.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE;

15.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que
houver alteração;

15.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;
15.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para contatos;

15.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato,
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução
dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral

• 
9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

15.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das
sanções previstas no presente edital.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. Caberá ao (a) servidor (a) Cristiane Martins Pantaleão, lotado (a) na Secretaria de Saúde a
gestão da contratação. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a) Magaly Botellho, e na sua
ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Carolina Demarco, ambos lotados na
Secretaria de Saúde.

16.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
•

16.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

16.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

16.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 73/2019.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

cl
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17.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação
contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá
sofrer as seguintes sanções:

17.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia por atraso injustificado na entrega, de cada pedido
ou etapa, bem como na substituição quando o material, gênero ou equipamento que apresentar
vicio, defeito ou imperfeição, ainda que recebido definitivamente o objeto da prestação;

17.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo
das penalidades previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2;

17.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula
contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente à parcela,
etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

17.2. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

17.3. As multas previstas nos itens 17.1.1 e 17.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de
reincidência.

17.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos
de inexecução total do contrato.

17.5. Será configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial
das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente
o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do objeto,
previsto nos itens 17.1.1 e 17.1.2.

17.6. Será configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

17.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência
prevista no artigo 87, inciso I, da Lei n° 8.666/93.

17.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma
estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha direito. Não
havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

17.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devid processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL
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18.1. Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei
n° 8.666/93, podendo ser:

18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

18.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, dede
que haja conveniência para a Administração;

18.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

18.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 e no art. 70 da
Lei n° 10.520/02, importará à Contratada as seguintes penalidades, independentemente do dever
de indenizar o município ou terceiros:

• 
18.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

18.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar;

18.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela não cumprida, quando for aplicada concomitantemente sanção de impedimento de
licitar ou contratar.

18.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de processo de aplicação de penalidade.

18.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

• 19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

19.1. A, CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e
obrigações decorrentes do presente contrato.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - viNcuLAçÃo AO CONTRATO

20.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente
de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da
CONTRATADA.

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

21.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/199 a Lei n
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se coj ometem
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cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigi
o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes
declara que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta
próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento
das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam
a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer
uma de suas disposições:
I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão
ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

410 21.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte
inocente.

22. CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

22.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei n° 10.520/02, Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor
tutelem o interesse público.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

23.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

24. CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO

• 24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente contrato

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubiratã - Paraná, 20/01/2020.

MUNICIPI
fei

ntratan e

ATA

CLASSMED - PRO I1Õ 1 SPITALARES - EIRELI -EPP
Representante,1 al da empresa

Contratada
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PROCURAÇÃO G 415

CLASSMED — PRODUTOS HOSPITALARES EWELL inscrita no

CNPJ sob n.° 01.328.535/0001-59, com sede na Rua Pica-Pau, 1211, Ara,'..ngas - Pr; neste ato

representado por sua sócia administradora Michele Cristina Cardoso da Silva Machado,
brasileira, casada, empresaria, portadora da CI. RC'. n'. 7.857.674-0-SSP-PR; inscrito no CPF
sob n°. 878.622.989-34, residente na cidade de Arapongas - PR; neste ato nomeia e constitui
seu bastante procurador Joao Alex Martin, vendedor, brasileiro, solteiro, portador da CL RG.

• n. 10.865.872-0/SSP-PR, inscrito no CPI' sob n°. 074.610.019-14, a quem confere amplos

poderes para representar a outorgante junto aos órgsãos públicos dc ordem federal, estadual e

municipal, podendo para tanto realizar o cadastro da outorgante junto a esses órgãos, assinar

requerimentos, requerer editais, participar de licitações nas modalidade pregão presencial.

pregão eletrônico, tomada de preço, carta convite, concorrência publica, podendo
especialmente negociar preços e demais condições, ofertar lances, confessar, transigir. desistir,

lirmar compromissos ou acordos, assinar propostas, documentos de habilitação, atas, contratos
e outros documentos que se façam necessários, interpor recursos e renuncia-los, substabelecer.
enfiln praticar todo e qualquer ato necessário para o bom e fiel desempenho do mandato.
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410CLASFMED - PRODUTOS
HOSPITALARES

Rua Pira Pau N°. 1.2
Ci7J:': '2(37 0 1 040

ARAPONGAS -

VALIDADF: 31/12/2020.

C1328535/0001-59 -I Arapongas, 17 de Dezembro de 2019.
•

SMED — PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI.
.7(.1 Michele C. Cardoso da Silva Machado

n° 7.857.674-0-SSP-PR (*IT no 878.622.989-34
Sócia Administradora

TABELIONATO - RICARDO ANTONIOLI GRASSANO
Comarca de Arapongas-PR • Av Arapongas, 342 -FONE (43) 3055-20(3e

RECONHEÇO por SEMELHANÇA (CN 11 8 3 1) a(s) lirmi(11 de
(LRAxNwSIII-MICIIELS CRISTINA CARDOSO DA SIIVA MACHADOA

CLASSMED Produtos Hospitalares EIRELI.

Rua Pica-Pau, 1211 - CEP 86700-100
Arapongas PR

Selo: LalsD . UEole q5e0h • Kmu31 vz59Y
Arapongas, 18 de Dez bro dc "",'019
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTORIO AZEVEDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕEP E TUTELAS DA COMARCA DE

JOÃO PESSOA

Av. Epitacio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.notbr
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel, Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privaiivo de Casamentos, Interdições e

Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Pa, 3, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na

referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do

Estado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os

atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contem um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-

X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário

através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CLASSMED PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da

empresa CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a

este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/12/2019 10:00:30 (hora local) através do sistema de autenticação digi;a1 do Cartório Azevedo Bastos, de

acordo com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do

titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CLASSMED PRODUTOS HOS73ITALARES LTDA ou ao Cartório

pelo endereço de e-mail autenfica@azevedobastos.notbr

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Cod/go de Consulta desta

Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1418870

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site ate 19/12/2020 08:44:47 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 26001912190839560888-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido e verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9684f8e0d0949bd339fa15118db13dc85c09a1e45170221f7e83a91ad8a13d4(32b991e5d77ad140559ffb95522
992d0b178e7d342637c7fb3a4ea54a3eb3cef

Modieo Proasdna N'2.2f.X1 2.

Presidência da Rapid:Aka I
CIAI

do 24 do aquae do 26:11 •

https://autdigitaLazevedobastos.not.br/home/comprovante/26001912190839560888 1/1



UDIRATh;wadi  Todos juntos run.to ao futuro!_
EXTRATO DO CONTRATO N° 10/2020
PROCESSO LICITATORIO N° 4741/2019
PREGÃO N° 275/2019

1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-
8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

• 
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco

3. CONTRATADA
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ
sob o n° 01.328.535/0001-59, com sede na RUA PICA PAU, 1211, na cidade de
Arapongas, Estado do Paraná. Telefone n° (43) 3275-3105, e-mail
classmed@uol.com.br.

4. VALOR CONTRATADO
R$ - 54.778,00 (cinquenta e quatro mil setecentos e setenta e oito reais).

5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.

III 6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
brgdo: 0608, 0601
Despesa Orçamentária: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494

7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.

Ubiratã - Paraná, 20 de janeiro de 2020:

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



De acordo com a Lei n° 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR

QUARTA-FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2020 EDIÇÃO ES
EXTRATO DO CONTRATO N° 4/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4740/2019
PREGÃO N°274/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de medicamentos destinados à farmácia básica do município.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botelho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Caroline De Marco.
3. CONTRATADA
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ
sob o n° 01.328.535/0001-59, com sede na Rua Pica Pau, 1211, na cidade de
Arapongas, Estado Parana, CEP n° 86700-100, Telefone n° (43) 3275-3105, e-
mail classmed@outlook.com.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 16.636,52(dezesseis mil seiscentos e trinta e seis reais e cinquenta e dois
centavos).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
rgão: 0606

,espesa Orçamentaria: 3144
Categoria: 339030990100
Descrição da Despesa: Materials diversos para consumo
Fonte de Recurso: 303
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratâ, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 17/01/2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2020
PROCESSO LICITATORIO N°4775/2020
Pregão N° 11/2020
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
locação de Barracas tipo pirâmide, fechamento e grades de contenção.
2. ORGÃO GERE NCIADOR
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10. com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino. 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal da ata de registro de preços: Cleidynei Aparecida da Silva Carvalho
2.1.2. Fiscal Substituto da ata de registro de preços: Karla Tatiane Macario de
Oliveira dos Santos
3, FORNECEDORA
BUCIOLI E PIECZARCKA LTDA ME, inscrita no CNPJ n° 04.537.070/0001-34,
com sede na Rua Rio de Janeiro, no n.° 163, na cidade de Boa Esperança,

frastado do Parana Telefone n° (44) 3552-1217. e-mail
arracasboaesperanca@hotmail.com .

4. VALOR CONTRATADO
R$-60.400,00 (sessenta mil e quatrocentos reels).
5. VIGÊNCIA
12 (doze) meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão: 1203
Despesa Orçamentária, 15163
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica
Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 18 de fevereiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 10/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4741/2019
PREGÃO N°275/2019
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de material de enfermagem e equipamentos.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratá, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botellho
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Carolina Demarco
3. CONTRATADA
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ
sob o n° 01.328.535/0001-59, com sede na RUA PICA PAU, 1211, na cidade de
Arapongas, Estado do Parana. Telefone n° (43) 3275-3105, e-mail
classmed@uol.com.br.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 54.778,00 (cinquenta e quatro mil setecentos e setenta e oito reais).
5. VIGÊNCIA
12 meses, sem possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Órgão: 0608, 0601
Despesa Orçamentaria: 5583, 5822
Categoria: 339030360000, 449052999900
Descrição da Despesa: material hospitalar, outros materiais permanentes
Fonte de Recurso: 494
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ulm-eta - Parana, 20 de janeiro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 37/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4761/2020
PREGÃO N° 2/2020
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa especializada para realização de consultas em
pediatria.
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Viviane Aparecida de Souza
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Solange Fabris Rezende
3. CONTRATADA
SADER E RIBAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.577.280/0001-44, com sede na
Rua Brasilia, na cidade de Ubiratá, Estado do Parana. Telefone n° (44) 3543-
2888.
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 68.355,00 (sessenta e oito mil trezentos e cinquenta e cinco reais).
5. VIGÊNCIA
12 meses, com possibilidade de prorrogação por iguais e sucessivos períodos,
ate o limite de 60 meses.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Orgão: 0602
Despesa Orçamentaria: 15091 15093
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA
JURIDICA
Fonte de Recurso: 494 303
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do instrumento contratual.
Ubiratã - Parana, 07/02/20

EXTRATO DO CONTRATO N°38/2020
PROCESSO LICITATÓRIO N°4763/2020
Pregão N° 3/2020
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de peças em geral para manutenção e conservação da frota da
Secretaria de Viação e Serviços Rurais
2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de
Oliveira Pipino. 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e
domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N,° 1.847.057-8
PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1, FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Altair da Silva Pereira
2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Miguel Martins Junior
3. CONTRATADA
Empresa AUTO PEÇAS FURUKAWA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
81.050,635/0001-03, situada na AV. NIL2A DE OLIVEIRA PIPINO, 1906, na
cidade de Ubiratã, Estado do Parana, CEP n° 85440-000, Telefone n° (44) 3543-
1912. e-mail: thiagoautopecasfurukawa@hotmail.com
4. VALOR CONTRATADO
R$ - 63.940,68(sessenta e três mil novecentos e quarenta reais e sessenta e
oito centavos).

Página 6

ICP
Brasil

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNIC(PIO DE UBIRATA.
A Prefeitura Municipal Ubiratã - PR da garantia da autenticidade deste
documento, desde que visualizado através dewww.ubirata.m.gov.brno

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil link Jornal Oficial Online. Inicio 


